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PREFÁCIO

A interpretação jurídica não é apenas autodescrição 
do direito. É, também, olhar do direito sobre a socie-
dade e da sociedade sobre o direito. Somente daí é 
possível extrair uma descrição sociológica da inter-
pretação jurídica à altura da complexidade social.

Celso Fernandes Campilongo1

Produzido a partir da Dissertação de Mestrado de autoria da Ad-
vogada Luciana Moraes do Nascimento Argôlo, sob orientação da 
Professora Doutora Rosana de Oliveira Santos Batista, entre os ve-
rões de 2020 e 2021, durante a pandemia de Covid-19, pelo Programa 
de Pós-Graduação em Desenvolvimento e Meio Ambiente – PRODE-
MA da Universidade Federal de Sergipe, o livro intitulado: “Proteção 
Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de 
Sergipe” traz os dilemas e desafios impostos ao pensar a sustentabi-
lidade, a partir da relação necessária, porém conflituosa, entre a so-
ciedade e a natureza, que deveria ter amparo das políticas públicas.

Sob à luz do método de abordagem hermenêutico, a partir dos 
ensinamentos do filósofo Hans-Georg Gadamer, que possibilitou 
uma reestruturação no processo interpretativo do Direito, a obra 
que vos apresento, exibe com zelo e técnica, uma perspectiva 
abrangente de algumas nuances da pesca artesanal no estado de 
Sergipe, sob forte alicerce da legislação e das políticas públicas. 

Considera-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos 
da Lei nº 11.959/2009, que dispõe sobre a Política Nacional de 

1 CAMPILONGO, Celso Fernandes. Interpretação do Direito e Movimentos Sociais. 1 
ed. Rio de Janeiro/RJ: Elsevier, 2012. 224p.
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Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca e re-
gula as atividades pesqueiras, “os trabalhos de confecção e de 
reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos realizados em 
embarcações de pequeno porte e o processamento do produto 
da pesca artesanal”. 

De forma mais abrangente, visualiza-se no Art. 4o que “a ati-
vidade pesqueira compreende todos os processos de pesca, ex-
plotação e exploração, cultivo, conservação, processamento, 
transporte, comercialização e pesquisa dos recursos pesqueiros”, 
sendo pescador(a) aqueles(as) que praticam a pesca. Destaca-se, 
inicialmente, a invisibilidade daqueles(as) trabalhadores(as) que 
realizam outras atividades relacionadas à pesca, para além da 
captura do recurso pesqueiro, pois estes(as) nem são conside-
rados(as) pescadores(as) e nem existe outra atividade específica 
prevista em lei, portanto, não fazem parte do mercado formal de 
trabalho e, em decorrência disso, não são assalariados(as) e nem 
tem direito à proteção empregatícia e acesso ao direito universal 
de saúde do trabalhador.

As autoras revelam, ao longo de um pouco mais de uma cente-
na de páginas, com escrita acadêmica primorosa, fundamentada 
com referências clássicas e atualizadas, dados enfáticos que per-
mite a(o) leitor(a) compreender a (in)efetividade da Política Na-
cional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca 
(Lei nº 11.959/2009), revelando algumas ações coletivas e indivi-
duais que denunciam o acesso negado aos direitos assegurados 
pela Constituição Federal e outras legislações, diante do descaso, 
disfarçado de burocracia e entraves impostos pelo Ministério de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Nesse contexto, parafraseando as autoras e sem dar spoiler, 
pois recomendo fortemente a leitura atenta deste livro, desta-
co: “uma norma que determina a realização do que não é pos-
sível, não pode ser considerada efetiva. É desta maneira que a 
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Lei 11.959/2009, atualmente, pode ser apontada, uma vez que 
não houve o desempenho concreto de sua função social, face à 
inexistência da materialização de seus preceitos legais”.

Tal inexistência acarreta na invisibilidade do trabalho no es-
paço pesqueiro, uma vez que fomenta a não garantia dos direitos 
que lhes são intrínsecos. Dito isto, percebe-se como a legislação 
e as normativas impostas pelo Estado contribuem com a reali-
dade do trabalho invisível ou invisibilizado de muitos(as) traba-
lhadores(as), afetando, nesse caso específico, toda a comunidade 
pesqueira do Estado de Sergipe, mas não somente ela, gerando a 
perda de direitos e obrigando-os a pensar diariamente em outras 
estratégias de sobrevivência e reprodução.

Nos rios cheios de vida, temos mulheres e homens, trabalha-
doras e trabalhadores, comunidades pesqueiras em sua totalida-
de, verdadeiros ecossistemas, que anseiam pelos direitos básicos, 
afiançados pela Constituição Federal, e por uma real efetividade 
das políticas públicas à luz dos princípios da justiça ambiental 
que lhes garantam equidade, dignidade e a reprodução de práti-
cas mais sustentáveis. 

Por fim, espero que este útil e relevante livro te motive a (re)
pensar o cenário enfrentado diariamente pelas comunidades 
pesqueiras tradicionais, e possa fomentar inúmeros debates ne-
cessários para o avanço do conhecimento científico, na interface 
entre trabalho, sustentabilidade e políticas públicas efetivas, com 
foco no olhar jurídico, e que, portanto, possam garantir a justiça 
social e, consequentemente, a manutenção das atividades tradi-
cionais. 

Aracaju, 20 de maio de 2022.

Prof. Dr. Jailton de Jesus Costa
Universidade Federal de Sergipe
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APRESENTAÇÃO

O Brasil possui uma das maiores costas marítimas contínuas 
do mundo, sendo um dos motivos pelos quais a pesca arte-

sanal apresenta imensa expressão cultural e econômica, repre-
sentando fonte de renda e alimento para diversas comunidades. 
No entanto, a maioria dos trabalhadores do setor da pesca não 
possui carteira assinada, muito menos proteção previdenciária 
adequada, além de enfrentar jornadas de trabalho excessivas, 
formas controversas de remuneração e condições precárias dos 
barcos (REIMBERG, 2009).

Conforme a legislação brasileira, mais especificamente, no ar-
tigo 8º, alínea “a” da Lei nº 11.959/09 (Código de Pesca), a pesca 
artesanal “é aquela praticada diretamente por pescador profis-
sional, de forma autônoma ou em regime de economia familiar, 
com meios de produção próprios ou mediante contrato de par-
ceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno 
porte” (BRASIL, 2009). 

O Ministério da Pesca e Aquicultura, que hoje faz parte da 
pasta do Ministério da Agricultura, estimou que um em cada du-
zentos brasileiros é pescador artesanal, sendo este cadastrado ou 
não, chegando a ser responsável, esta categoria, por, aproxima-
damente, 45% de toda a produção anual de pescado do mercado 
brasileiro (GARCIA, 2015).

Segundo o Boletim de Pesquisa e Desenvolvimento publicado 
pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), 
no Nordeste, onde vive a maior população pesqueira, a pesca 
artesanal marinha foi a principal provedora, obtendo a maior 
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produção no ano de 2011 (EMBRAPA, 2014). Contudo, apesar da 
importância desses trabalhadores, a pesca artesanal ainda é pou-
co lembrada pelos governantes, a exemplo da lei 13.266/2016 que 
extinguiu o Ministério que era exclusivo da pesca e o incorporou 
à competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento (MAPA) (BRASIL, 2016).

Somente em Sergipe, menor estado do país, há aproximada-
mente, 18 municípios costeiros, que se estendem por cerca de 150 
km, desde a foz do rio Real, ao sul, até a foz do rio São Francis-
co, ao norte e 93 comunidades pesqueiras. O litoral apesar de ser 
considerado pequeno, apresenta cinco estuários: do rio São Fran-
cisco, Japaratuba, Sergipe, Vaza-Barris e Real/Piauí, com enorme 
potencial de obtenção de recursos pesqueiros (MOTA; PEREIRA, 
2009). Importante ressaltar que não há dados exatos acerca da 
quantidade de pescadores no estado de Sergipe, pois conforme 
Ação Civil Pública de número 0806782-58.2019.4.05.8500, a reali-
zação de novos cadastros encontra-se suspensa no Registro Geral 
da Atividade Pesqueira (RGP), desde o ano de 2012. 

Este Ebook1 fundamenta-se como uma chave de interpretação 
do tema, já que há dificuldades em encontrar pesquisas relacio-
nadas à análise da proteção jurídica dos trabalhadores da pesca 
artesanal do estado de Sergipe, sob à luz das análises do método 
hermenêutico de Gadamer para contribuir com os temas relacio-
nados aos direitos fundamentais e da Agenda 2030 das Organi-
zações das Nações Unidas (ONU). Neste contexto, este visa apro-
fundar os estudos acerca da legislação e das políticas públicas 
relacionadas à proteção jurídica do meio ambiente no universo 

1  Este Ebook é fruto dos conhecimentos adquiridos na construção da dissertação, de-
fendida e aprovada em 20 de dezembro de 2021,  sob o título: “Proteção Jurídica das Co-
munidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe: Dilemas e Desafios de Pensar 
os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável”, pelo Programa de Pós-Graduação em 
Desenvolvimento e Meio Ambiente da Universidade Federal de Sergipe, sendo desen-
volvida pela mestra Luciana Moraes do Nascimento Argôlo, sob a orientação da Profa. 
Dra. Rosana de Oliveira Santos Batista.
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do trabalho da pesca artesanal no estado de Sergipe. Nosso inten-
to foi analisar à luz do pensamento ambiental, a questão da proteção 
jurídica do meio ambiente, em especial, para as comunidades de 
pescadores artesanais no estado de Sergipe, contribuindo desta 
forma, para reflexões acerca da relação sociedade/natureza. Nes-
sa direção, encontra-se dividido em quatro secções: na primeira, 
foram abordadas as bases conceituais de desenvolvimento sus-
tentável e ecológico, os desafios do desenvolvimento sustentável 
para as comunidades pesqueiras, sua proteção jurídica e sobre a 
justiça ambiental, sob a perspectiva da ética ambiental.

Na segunda, buscou-se avaliar a legislação vigente aplicada 
aos pescadores artesanais no Brasil e em Sergipe, na correlação 
entre pescador profissional e pescador artesanal e seu contexto 
histórico, analisando sua definição legal e a diferenciação entre 
emprego e relação de trabalho, bem como realizar uma aborda-
gem acerca das políticas públicas direcionadas ao pescador arte-
sanal no Estado de Sergipe.

Na terceira, foram detalhados o método de abordagem her-
menêutico à luz do filósofo Gadamer e os procedimentos meto-
dológicos utilizados na pesquisa. Na quarta, está focado na aná-
lise hermenêutica da legislação protetora dos trabalhadores da 
pesca artesanal à luz dos direitos fundamentais, com o escopo 
de discutir a efetividade dos direitos e garantias das comunida-
des pesqueiras postos pela legislação, através do levantamento de 
dados e na sugestão de indicadores de eficiência de normas e de 
políticas.

Consideramos que a Lei 11.959/2009 não alcançou sua efeti-
vidade, pois não atingiu seu desempenho concreto dentro da 
função social a que se determinou, que é assegurar uma Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da 
Pesca, uma vez que um de seus requisitos para se ter acesso aos 
recursos pesqueiros encontra-se, desde o ano de 2012, indispo-
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nível para os trabalhadores da pesca artesanal, gerando, a per-
da dos direitos, principalmente previdenciários, como o seguro 
defeso, daqueles que não conseguiram se cadastrar ou atualizar 
seus cadastros no RGP. Desse modo, a pesquisa apresenta cunho 
interdisciplinar, resultado das mais variadas discussões e aporte 
teórico-metodológico nas várias áreas do conhecimento, com o 
fito de desvelar questões ambientais, mediante as análises apro-
fundadas da legislação brasileira, em conformidade com a Agen-
da 2030 do Desenvolvimento Sustentável. 

Esperamos que contribua efetivamente para uma discussão 
mais profunda acerca da necessidade de se rediscutir a efetivida-
de da Lei 11.959/2009 e as condições socioeconômicas dos pesca-
dores artesanais.

Outono de 2022
As Autoras.



DESENVOLVIMENTO E SUSTENTABILIDADE: 

DESENVOLVIMENTO NAS COMUNIDADES PESQUEIRAS

“O cheiro dos rios, dos mangues e do mar é o cheiro de 
nossos corpos. A política de desenvolvimento custa a 

natureza, custa as comunidades tradicionais, custa a vida”.

(Trecho da Carta dos Povos e Comunidades Tradicionais de Sergipe à 
sociedade, sobre o derramamento de óleo no litoral nordestino, 2019)



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

1.1 Desafios da sustentabilidade ambiental e os dilemas da pesca 
artesanal 

A ideia de trabalho como valor social é componente insepa-
rável da dignidade da pessoa humana. Porém, acaba por 

ser elemento transformador do homem e da natureza, na medi-
da em que busca por melhores condições de vida, que aliado ao 
crescimento demográfico e ao aumento da demanda por mais 
alimentos, impõe ao homem a procura de novas alternativas de 
sobrevivência (LAUREANO, 2010). Dentro do processo evolutivo, 
a ideação do que seja trabalho na correlação com a natureza, fez 
acontecer o desenvolvimento progressivo do sistema produtivo. 
Nesse sentido, é importante salientar que, o trabalho não se re-
sume apenas no produzir o necessário para sobrevivência, mas 
também, no elemento gerador de riqueza (RODRIGUES, 2009). 

O trabalho humano é uma atividade complexa e multiface-
tada, que nos permite voltar diversos olhares para seu conceito. 
Coutinho (2009), por exemplo, afirma que trabalho é uma ativi-
dade humana, individual ou coletiva, de caráter social, complexa, 
dinâmica, mutante e que se distingue de qualquer outro tipo de 
prática animal por sua natureza reflexiva, consciente, propositi-
va, estratégica, instrumental e moral. Todavia, o conceito de tra-
balho é mais antigo do que imaginamos. Para Marx, a capacida-
de do homem em transmitir significado à natureza por meio de 
uma atividade planejada, é que diferencia o trabalho do homem 
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de qualquer outro animal. Para o autor, é pelo trabalho que o ho-
mem transforma a si e à natureza. (MARX, 1983).

Nesse contexto, se fortalecessem as relações de trabalho de 
caráter inseguro, incerto, instável e arriscado. Tais relações são 
consideradas como trabalho precário e se estendem da via de 
produção para as demais esferas da vida social, tornando como 
degradados os direitos sociais e trabalhistas, além das expecta-
tivas e projetos de futuro dos indivíduos, transformando vidas 
furtadas pelo adoecimento laboral (SILVA, 2019).

A proteção à natureza é um debate planetário. Debate que vai 
além da preservação do meio ambiente em si, trata-se, também 
da conservação dos recursos, de modo a ajudar no desenvolvi-
mento econômico do país (AMORIM, 2018). Neste cenário, faz-se 
primordial o entendimento acerca do meio ambiente, para uma 
efetiva compreensão sobre do que se trata o meio ambiente do 
trabalho e sua correlação com o trabalho decente, que conforme 
a Lei que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, a 
Lei 6.938/81, é o conjunto de condições, leis, influências e intera-
ções de ordens física, química e biológica, que permite, abriga e 
rege a vida em todas as suas formas (BRASIL, 1981). Essa definição 
estabelecida por esta lei é ampla, pois o legislador optou por tra-
zer um conceito jurídico aberto, este em harmonia com a Cons-
tituição Federal de 1988 que, em seu caput do art. 225, abrangeu 
todos os aspectos do meio ambiente (natural, artificial, cultural e 
do trabalho), afirmando que “todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essen-
cial à sadia qualidade de vida”. (BRASIL, 1988). 

O meio ambiente do trabalho é o local onde as pessoas desem-
penham suas atividades laborais, sejam remuneradas ou não, 
cujo equilíbrio está baseado na salubridade do meio e na ausên-
cia de agentes que comprometam a incolumidade físico-psíquica 
dos trabalhadores. Logo, o meio ambiente do trabalho adequado 
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e seguro é um direito fundamental de todo cidadão trabalhador, 
que, se desrespeitado, provoca agressão a toda a sociedade, e no 
final das contas, é quem custeia a Previdência. (MELO, 2013).

Desta maneira, o ambiente de trabalho deve ser seguro, com 
o escopo de garantir a qualidade de vida e de saúde do trabalha-
dor. Tal conceito encontra-se voltado ao alcance dos  ODS, estes 
definidos pelas Nações Unidas, em especial o ODS 8  , que bus-
ca “promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 
sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para 
todas e todos”. (OIT, 1999).

Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
trabalho decente sintetiza “a sua missão histórica de promover 
oportunidades para que homens e mulheres obtenham um traba-
lho produtivo e de qualidade, em condições de liberdade, equida-
de, segurança e dignidade humanas, sendo considerada condição 
fundamental para a superação da pobreza, a redução das desi-
gualdades sociais, a garantia da governabilidade democrática e o 
desenvolvimento sustentável”. (OIT, 1999).

Com o escopo de, para além do desenvolvimento econômico e 
social da comunidade, garantir também, um meio ambiente sau-
dável, uma sociedade estável e a garantia do trabalho decente, por 
meio do trabalho, é que surge o conceito de sustentabilidade. As 
preocupações no tocante à questão ambiental e à sustentabilidade 
ganharam espaço. Não obstante, o sentimento de superioridade 
da humanidade em relação à natureza acabou por criar o modo 
de apropriação e de exploração dos espaços, ou seja, o modelo de 
aproveitamento e de desenvolvimento conhecido nos dias atuais. 
Embora, hoje, haja uma ampla compreensão de pertencimento e 
de complementariedade entre homem e natureza, ainda assim, as 
ações individuais, dão continuidade à ideia de apropriação e de su-
perioridade, através da exploração, presentes desde a modernida-
de, através das políticas públicas e privadas (AMORIM, 2018).

https://nacoesunidas.org/pos2015/ods8/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods8/


Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Luciana Moraes do Nascimento Argôlo; Rosana de Oliveira Santos Batista

PÁ
G

IN
A

 2
1

Segundo Moreira (1985), a dicotomia entre sociedade e na-
tureza existe na medida em que o capital busca a produtivida-
de exacerbada do trabalho, elevando desta maneira, a taxa de 
exploração do trabalho e da natureza. Assim, a alienação do 
trabalho reproduz-se a todas as instâncias da sociedade capi-
talista: aliena-se o homem da natureza, dos produtos, do saber, 
do poder e dos próprios homens. Se o poder sobre os homens 
nas ‘sociedades naturais’ passa pelo controle da terra, sobre o 
capital, o poder passa pela alienação do trabalho  (MOREIRA, 
1985). O sentimento de pertencimento e superioridade existente 
na relação ser humano e natureza se iniciam com a tomada da 
posse e propriedade de determinado território como marco de 
uma disputa pelo poder. 

O território forma-se a partir do espaço, sendo resultado de 
uma ação conduzida intencionalmente. Logo, ao se apropriar de 
um espaço, ocorre a territorialização e, dentro dessa perspectiva, 
o território se torna um espaço físico onde se projeta um traba-
lho e que, por consequência, revela relações marcadas pelo poder 
(RAFFESTIN, 1993). 

Diante disso, partindo das relações espaciais, as representa-
ções sociais passam a ganhar sua posição no entrelace entre a 
cultura e território. Em outras palavras, o território, este consi-
derado como espaço físico, compreende a apropriação de expres-
sões da coexistência de grupos, conhecida como territorialidade. 
É neste contexto que a cultura se materializa, vez que cada cul-
tura é o resultado de uma história particular, acompanhando a 
variedade da história humana e expressando possibilidades de 
vida social organizada e formas diferentes de domínio humano 
sobre a natureza. Importante salientar que as culturas e socieda-
des humanas se relacionam de modo desigual, pois registram as 
desigualdades de poder hierarquizando os povos e nações. Este é 
um fato evidente da história contemporânea. Portanto, o estudo 
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de uma sociedade em particular não teria sentido se estudado de 
maneira isolada (SANTOS, 2006).

A cultura como um processo histórico traduz uma realidade 
social. Nesse processo histórico, a cultura pesqueira e a justiça 
ambiental vão possibilitar, via princípio da equidade, aos sujeitos 
sociais, acesso equitativo aos recursos provenientes da natureza 
e, consequentemente, todas as benesses supervenientes de um 
justo aproveitamento (FERRARES, 2012).

Nessa direção, a Justiça Ambiental tende a influenciar os pon-
tos de vista que recaem na relação humana no meio ambiente, 
bem como sobre o modo operatório da natureza (LEFF, 2015). A 
ideia de uma justiça ambiental caracteriza-se no movimento de 
ressignificação, quando se analisa a questão ambiental. Ou seja, 
esta é fruto de uma ligação entre o ambiente e a dinâmica socio-
política, tradicionalmente envolvida com a construção da justiça 
social. (ACSELRAD, 2010).

É nesse processo social que a relação assimétrica existente en-
tre pescadores, Estado e empreiteiro da pesca, vai se configurar 
num conflito socioambiental. Observamos um crescimento de 
modalidades pesqueiras, pouco sustentáveis e precárias para os 
sistemas ecológicos existentes, uma vez que todo procedimento 
que envolve os processos de territorialidade, surge como conse-
quência de uma economia voltada ao crescimento econômico e 
não ao desenvolvimento econômico do país (FREITAS; RODRI-
GUES, 2014). 

Nesse interim, destaca-se que a noção de desenvolvimento vai 
se distinguir do crescimento econômico, na medida em que os 
objetivos do desenvolvimento vão além da mera multiplicação de 
recursos materiais de forma irregular e, muitas das vezes, precá-
ria. Ou seja, o crescimento econômico para ser uma condição ne-
cessária, mas não suficiente para se alcançar o ideal de felicidade 
(SACHS, 2000a).
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O desenvolvimento econômico vai além do simples cresci-
mento econômico. A necessidade de manter um olhar voltado às 
questões políticas, econômicas e sociais é fundamental para o al-
cance da Justiça Ambiental, justiça esta, que se diferencia do sim-
ples comando legislativo. Entrementes, tais questões políticas, 
econômicas e sociais encontram-se interligadas às teorias que 
buscam a melhor atitude humana e que venha a modelar uma 
ética ambiental.

Desta forma, o direito ao desenvolvimento se caracteriza 
como um processo econômico, social, cultural e político, este ina-
lienável, tendo como objetivo central, a justiça social, visando o 
bem-estar de toda a população. Contudo, por vezes, o desenvolvi-
mento se torna justificativa para existência de um crescimento 
econômico que prioriza, tão somente, a economia, não respeitan-
do, desta forma, os limites da natureza. É neste espaço que a justi-
ça ambiental passa a atuar, buscando soluções voltadas ao social, 
ao ambiental, e ao econômico, sustentadas, obviamente, através 
de seu viés ético (FREITAS; RODRIGUES, 2014).

Logo, faz-se necessária a concretização dos direitos funda-
mentais como um marco inicial para a realização de uma justi-
ça ambiental constitucional conjugada à governança ambiental, 
para que se possa existir uma harmonia entre o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e o direito ao desenvolvi-
mento econômico. No contexto do crescimento econômico, “o 
discurso neoliberal da sustentabilidade propôs a saída para as-
segurar o desaparecimento da oposição existente entre ambiente 
e crescimento, de forma que fosse possível a possibilidade de in-
ternalizar as condições e os valores ecológicos” (LEFF, 2015). As-
sim, o discurso da sustentabilidade visa reconstruir os opostos da 
dialética do desenvolvimento: o meio ambiente e o crescimento 
econômico. Este mecanismo ideológico busca proclamar o cres-
cimento econômico através de um processo sustentável, baseado 
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nos processos de livre mercado como meio de assegurar o equilí-
brio ecológico e a igualdade social.

As práticas humanas de destruição do meio ambiente passa-
ram a representar uma advertência à qualidade de vida e bem-
-estar do homem, bem como, dos seres que os cercam, compro-
metendo desta forma, sua própria sobrevivência, causando o 
deslocamento do homem do seu primitivo ambiente de vida 
(FERNANDES, 2004). Dentro deste contexto, salienta-se que os 
problemas ambientais ocorrem, ante a necessidade do uso e ma-
nuseio do meio ambiente, para obtenção dos recursos necessá-
rios e produção de bens e serviços diante das necessidades das 
sociedades. Tal degradação ambiental está ocorrendo num pro-
cesso acelerado em face de subtração destes produtos em larga 
escala, com o escopo de atender uma população cada vez maior 
e mais consumista, sem comprometer sua qualidade de vida (RA-
AKJAER et al, 2007).

Apesar da abundância de riqueza que existia no Brasil, fauna 
e flora, estas não foram reconhecidas como riquezas que motiva-
ram o orgulho nacional. As culturas que aqui se desenvolveram 
antes da colonização europeia tinham uma visão diferenciada 
do conceito de riqueza, pois conforme o modo como habitavam, 
sugere a forma como tratavam a natureza, em outras palavras, 
demostra que essas riquezas eram tratadas com respeito e de 
forma sustentável (NOBRE, 2009). Assim, a pergunta levantada 
por Nobre (2009, p. 24) “Mas como a acumulação de riquezas e o 
progresso humano geraram uma ruptura com a Natureza?”, de-
sencadeia uma necessidade de entender, antes de qualquer coisa, 
a história que criara as estruturas culturais existentes até hoje. 

Neste contexto, salienta-se que, com o passar dos tempos e de-
vido ao propósito de que o desenvolvimento deveria nascer nessa 
nova terra, aliado ao sentimento patriota e à consolidação da eco-
nomia, tal respeito à natureza fora se perdendo. Para além dessa 
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perda, os biomas brasileiros passaram por diversas modificações 
e doenças que foram dizimadas à população, além da concretiza-
ção da escravidão, tudo isso como consequência de uma herança 
colonial que insiste em permanecer até os dias atuais na nossa 
cultura. (NOBRE, 2009). Assim, vários fatores passaram a interfe-
rir nesse processo de desenvolvimento, dentre os quais se podem 
destacar a tecnologia e a engenharia. A tecnologia passa a ser um 
instrumento muito valioso para a ciência, mas também, limita-
dor. Conforme Nobre (2009, 45), a natureza é o contexto maior 
onde podemos e precisamos reposicionar a tecnologia.

Aliada à tecnologia, a engenharia tornou-se a aplicação práti-
ca do conhecimento. Conforme Nobre (2009), a ciência desenvol-
ve o conhecimento, a tecnologia desenvolve aplicações do conhe-
cimento que transformam o potencial tecnológico em entidade 
material. Entretanto, no afã pela busca incessante de soluções, 
muitas das alternativas levantadas acabaram por prejudicar a 
natureza de forma imensurável. A questão fundamental da era 
tecnológica moderna vai além da própria tecnologia, especifica-
mente, na ausência de interação funcional com o mundo em que 
se interligam. Desta maneira, os ecossistemas continuarão a ser 
ignorados pelo processo de desenvolvimento enquanto a socie-
dade não valorizar a complexidade viva e a pesquisa científica, 
ou seja, valorizar a ciência enquanto processo para a busca de 
caminhos alternativos de sensibilização (NOBRE, 2009).

Dentro deste contexto, necessário salientar que o desenvol-
vimentalismo se compreende pela necessidade de implantar 
um setor industrial integrado, capaz de produzir internamen-
te os insumos e bens de capital para a produção de bens finais 
(BIELSHOWSKY. 2009). Contudo, torna-se necessário distinguir 
os conceitos de crescimento e desenvolvimento. O crescimento 
refere-se ao acréscimo populacional por novas áreas geográficas 
no mesmo ritmo do aumento dos produtos de crescimento exten-
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sivo, como o aumento da renda per capita mediante o aumento 
da produtividade total dos fatores (recursos naturais, força de 
trabalho e capital) é de crescimento intensivo. 

O desenvolvimento vai além do simples entendimento de cres-
cimento econômico, deve ser agregado por outros componentes, 
que o relacionam ao capital humano e, também, ao capital social, 
como educação, saúde e resultando em índices como o Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH), desenvolvido pela ONU (VEI-
GA, 2009). O crescimento econômico é o meio, apenas uma das 
etapas do processo de desenvolvimento. Processo esse que inclui 
a educação, a produção científica e a sustentabilidade ambien-
tal. Nesse viés, a expressão “desenvolvimento sustentável” sendo 
empregada pela primeira vez no Simpósio das Nações Unidas, 
vai desencadear reflexões sobre as inter-relações entre recursos, 
ambiente e o desenvolvimento, ganhando força nas discussões 
acerca dos vários problemas ambientais (VEIGA, 2009).

A sustentabilidade aparece como comando normativo para 
a reconstrução da ordem econômica com o fito de alcançar um 
desenvolvimento constante, como consequência de uma crise 
ambiental que veio questionar a racionalidade e os paradigmas 
teóricos que impulsionaram e legitimaram o crescimento econô-
mico. Logo, o princípio de sustentabilidade surge como a marca 
de um limite e o sinal que reorienta o processo civilizatório da 
humanidade (LEFF, 2001).

Para Barbieri (1997) o desenvolvimento sustentável é a nova 
maneira de perceber as soluções para os problemas globais, que 
não se reduzem apenas à degradação ambiental, mas que incor-
poram dimensões sociais, políticas e culturais, como a pobreza e a 
exclusão social. Este tem por escopo promover a harmonia entre 
a humanidade e a natureza de maneira que possa caminhar na 
mesma direção, interagindo com os interesses sociais, econômi-
cos, políticos e respeitando os limites que o meio ambiente esta-



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Luciana Moraes do Nascimento Argôlo; Rosana de Oliveira Santos Batista

PÁ
G

IN
A

 2
7

belece. Desse modo, uma das grandes questões essenciais acerca 
do desenvolvimento sustentável é se, de fato, o desenvolvimento 
conseguiria ser ‘sustentável’ na sociedade tipicamente industrial 
capitalista que hoje consiste (CAMARGO, 2002).

Logo, para se alcançar o tão desejável desenvolvimento sus-
tentável, passa-se por alguns desafios, dos quais se destacam a 
economia, a política, a desigualdade e até mesmo a educação. De 
uma simples análise, percebe-se que a educação, ao passo que se 
torna elemento necessário para se alcançar o desenvolvimen-
to, ela passa a ser um desafio. Assim, a educação ambiental tem 
como escopo formar cidadãos com a sensibilidade de assumir a 
missão de mobilizar a solidariedade dos humanos para com to-
das as formas de vida. 

A educação, nesse viés ambiental, tem sido escopo para refle-
xão de um processo sustentável, ecologicamente correto, para o 
alcance do verdadeiro desenvolvimento. Apesar disso, a ideia de 
sustentabilidade, muitas das vezes, carece de sentido quando não 
está ancorada em uma política construída pelo diálogo entre so-
ciedade e Estado e assumida por subjetividades autônomas (CA-
TALÃO, 2009). Já no tocante à economia, esta passa a se tornar 
um grande desafio para o desenvolvimento sustentável, na medi-
da em que é necessária a formulação de políticas públicas, com o 
escopo de incentivar o setor empresarial a estabelecer metas para 
a busca, o incremento e/ou a manutenção da produtividade, inse-
ridas, obviamente, no conceito de desenvolvimento sustentável, 
acompanhada de indicadores de justiça social (BARATA, 2009).

Na busca por um modelo de desenvolvimento que seja so-
cialmente justo e economicamente viável é que o papel das ins-
tituições e da ação coletiva se torna fundamental. Sendo assim, 
analisar a questão ambiental sob a perspectiva da ação política 
é essencial para que se obtenha uma gestão ambiental efetiva. 
O conceito de desenvolvimento sustentável envolve uma nova 



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Desenvolvimento e sustentAbiliDADe

PÁ
G

IN
A

 2
8

consciência dos gestores de políticas públicas, os quais devem 
buscar o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com o 
ecológico (ALVAREZ; MOTA, 2010). Nesse sentido, a política pas-
sa a ser também, um desafio para o alcance do desenvolvimento 
sustentável, vez que grandes temas acabam por ter repercussão 
nacional e internacional e palco de grandes disputas, como por 
exemplo, consumo de biocombustíveis para transporte e as mu-
danças climáticas, particularmente o desmatamento de florestas 
tropicais (WROBEL, 2009).

O desenvolvimento sustentável enfrenta inúmeras questões 
complexas para as quais ainda não há um consenso sobre como 
serão resolvidas. No Brasil, assim como em várias partes do 
mundo, um dos sujeitos mais submetidos a essa vulnerabilidade 
socioambiental é o pescador artesanal, face às condições de po-
breza, condições estas, precárias aliadas aos riscos da atividade 
que contribuem com o agravamento dos problemas ambientais, 
diminuindo sua resiliência e capacidade adaptativa (FAO, 2009).

A pesca artesanal dentro do contexto do desenvolvimento sus-
tentável, cria uma linha tênue que envolve a diversidade socioam-
biental e a economia, a sustentabilidade das espécies e a cadeia 
produtiva artesanal e industrial, a cultura e história, colocando à 
sombra da sociedade a figura do pescador artesanal. A industria-
lização da pesca, no Brasil, teve como marco o período pós-guer-
ra, mais necessariamente, a partir da década de 60, assim como 
outros setores da economia. Como resultado do crescente desen-
volvimento do setor pesqueiro em geral, é que foi criada, em 1962, 
a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE), em 
forma de autarquia e vinculada ao Ministério da Agricultura, 
como incentivo governamental (VIEIRA, 1995).

Segundo dados do extinto MAPA de 2010, mais de 600 mil bra-
sileiros obtêm o sustento de suas famílias por meio da pesca arte-
sanal, através do beneficiamento e a comercialização do pescado. 
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Neste contexto, pode-se afirmar que 60% da pesca nacional é re-
sultado da pesca artesanal, que produz mais de 500 mil toneladas 
por ano (SILVA, 2011). Não obstante tal desenvolvimento, para 
que as comunidades da pesca artesanal se sustentem economica-
mente é preciso que haja o reconhecimento das especificidades 
locais para lidar com os problemas da pesca, bem como uma ges-
tão participativa como filosofia de ação (REBOUÇAS; FILARDI; 
VIEIRA, 2006). Portanto, tendo em vista as considerações e dados 
acima, o grande desafio atualmente para as comunidades de pes-
cadores é aplicar uma política econômica que gere crescimento 
econômico, sem ocasionar danos ao meio ambiente. 

Os desafios do desenvolvimento sustentável, de acordo com 
Leff (2001), se fundamentam na necessidade de formar capaci-
dades para orientar um desenvolvimento com bases ecológicas, 
de equidade social, diversidade cultural e democracia participa-
tiva. Esses fundamentos permitirão a cada pessoa e cada socieda-
de produzir e apropriar-se de saberes, técnicas e conhecimentos 
para participar na gestão de seus processos de produção, deci-
dir sobre suas condições de existência e definir sua qualidade de 
vida.

Com base na Food and Agriculture Organization (FAO), agên-
cia técnica das Nações Unidas criada em 2018 para combater a 
fome e a pobreza, em seu relatório SOFIA de 2020, principal pu-
blicação do Departamento de Pesca e Aquicultura, cerca de 59,51 
milhões de pessoas estavam engajadas no setor primário de pes-
ca e aquicultura, sendo 14% delas mulheres. Além do fato de que 
todos os que se dedicam à pesca e à piscicultura, são pescadores 
artesanais e trabalhadores de aquicultura em pequena escala, e 
encontram-se, na maioria, em países em desenvolvimento (FAO, 
2020). 

O citado relatório também identificou que a fração dos esto-
ques de peixes em níveis biologicamente insustentáveis   aumen-
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tou, especialmente com relação ao final dos anos 1970 e 1980, de 
10% em 1974 para 34,2% em 2017 e os que estão dentro de níveis 
biologicamente sustentáveis diminuiu de 90% em 1974 para 65,8% 
em 2017. Importante ressaltar a existência do Código de Condu-
ta para Pesca Responsável (o Código), este adotado em 1995, que 
tem por objetivo estabelecer princípios e padrões globalmente 
acordados para o uso dos recursos pesqueiros e da aquicultura, e 
assim, garantir uso sustentável dos recursos aquáticos vivos em 
harmonia com o meio ambiente. O Código busca orientar políti-
cas governamentais em todos os continentes, reconhecendo a im-
portância nutricional, econômica, social, ambiental e cultural da 
pesca e da aquicultura e os interesses de todos os envolvidos no 
processo, desde a colheita, passando pelo cultivo, processamento, 
comercialização e consumo de frutos do mar (FAO, 2020).

Nesta seara, o desenvolvimento sustentável passa a apresen-
tar um deveras desafio que exige a cooperação entre países e ins-
tituições, motivo pelo qual foi adotada, em 2015, a Agenda 2030 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável (ONU, 
2021), que se baseia em Metas de Desenvolvimento do Milênio, 
oferecendo um conjunto de objetivos, ao total 17, para a melhoria 
da sociedade. Os objetivos visam erradicar todas as formas de po-
breza, reduzir a desigualdade e combater as mudanças climáticas 
(FAO, 2020).

Destarte, a pesca e a aquicultura se enquadram na Agenda 
2030, mais especificamente, no ODS 14, que se trata de conservar 
e usar de forma sustentável os oceanos, mares e recursos mari-
nhos para o desenvolvimento sustentável. Para além do uso sus-
tentável dos oceanos, mares e recursos marinhos, destaca-se tam-
bém o objetivo 3, que aborda a saúde e bem-estar, neste caso, em 
específico, dos trabalhadores da pesca artesanal, o objetivo 8 que 
trata do trabalho decente e crescimento econômico, e o objetivo 
16, que defende a paz, justiça e instituições eficazes (ONU, 2021).
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Conforme MSC (1998) a pesca sustentável é “a extração respon-
sável e sustentável do recurso marinho que assegure a capacida-
de de seguir proporcionando benefícios às gerações presentes e 
futuras, mantendo a alta produtividade e a diversidade biológica 
das comunidades marinhas ecológicas”. Desta forma, trilhando 
o caminho do conceito de sustentabilidade sob este olhar, é que 
os princípios e critérios para a pesca sustentável foram estabele-
cidos, através de um equilíbrio entre o produzir e o preservar, eis 
o grande desafio.

1.2 A legislação ambiental: sustentabilidade e proteção jurídica 

O direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualida-
de de vida, é considerado um direito fundamental e encontra-se 
consagrado no artigo 225 a Constituição Federal de 1988, como 
resultado de um processo histórico voltado aos direitos humanos 
e ao meio ambiente, este reconhecido na terceira geração dos di-
reitos humanos (DALLARI, 2009).

Tal direito, o da defesa e preservação do meio ambiente eco-
logicamente equilibrado para as futuras gerações, abrange a tu-
tela constitucional do patrimônio genético no Direito Ambiental 
brasileiro, a tutela constitucional do meio ambiente cultural, do 
meio ambiente artificial, do Direito Criminal Ambiental brasilei-
ro, do Direito Processual Ambiental brasileiro, a educação am-
biental destinada a assegurar a efetividade do direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, o direito de antena, do 
meio ambiente do trabalho e do meio ambiente natural (FIO-
RILLO; FERREIRA, 2014).

Destarte, a existência de um direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado pressupõe a obediência a alguns fun-
damentos específicos, dentre eles, ao princípio da dignidade da 
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pessoa humana. Desta forma, imperioso destacar que pela pri-
meira vez no percurso da história do Direito Constitucional, o 
Direto ao Meio Ambiente ganha destaque e importância em seu 
corpo como tutela constitucional regrada pelo art. 225. Prova 
inconteste é que a Constituição Federativa do Brasil estabele-
cera de forma imperativa, tanto ao Poder Público como à co-
letividade, o dever de defender os bens ambientais, bem como 
de preservá-los, assegurando o uso do bem ambiental para as 
futuras gerações.

A tutela do Direito Ambiental abrange também, o meio am-
biente do trabalho, este conforme descreve o art. 200 da Cons-
tituição Federativa do Brasil, que para além do ambiente do tra-
balho em si, abarca a tutela jurídica da saúde da pessoa humana 
como fundamental aspecto de sua dignidade (art. 1o, III, da Cons-
tituição Federal), que tem por finalidade, face o direito de todos 
a ser assegurado pelo Estado Democrático de Direito, o dever de 
reduzir o risco de doença, assim como de outros agravos (FIO-
RILLO; FERREIRA, 2014).

Além da preocupação com as lesões vinculadas à saúde dos 
trabalhadores que possam ocorrer no transcorrer de seu labor, a 
Constituição, bem como a Consolidação das Leis Trabalhistas, se 
sujeita a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados. A constituição Fe-
derativa do Brasil de 1988 ainda em seu artigo 170, fundado na 
valorização das relações econômicas e na livre iniciativa e no tra-
balho humano, em consonância com o princípio da dignidade da 
pessoa humana e nos moldes da justiça social observa inúmeros 
princípios, dentre eles destaca-se o da defesa do meio ambiente 
(BRASIL, 1988).

 Os direitos de terceira geração surgem na segunda metade do 
século XX, como direitos humanos voltados ao meio Ambiente e 
que passam a ser observados no âmbito do direito internacional, 
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pois são considerados como patrimônio jurídico de toda a huma-
nidade. Até se chegar a este reconhecimento, um longo caminho 
fora percorrido, passando pelos direitos de primeira geração, com 
as Revoluções liberais dos séculos XVII e XVIII, onde a burguesia, 
ou seja, os detentores de riquezas econômicas sem titulação no-
bre, mas que fazia parte do poder político, geria o Estado com o 
fito de preservar a liberdade para administrar sua propriedade, 
em outras palavras, os direitos humanos de primeira geração se 
consolidavam com a preservação da autonomia do indivíduo em 
face do Estado (DALLARI, 2009).

Com a escassez dos recursos naturais, considerados, até en-
tão como ilimitados, foi criada a legislação referente às questões 
ambientais, com o escopo de disciplinar o uso de tais recursos, 
os chamados “produtos da natureza”, quais sejam, a água, o solo, 
as florestas, o ar e os animais, favorecendo, desta forma, o surgi-
mento de instrumentos legais voltados a determinados setores, 
como o de recursos florestais e hídricos, e posteriormente, para a 
proteção do patrimônio histórico e artístico nacional, pesca, en-
tre outros (BORGES; REZENDE; PEREIRA, 2009).

Os direitos de segunda geração, após a 2ª Guerra Mundial com 
o advento do Estado Social, passaram a abranger os direitos tra-
balhistas, bem como os instrumentos voltados à proteção e pro-
moção social, fortalecendo, desta forma o Estado, com a prote-
ção destes direitos. Ato contínuo, O direito a um meio ambiente 
equilibrado passa a fazer parte dos direitos de terceira geração, 
tendo como o marco a gênese do direito internacional do meio 
ambiente, no documento (A Conferência das Nações Unidas So-
bre o Meio Ambiente Humano), realizada em Estocolmo em 1972 
(DALLARI, 2009).

A partir daí inúmeros documentos criaram normas a serem 
seguidas pelos países participantes, dentre os quais se destacam 
o Relatório de Brundtland, a Rio-92, a Declaração do Rio sobre 



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Desenvolvimento e sustentAbiliDADe

PÁ
G

IN
A

 3
4

Meio Ambiente e Desenvolvimento, a Agenda 21, a Convenção-
-quadro sobre mudanças do clima, dentre tantos outros. Dentre 
os documentos citados acima, destaca-se ainda a Rio +10, que 
aconteceu em 2002, conhecida, também, como a Cúpula Mundial 
sobre Desenvolvimento Sustentável, que publicou dois documen-
tos oficiais, quais sejam, uma declaração política, reafirmando 
os compromissos feitos nas conferências anteriores e o plano de 
implementação, onde destaca algumas metas com a finalidade de 
erradicar a pobreza, e proteger os recursos naturais para o desen-
volvimento econômico e social (MELO, 2014). 

Importante frisar que tais convenções influenciaram a criação 
do Direito Ambiental de diversos países, inclusive a do Brasil. Tal 
influência incentivou o estudo do tema e levantou a relevância 
de seu estudo e normatização, resultando em um capítulo pró-
prio, na Constituição Federal, para tratar das questões relativas 
ao meio ambiente (BRANDÃO, 2016).

Entretanto, alguns ensaios sobre a “legislação ambiental” já 
existiam desde o ano de 1802, no chamado Brasil Colônia, quando 
por recomendação de José Bonifácio, foram baixadas as primei-
ras instruções para reflorestar a costa brasileira. Tais medidas 
visavam o plantio em “covas” com o escopo de evitar o pastoreio 
(MAGALHÃES, 2002). Em 1825, no chamado Brasil império, por 
exemplo, a extração do pau-brasil passou a ser monopólio do Es-
tado, caracterizando-se uma das receitas mais importantes da 
Coroa (BORGES; REZENDE; PEREIRA, 2009).

Somente em 1920, que surgiu a ideia de se criar no Brasil um 
Código Florestal para estabelecer o uso racional das florestas, 
face ao avanço do desmatamento proporcionado pelo crescimen-
to da agricultura, sendo instituído, no ano de 1934, o primeiro 
Código Florestal, que era a principal norma que regulava o uso 
das florestas (BRASIL, 2009). Em 1965 foi criado o segundo Código 
Florestal Brasileiro, substituindo o Código de 1934. O código de 



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Luciana Moraes do Nascimento Argôlo; Rosana de Oliveira Santos Batista

PÁ
G

IN
A

 3
5

1965 representou o marco disciplinador das atividades florestais 
ao declarar as florestas existentes no território nacional como 
bens de interesse comum a toda população, sendo criado um 
órgão específico, vinculado ao Ministério da Agricultura, que se 
se tratava do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
(IBDF) (MAGALHÃES, 2002).

A legislação ambiental foi evoluindo e, em 1981, foi criada a Lei 
n° 6.938 de 1981, que dispôs sobre a Política Nacional do Meio Am-
biente (PNMA), surgindo, a partir desta, leis, decretos e resoluções 
que almejavam a utilização racional, a conservação e a proteção 
efetiva dos recursos naturais. A Política Nacional do Meio Am-
biente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade ambiental propícia à vida, e foi neste contexto, que 
o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) (Lei n° 7.735/89) foi criado, ou seja, oito anos 
após a PNMA.

Apesar do avanço no tocante à legislação ambiental, a pesca 
artesanal ainda é pouco observada pelos governantes, visto que a 
lei 13.266/2016 passou a extinguir o Ministério que era exclusivo 
da pesca (criada pela Lei 11.959/2009) e o incorporou na compe-
tência do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(BRASIL, 2016; BRASIL, 2009).

Para além do direito ambiental, o direito ao desenvolvimento 
passa a se consolidar com a Declaração sobre o Direito ao Desen-
volvimento, aprovada pela Assembleia Geral da ONU em 1986, 
conforme se destaca o artigo 1º da Declaração que aduz:

Art. 1º O direito ao desenvolvimento é um direito huma-
no inalienável, em virtude do qual toda pessoa e todos os 
povos estão habilitados a participar do desenvolvimento 
econômico, social, cultural e político, para ele contribuir e 
dele desfrutar, no qual todos os direitos humanos e liber-
dades fundamentais possam ser plenamente realizados.
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É nesta linha de raciocínio que o direito ao desenvolvimento 
(levando em consideração os aspectos sociais, políticos e 
econômicos) e o direito ao meio ambiente se juntaram, com o 
escopo de atender às necessidades presentes, sem comprometer 
as gerações futuras, o chamado desenvolvimento sustentável, 
este descrito no relatório (Nosso Futuro Comum ou Relatório 
Brundtland) apresentado pela Comissão Mundial sobre o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, da ONU em 1987 (DALLARI, 2009).

Percebe-se que o direito ao meio ambiente tem ganhado cada 
vez mais destaque na sociedade e no âmbito internacional, des-
taque este que advém da necessidade de utilização dos recursos 
naturais, mas de forma consciente, ao ponto de conciliar o desen-
volvimento do país e resguardar os meios naturais, o chamado 
desenvolvimento sustentável. No entanto, para além da conser-
vação dos recursos, surgiu a necessidade, também, de criar po-
líticas públicas voltadas às comunidades locais e detentoras de 
conhecimentos práticos, o chamado socioambientalismo (SAN-
TILLI; SANTILLI, 2009).

O socioambientalismo nasceu a partir da concepção de que 
as políticas públicas, mais, especificamente as ambientais, de-
veriam incluir e envolver as comunidades locais, estas deten-
toras de conhecimentos e de práticas de manejo ambiental, co-
nhecidos como saber ambiental. Em outras palavras, traduz-se 
na ideia de sustentabilidade social, além do viés ambiental. No 
Brasil, nasceu na segunda metade dos anos 1980, mas se forta-
leceu nos anos 1990, após a realização da Conferência das Na-
ções Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (ECO-92), 
quando, então, tais os conceitos passaram a influenciar a legis-
lação (SANTILLI; SANTILLI, 2009). Logo, a Constituição Federal 
não poderia deixar de abarcar tal direito, destinando um capí-
tulo à proteção da cultura, descritos em seus artigos 215 e 216, 
protegendo, assim, as “manifestações das culturas populares, 
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indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participan-
tes do processo civilizatório nacional”. 

Além da base constitucional aqui já citada, importante fazer 
menção, também, às leis federais, que dão suporte aos vários vie-
ses necessários à proteção do meio ambiente: Política Nacional 
do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981), Plano Nacional de Gerencia-
mento Costeiro (Lei 7.661/1988), Política Nacional de Recursos 
Hídricos (Lei 9.433/1997), Código Florestal (LEI Nº 12.651/2012): 
Política Nacional de Educação Ambiental (Lei 9.795/1999), Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (Lei 
9.985/2000), Poluição Hídrica (Lei 9.966/2000), Lei do período de 
defeso (Lei 10.779/2003), Política Nacional de Saneamento Bási-
co (Lei 10.445/2007), Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
12.305/2010) e, por fim, a Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável da Aquicultura e da Pesca (Lei n. 11.959, de 29 de ju-
nho de 2009).

Destarte, a existência de um direito voltado ao meio ambien-
te ecologicamente equilibrado pressupõe, no primeiro momen-
to, a obediência a alguns fundamentos específicos, vinculados 
ao princípio da dignidade da pessoa humana. Sendo assim, o 
Direito Ambiental passa a ser construído a partir de tal princí-
pio, considerado como primeiro fundamento de todo o sistema 
constitucional (BRENDA, 1996). Importante salientar que as leis 
enumeradas tratam apenas de parte do Direito Ambiental, estas 
voltadas para as atividades pesqueiras, ou que, de alguma forma, 
interferem nas relações dos trabalhadores da pesca artesanal. 
Contudo, há de se destacar que existem muitos outros comandos 
legislativos, como decretos, atos normativos e resoluções que tra-
tam do assunto da atividade pesqueira.

A legislação ambiental trata-se de uma ferramenta de suma 
importância, vez que sem a regulamentação por leis adequadas, 
seria inviável a preservação do meio ambiente. Neste sentido, é 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.651-2012?OpenDocument
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imperioso destacar que com o crescimento da prática pesqueira, 
criou-se uma lei que tivesse o intuito de promover o desenvolvi-
mento sustentável da pesca e da aquicultura, a exemplo da Lei nº 
11.959, de 29 de junho de 2009, que determina:

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desen-
volvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, formu-
lada, coordenada e executada com o objetivo de promover:
I – o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicul-
tura como fonte de alimentação, emprego, renda e lazer, 
garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, 
bem como a otimização dos benefícios econômicos decor-
rentes, em harmonia com a preservação e a conservação 
do meio ambiente e da biodiversidade;
II – o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade 
pesqueira;
III – a preservação, a conservação e a recuperação dos re-
cursos pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos;
IV – o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profis-
sional dos que exercem a atividade pesqueira, bem como 
de suas comunidades (BRASIL, 2009).

Logo, com base no conceito de sustentabilidade, a Lei nº 11.959, 
de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca foi cria-
da, com o escopo de regular atividades pesqueiras, conforme as-
sim aduz em seu artigo 7º, in verbis:

Art. 7o   O desenvolvimento sustentável da atividade pes-
queira dar-se-á mediante:
I – a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros;
II – a determinação de áreas especialmente protegidas;
III – a participação social;
IV – a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro;
V – a educação ambiental;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.959-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.959-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.959-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.959-2009?OpenDocument
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VI – a construção e a modernização da infraestrutura por-
tuária de terminais portuários, bem como a melhoria dos 
serviços portuários;
VII – a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinen-
tes à atividade pesqueira;
VIII – o sistema de informações sobre a atividade pesquei-
ra;
IX – o controle e a fiscalização da atividade pesqueira;
X – o crédito para fomento ao setor pesqueiro. (BRASIL, 
2009)

É nesta linha do tempo que o direito ambiental se materializou 
no Brasil e hoje faz parte dos direitos e garantias protegidos 
pela Lei Magna, qual seja a Constituição Federal, no intuito de 
proteger, para além dos recursos naturais, a sustentabilidade 
social, presente e futuro do país (AUGUSTIN; CUNHA, 2014). Desta 
forma, a gerência dos conflitos, por meio da legislação ambiental, 
faz-se cada vez mais necessária, uma vez que, em meio a uma 
sociedade moderna, que é guiada pelos ideais de democracia, 
das diferenças e da igualdade de direitos, é caracterizada pelo 
confrontar de diferentes visões e interesses de mundo, sendo a 
justiça ambiental a solução para se alcançar a justiça social. 

1.3 A justiça ambiental sob a perspectiva da ética ambiental

O desenvolvimento sustentável é forma pelo qual o homem 
procura desenvolver soluções para os problemas globais, desen-
volvendo uma harmonia entre a humanidade e a natureza, vi-
sando além da proteção do meio ambiente natural, a interação 
com os interesses sociais, econômicos e políticos da sociedade. 
Porém, tal harmonia, que se traduz nas ações humanas, nem 
sempre são consideradas éticas ou moralmente corretas (MA-
TOS; SANTOS, 2018).
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A ética e a moral distinguem-se na medida em que esta se rela-
ciona às regras impostas para uma boa convivência em sociedade 
e aquela se traduz no que é considerado como bom, aceitável, ou 
seja, como uma vida regrada de boas ações (ROUSSEAU, 1997). É 
com base na aprendizagem ética que os homens se afastam ou se 
distanciam do desenvolvimento sustentável, a exemplo da desre-
grada exploração dos recursos naturais.

A natureza passou a ser vista por toda a humanidade como fon-
te e reserva de matéria-prima com o intuito de atender às necessi-
dades e desejos humanos. Logo, a partir desta concepção, o homem 
procura a dominação, além do conhecimento da realidade (SOUZA, 
2020). Essa transformação na forma de pensar ocasionou mudan-
ças nas relações entre homem e ambiente natural, bem como social, 
na medida em que os avanços científicos, técnicos e de produção, 
estabeleceram o domínio do homem sobre a natureza (SILVA, 2019).

Neste interim, a crescente procura mundial por produtos do 
mar, transformou a pesca em um sector orientado para o mer-
cado, numa dinâmica de desenvolvimento ligado à indústria ali-
mentar (RUSSELL, 1931). O estudo e aprimoramento acerca do 
tema, qual seja, ética ambiental, proporcionou um novo olhar 
voltado às ações do homem com o meio ambiente, aguçando uma 
reflexão antes e após cada ação. As diversas formas em que a na-
tureza foi compreendida no antropocentrismo, biocentrismo, e 
ecocentrismo demonstram uma evolução nos conhecimentos e 
no reconhecimento do papel do homem na natureza, como tam-
bém, da própria natureza em sua essência (LARRÈRE, 2019).

Desta forma, o nível de responsabilidade de atividade como a 
pesqueira, por exemplo, objeto de estudo, deve ser julgada à luz 
dos princípios e critérios de sustentabilidade dos recursos natu-
rais, bem como a sua contribuição para o bem-estar do meio am-
biente e voltada para a necessidade dos seres humanos. A ética 
ambiental surge em face da necessidade de se estabelecer condu-
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tas do que se considera correto, voltadas ao meio ambiente, face 
à crise ambiental pelo qual o mundo passa. A crise ambiental se 
apresenta como uma crise que envolve a relação do homem com 
a natureza, bem como com a falta de zelo e respeito nas tomadas 
de decisões que envolvem a natureza, provocando na sociedade a 
reflexão, um repensar sobre a necessidade de mudanças de valo-
res da própria sociedade (MATOS; SANTOS, 2018).

Importante salientar, que a crise ambiental resulta das ações 
do homem no ambiente, como processo de degradação gerado, 
não pelo desenvolvimento, mas sim, pelo crescimento econômi-
co. Assim, pode-se entender que a crise ambiental se configura 
como uma crise da própria modernidade, bem como dos proces-
sos que envolvem a modernização e seus respectivos riscos (MA-
TOS, 2019). Deste modo, a ética ambiental traz um refletir nas no-
vas maneiras do agir, ganhando novas proporções, respeitando 
os limites e os possíveis resultados no ambiente. 

Nas palavras de Matos e Santos (2018), como não nascemos 
sabendo o que quer que seja, como afirma Locke, a ética precisa 
ser ensinada, transmitida e forjada porque a sociedade humana 
só se constitui a partir da cultura que ela engendra. Neste sen-
tido, a ética diverge da moral, uma vez que a moral se vincula 
ao normativo e sua violação dá lugar à sanção, exigindo, desta 
forma, um sistema de julgamentos hierarquizados e codificados 
(MATOS; SANTOS, 2018). 

Enquanto a ética é algo que precisa ser ensinado por meio de 
uma cultura que distingue o certo do errado, com o objetivo de 
almejar o conceito ideal do que é justo e correto, a moral é impos-
ta por meio do Estado, através de leis e normas que determinam 
as regras e condutas de vivência em sociedade, através do direi-
to. Tal distinção precisa ser clara, uma vez que para o alcance da 
justiça ambiental, é necessário que elementos ligados à ética am-
biental sejam colocados em prática.
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Diante desse contexto, a pesca artesanal é tida como atividade 
que gera um diálogo entre o ser humano e o ecossistema aquáti-
co. A dimensão ética encontra-se na necessidade de existência de 
“deveres” e “regras” de condutas determinantes tanto para a sus-
tentabilidade, como para o bem-estar humano. O fim a ser alcan-
çado é a busca pela justiça, que muito tem a ver com o conceito de 
ética, uma vez que a moral se aproxima tão somente do direito, 
como já exposto. Logo, é nesta concepção que o trabalho se apre-
senta, vez que para se alcançar a justiça ambiental, os problemas 
e soluções, encontram-se no comportamento ético dos homens, 
que se traduzem nos problemas políticos, sociais e econômicos 
(MATOS; SANTOS, 2018). No entanto, para a formação de uma 
ética ambiental voltada para a atividade da pesca artesanal, é ne-
cessária a existência de incentivos em políticas públicas, na edu-
cação e na cidadania ambiental. 

A ética ambiental está diretamente ligada a sua intenciona-
lidade, ou seja, ao agir humano para a manutenção ou não de 
espécies, promoção de bem-estar de si ou de todo o planeta. Con-
tudo, foi através da ética ambiental que um olhar aprimorado 
para as ações com o meio ambiente foi ressaltando-se, através da 
reflexão antes de toda e qualquer ação. A importância do papel 
humano no meio ambiente pode ser compreendida em teorias 
que buscam a melhor teoria para que a atitude humana venha 
a modelar uma ética ambiental. Logo, necessário compreender 
o antropocentrismo, biocentrismo, e o ecocentrismo (LARRÈRE, 
2019).

Conforme o Antropocentrismo, o homem na condição de su-
jeito do direito, coloca seus interesses e aspirações como causa 
para explorar vegetações e animais, vez que, conforme essas te-
orias, os animais e vegetais existem unicamente para servi-los 
(LARRÈRE, 2019). Já no tocante ao biocentrismo, a ética ambien-
tal, foi elaborada em torno da ideia de valor intrínseco, ou seja, 
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da natureza como um todo, que incide sobre o valor próprio, in-
trínseco, de cada entidade viva, isoladamente (LARRÈRE, 2019).

O Ecocentrismo defende tanto a interdependência dos ele-
mentos, como seu comum pertencimento a um conjunto, o da 
chamada “comunidade biótica”. Esta ética opõe-se ao individua-
lismo do biocentrismo (LARRÈRE, 2019). Como se percebe, a crise 
ambiental é resultado de um crescimento econômico pautado 
em atitudes técnicas voltadas, tão somente, ao individualismo, 
onde o valor monetário se sobressai sobre as atitudes éticas vol-
tadas ao meio ambiente. As éticas ambientais comprovam que a 
gestão da crise não pode ser econômica, somente, mas com base 
em atitudes éticas voltadas ao desenvolvimento. 

A responsabilidade do cuidado com o meio ambiente cabe a 
todos, enquanto cidadãos. A Constituição Federativa do Brasil 
de 1988 é clara ao estabelecer, em seu artigo 225 que “Todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impon-
do-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as futuras gerações” (BRASIL, 1988). Importante 
ressaltar que a crise ambiental não atinge somente os homens, 
mas todos que compõem o meio ambiente. Apesar de a legislação 
ambiental apontar um norte para o alcance do equilíbrio do meio 
ambiente, é através da consciência que tal fim será alcançado e o 
desenvolvimento de éticas ambientais corroboram tal assertiva.





PESCA ARTESANAL E 

SUAS NUANÇAS JURÍDICAS

“Por sobrevivência, muitos e muitas de nós estamos 
exercendo nossas atividades em ambientes contaminados 

ou não teremos o que comer e como alimentar nossas 
famílias. Reivindicamos políticas de indenização imediata 

que assegurem renda básica e dignidade a nossa gente.”

(Carta dos Povos e Comunidades Tradicionais de Sergipe à sociedade, 
sobre o derramamento de óleo no litoral nordestino, 2019)
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2.1 Tecendo os fios que entrelaçam o Direito, o meio ambiente e o 
meio ambiente do trabalho

A relação do homem/natureza tem sido utilitarista, em outras pa-
lavras, com o escopo de satisfazer suas necessidades e egos, a ex-

tração dos recursos naturais tornou-se uma necessidade incessante, 
gerando, desta forma, efeitos negativos para o ecossistema. Todavia, 
face a quantidade de seres humanos no planeta e por visar à satis-
fação de suas necessidades básicas, antigamente, a exploração dos 
recursos naturais eram voltados, tão somente, para a sobrevivência, 
chegando, inclusive, a ter uma visão sacralizada da natureza, bus-
cando-se condições de sobrevivência das espécies (COSTA, 2011).

Com o passar dos tempos, os seres humanos tornaram-se agri-
cultores, evoluindo-se, posteriormente, para um sistema econô-
mico complexo com a Revolução Industrial, criando uma nova 
relação com a natureza, baseada no crescimento econômico in-
controlável (COSTA, 2011). A natureza passou a ser vista como 
fonte e reserva de matéria-prima com o único propósito de aten-
der às necessidades e desejos humanos, se tornando o principal 
eixo norteador da cultura moderna, procurando, não somente, o 
conhecimento, mas a dominação (SILVA, 2019).

Esta forma de ver a natureza pode ter contribuído para a exis-
tência do cenário atual, já que por muitos anos, a relação homem/
natureza foi pautada na exploração dos recursos naturais, visan-
do um crescimento econômico cada vez mais incontrolável. Para 
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tanto, necessário se fez uma nova consciência acerca do respeito 
e dos limites do homem para com o meio ambiente, limites estes, 
que foram determinados, na maioria das vezes, pela legislação 
ambiental. Nesta conjuntura, o trabalho passou a ser considera-
do objeto de estudo ambíguo e cada vez mais complexo, uma vez 
que que interfere no contexto social por meio de valores econô-
micos e culturais, o que explica sua importância no cenário que 
envolve a saúde física e mental dos trabalhadores (LEAL, 2008).

Para uma compreensão completa do problema a ser aborda-
do, imperioso entender os conceitos de meio ambiente, que con-
forme a legislação atual, mais necessariamente, a Lei 6.938/81, em 
seu artigo 3º, define como “conjunto de condições, leis, influên-
cias e interações de ordens física, química e biológica, que per-
mite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (BRASIL, 1981, 
art. 3º, inciso I). De uma simples análise, percebe-se que o concei-
to ainda é algo muito primitivo, para o que de fato, a ciência reco-
nhece como meio ambiente. Logo, com o objetivo de acompanhar 
a evolução das pesquisas, o Conselho Nacional de Meio ambiente 
(CONAMA) em sua resolução 306/2002, anexo I, acrescentou a 
este conceito, novas características.

XII - Meio ambiente: conjunto de condições, leis, influên-
cia e interações de ordem física, química, biológica, social, 
cultural e urbanística, que permite, abriga e rege a vida em 
todas as suas formas (CONAMA, 2002).

Ainda sobre a conceituação do meio ambiente, a doutrina bra-
sileira classifica-o para além do meio físico ou natural, classifi-
cando-o, também, como cultural, artificial ou das cidades e meio 
ambiente do trabalho. Sendo assim:

O meio ambiente é regido por princípios, diretrizes e objeti-
vos específicos, como decorre da Política Nacional do Meio 
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Ambiente e será visto no decorrer deste trabalho, sendo 
seu objeto maior a tutela da vida em todas as suas formas 
e, especialmente, a vida humana, como valor fundamen-
tal. Embora seja unitário o conceito de meio ambiente, a 
doutrina o tem classificado em quatro aspectos: natural, 
artificial, cultural e do trabalho (MELO, 2013, p. 27).

Nas palavras de José Afonso da Silva (2007), o meio ambiente 
é a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e cul-
turais que propiciam o desenvolvimento equilibrado da vida em 
todas as suas formas. A integração busca assumir uma concep-
ção unitária do ambiente, compreensiva dos recursos naturais e 
culturais. 

Neste contexto, imperioso destacar que a política nacional do 
meio ambiente – Lei 6.938/1981 – teve seu papel de destaque para 
a materialização do direito ambiental, porém foi com a Consti-
tuição Federal de 1988 que o direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado passou a ser de uso comum do povo. Destarte, 
com um capítulo inteiro direcionado ao meio ambiente, a Cons-
tituição Federal, em seu artigo 255, garantiu a classificação de 
direito individual e coletivo, vez que todos têm o direito e dever 
de preservá-lo, elevando o bem ambiental à qualidade de direito 
fundamental (GARCIA, 2015).

Toda a base do direito ambiental encontra-se cristalizada na 
Constituição Federal, pois disciplina as competências legislativas; 
competências administrativas ou materiais; a ordem econômica 
ambiental; o meio ambiente artificial; o meio ambiente cultural; o 
meio ambiente natural, além de outros dispositivos esparsos. Com 
a finalidade de orientar a atividade normativa voltada ao direito 
ambiental, diversos princípios surgiram tanto no contexto inter-
nacional, como nacional, auxiliando, na interpretação de concei-
tos legais, bem como para sanar eventuais lacunas da legislação 
ambiental. Os principais princípios que orientam o ordenamento 
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jurídico ambiental brasileiro são o Princípio do Direito à Sadia 
Qualidade de Vida, Princípio do Acesso Equitativo aos Recursos 
Naturais, princípio do Poluidor-Pagador (e do Usuário-Pagador), 
princípios da Precaução e Prevenção, da Reparação ou Responsa-
bilidade e do Desenvolvimento Sustentável (SAMPAIO, 2017). 

Princípio do Direito à Sadia Qualidade de Vida – esse princí-
pio é utilizado com alicerce para repreensão contra o dano ou 
risco de dano ao meio ambiente. Desta forma, tem por finalidade 
reforçar a importância do bem ambiental, elevando-o ao status 
de garantia fundamental (GARCIA, 2015). O princípio do direito 
à sadia qualidade de vida encontra-se em diversos documentos 
mundialmente reconhecidos, a exemplo da Declaração de Esto-
colmo, que descreve como princípio as adequadas condições de 
vida, em um meio ambiente de qualidade.

Princípio do acesso equitativo aos recursos naturais - Diversos 
ordenamentos jurídicos passam a ter a equidade na utilização 
dos recursos naturais disponíveis como princípios, equidade esta 
almejada não apenas entre as gerações presentes, mas também 
entre as gerações futuras.

 Princípio do Poluidor-Pagador (e do Usuário-Pagador) – é dever 
do Estado, identificar o responsável pelo dano ambiental e impor 
uma sanção jurídica, com o escopo de devolver ao meio ambiente 
o estado em que este se encontrava antes do dano (GARCIA, 2015). 
Tal princípio passa a aceitar a quantificação econômica dos re-
cursos ambientais com o intuito de não incentivar abusos, bem 
como impor limites para a garantia de outros princípios igual-
mente importantes, ou seja, possui finalidade preventiva e não 
punitiva (SAMPAIO, 2017).

Princípios da precaução e prevenção – tratam-se de dois impor-
tantes princípios que atuam nas situações de riscos ambientais. 
Enquanto o princípio da prevenção visa impedir a superveniên-
cia de danos ao meio ambiente através de medidas preventivas, 
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a exemplo do Estudo prévio de Impacto Ambiental (EIA), Licen-
ciamento Ambiental e/ou Poder de Polícia Ambiental, o princípio 
da Precaução consiste em um mecanismo de gerenciamento de 
riscos ambientais, ou seja, é a cautela na intervenção de espécies 
e/ou substâncias de que ainda não se conheçam as consequên-
cias para o meio ambiente e a saúde humana (OLIVEIRA, 2017). 
Em outras palavras, o princípio da prevenção surge do risco con-
creto, enquanto o princípio da precaução surge a partir do risco 
abstrato, incerto.

Princípio da Reparação ou Responsabilidade – nasce da neces-
sidade da sociedade responsabilizar o agente causador do dano 
ambiental, uma vez não sendo viável a realização de medidas 
preventivas com o fito de evitar a ocorrência da lesão ao meio 
ambiente (GARCIA, 2015). 

Princípio do Desenvolvimento Sustentável – é por meio do de-
senvolvimento sustentável que o desenvolvimento das atividades 
econômicas se compatibiliza com a proteção ao meio ambiente 
(OLIVEIRA, 2017).

Os princípios aqui citados contornam o desenho do ordena-
mento jurídico ambiental brasileiro, sendo de suma importância 
para delimitar a base que estão alicerçados os preceitos do direito 
ambiental, este esculpido de forma categórica no artigo 225 da 
Constituição Federal de 1988. Segundo o artigo supracitado, “to-
dos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado” 
(BRASIL, 1998, artigo 225), ou seja, atribuiu a qualquer cidadão 
residente no país.

Outro ponto a destacar, além do conceito de Meio Ambiente e 
os princípios que regem o arcabouço legislativo ambiental, são os 
direitos e deveres dos trabalhadores urbanos e rurais, nos quais a 
categoria dos trabalhadores da pesca artesanal enquadra-se, que 
nos moldes da Constituição Federal, mais especificamente, em 
seu artigo 7º, XX,II, in verbis: Art. 7º São direitos dos trabalhado-
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res urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: (...) XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, 
por meio de normas de saúde, higiene e segurança (BRASIL, 1988).

O conceito de trabalho passou a ser entendido como atividade 
humana que busca a subsistência. Logo, a relação capital x tra-
balho passou a ser um antagonismo, visto que o capital nutre-se 
da exploração do trabalho do homem (SOARES, 2002). O proces-
so de socialização da natureza é consequência do processo de 
apropriação e transformação dos recursos naturais pelo homem, 
através do trabalho, por meio do qual, este se torna o mediador 
universal na relação do homem com a natureza. O trabalho é um 
processo entre a natureza e o homem, processo em que é regu-
lado e controlado um intercâmbio de materiais com a natureza 
(MARX, 1964). Conforme Marx, a relação do homem com a natu-
reza é denominada de metabolismo, ou seja, uma interação que 
se dá através do trabalho:

O trabalho é, antes de qualquer outra coisa, um proces-
so entre o homem e a natureza, um processo pelo qual o 
homem, através das suas próprias ações, media, regula e 
controla o metabolismo entre ele e a natureza. Ele encara 
os materiais da natureza como uma forca da natureza. Ele 
põe em movimento as forcas naturais que pertencem ao 
seu próprio corpo, aos braços, pernas, cabeça e mãos, a fim 
de apropriar os materiais da natureza de uma forma adap-
tada as suas próprias necessidades (MARX, apud FOSTER, 
2005, p. 221).

Nas palavras de Moreira (1985) a natureza está no homem e o 
homem está na natureza, porque o homem é produto da histó-
ria natural e a natureza é condição concreta da existencialida-
de humana. Sendo assim, o trabalho torna-se elemento salutar 
no desenvolvimento individual e social do individual, desde que 
atendidos todos os requisitos estabelecidos em lei, contribuindo, 
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inclusive na constituição de sua identidade pessoal e perante a 
sociedade como trabalhador (LAMONTAGNE, 2010). Todavia, ao 
passo que o trabalho se torna algo importante e necessário na 
vida do homem, o mesmo também pode ser prejudicial, pela ex-
posição a riscos físicos, químicos, biológicos e/ou psicológicos, no 
que tange à posição socioeconômica desfavorecida, proveniente 
de baixa renda e dos baixos salários. 

Nesta conjuntura, existe uma quantidade considerável de tra-
balhadores da pesca artesanal que são considerados como infor-
mais e que laboravam sem a devida proteção, o que traz uma série 
de riscos no dia a dia do meio ambiente do trabalho. A atividade 
informal desenvolvida por eles apresenta uma situação de ex-
trema precariedade, deixando-os totalmente desprotegidos. Eles 
estão sujeitos a riscos de acidentes e doenças, devido ao grande 
esforço físico a que se submetem, variações climáticas e contato 
com agentes patológicos num ambiente sem saneamento. Essa 
situação tem se generalizado no país, indicando uma transfor-
mação do trabalho do homem, principalmente nas grandes me-
trópoles (RAMALHO, 2004).

Para além de um local de trabalho, o meio em que vivem cons-
titui, também, seu próprio domicílio, onde são reproduzidas suas 
técnicas artesanais, sua história e cultura, passando de geração a 
geração, sustentadas pelo mar, rio, mangue, restingas e igarapés 
(GARCIA, 2015). Desta forma, o meio ambiente do trabalho possui 
ligação direta com a saúde e segurança do trabalhador. Por tal 
motivo, a Constituição Federal, em seu artigo 200, VIII, abarca as 
competências do Sistema Único de Saúde, ao descrever o dever de 
“colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o 
do trabalho”. Por meio de prescrições de saúde, salubridade, ergo-
nomia, entre outras, que o meio ambiente do trabalho se preocu-
pa com o obreiro em seu local de trabalho (MELO, 2017).
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2.2 Pesca profissional e artesanal: a definição legal. Relação de 
emprego e relação de trabalho

No Brasil, a lei que dispõe sobre a Política Nacional de Desen-
volvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca e que regula as 
atividades pesqueiras é a lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009. De 
acordo com o art. 1º da Lei 11.959, de 29 de junho de 2009, a Políti-
ca Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da 
Pesca, formulada, coordenada e executada objetiva promover: I 
– o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como 
fonte de alimentação, emprego, renda e lazer, garantindo-se o 
uso sustentável dos recursos pesqueiros, bem como a otimiza-
ção dos benefícios econômicos decorrentes, em harmonia com a 
preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversi-
dade; II – o ordenamento, o fomento e a fiscalização da ativida-
de pesqueira; III – a preservação, a conservação e a recuperação 
dos recursos pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos; IV – o de-
senvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que 
exercem a atividade pesqueira, bem como de suas comunidades 
(BRASIL, 2009).

Dessa forma, a atividade da pesca passa a ser incentivada 
com o escopo de promover seu desenvolvimento sustentável, 
garantir o uso sustentável de seus recursos, bem como o desen-
volvimento profissional dos que exercem a atividade pesqueira. 
Nos moldes da Lei nº 11.959, é considerado pesca “toda operação, 
ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender ou 
capturar recursos pesqueiros” (BRASIL, 2009), seja ela comer-
cial ou não comercial nos moldes do artigo 8ª da Lei supracita-
da. A pesca comercial poderá ser explorada de forma artesanal 
ou industrialmente, já a não comercial poderá ser praticada 
com fins amador, científico ou, até mesmo de subsistência, in 
verbis:



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

pescA ArtesAnAl e suAs nuAnçAs juríDicAs 
PÁ

G
IN

A
 5

4

Art. 8o  Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:
I – comercial:
a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador 
profissional, de forma autônoma ou em regime de econo-
mia familiar, com meios de produção próprios ou median-
te contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar 
embarcações de pequeno porte;
b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídi-
ca e envolver pescadores profissionais, empregados ou em 
regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarca-
ções de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade 
comercial;
II – não comercial:
a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídi-
ca, com a finalidade de pesquisa científica;
b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangei-
ro, com equipamentos ou petrechos previstos em legisla-
ção específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;
c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo 
doméstico ou escambo sem fins de lucro e utilizando pe-
trechos previstos em legislação específica. (BRASIL, 2009)

Importante frisar que conforme o artigo 2º, XXII, da Lei nº 
11.959/09, o Pescador profissional, “é a pessoa física, brasileira ou 
estrangeira residente no país que, licenciada pelo órgão público 
competente, exerce a pesca com fins comerciais, atendidos os 
critérios estabelecidos em legislação específica” (BRASIL, 2009). 
Destarte, necessário atender a alguns requisitos considerados 
como essenciais para o exercício da atividade, a saber, o RGP, o 
Cadastro Técnico Federal (CTF) e, quando embarcado, a devida 
habilitação em cursos certificados pela Diretoria de Portos e Cos-
ta da Marinha do Brasil.

O pescador artesanal explora a pesca de forma autônoma ou 
em regime de economia familiar, podendo ser no mar, rios, açu-
des, lagos, estuários ou em mangues. Os petrechos utilizados são 
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os mais variados, como anzol, manzuá, espinhel, rede, tarrafa, 
currais, entre outros. Dentro deste contexto, frisa-se que há uma 
diferenciação marcante no tocante à relação de emprego entre os 
pescadores artesanais e o armador da embarcação (considerado 
Empresa), com base no artigo 3º da Consolidação das Leis Tra-
balhistas (CLT) configurando, empregado, somente aqueles que 
possuem “trabalho remunerado, subordinação jurídica, trabalho 
não eventual e pessoalidade” (BRASIL, 1943). 

A relação de emprego existente entre os pescadores profis-
sionais e o armador da embarcação é caracterizada com base 
no artigo 7º, parágrafo único, da Lei 9.537/97, que dispõe sobre 
a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição na-
cional, prescrevendo que o embarque e o desembarque do tri-
pulante se submetem às regras do seu  contrato de trabalho”. 
Nessa dimensão, o pescador artesanal não pode ser considerado 
empregado, vez que inexiste relação de emprego com terceiros, 
sendo considerado, tão somente, trabalhador, este não ampa-
rado pela CLT, mas por leis específicas relacionadas à pesca, ao 
direito do trabalho e direito civil, bem como às leis previden-
ciárias, uma vez que é considerado segurado especial (BRASIL, 
1997, art. 11, I e VII).

Romar (2018) corrobora afirmando que a relação de trabalho 
é o vínculo jurídico genérico pelo qual uma pessoa presta servi-
ços a outrem. A relação de emprego é uma espécie de relação de 
trabalho, que se baseia no nexo entre empregador e empregado, 
caracterizado pela prestação pessoal de serviços, de forma não 
eventual e subordinada, mediante o pagamento de salário.

A Lei nº 11.959/09 ratifica a condição de trabalhador, em seu 
artigo 6ª, IV, afirma, in verbis:

Art. 6o  O exercício da atividade pesqueira poderá ser proi-
bido transitória, periódica ou permanentemente, nos ter-
mos das normas específicas, para proteção:
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I – de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados;
II – do processo reprodutivo das espécies e de outros pro-
cessos vitais para a manutenção e a recuperação dos esto-
ques pesqueiros;
III – da saúde pública;
IV – do trabalhador (BRASIL, 2009, artigo 6)

Ao analisar os conceitos de empregado celetista e autônomo 
percebe-se que o que separa o trabalhador autônomo do empre-
gado, regido pela CLT, é o requisito da  subordinação, em outras 
palavras, é o trabalhador que assume o risco das suas atividades 
e que atua por conta própria, sem chefe, sem horários determina-
dos, possuindo autonomia no exercício de suas atividades diárias.

Desta forma, a legislação que ampara os trabalhadores da pes-
ca artesanal não se trata da Consolidação das Leis Trabalhistas, 
mas, na qualidade de autônomo, da legislação civil. O trabalho 
autônomo é aquele que desenvolve atividades sem subordinação, 
ou seja, com independência e não se subordinando às ordens e ao 
controle do tomador dos serviços, de forma habitual, para desti-
natários (tomadores de serviço) distintos (ROMAR, 2018).

Como autônomo, o trabalhador da pesca artesanal tem direito 
à previdência e demais direitos que a lei oferece, a exemplo do 
seguro-desemprego, conhecido como seguro-defeso. O Art. 195 da 
Constituição Federal, § 8º, descreve que o produtor, o parceiro, o 
meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 
os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 
de economia familiar, sem empregados permanentes, contribui-
rão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquo-
ta sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei.

Importante destacar que para ter direito aos benefícios que a 
Lei previdenciária confere, a exemplo de direitos como aposenta-
doria, auxílio-doença, auxílio maternidade, entre tantos outros, 
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na qualidade de pescador artesanal, é necessário a inscrição no 
Registro Geral da Atividade da Pesca. À vista diso, mesmo ampa-
rado por leis específicas, os trabalhadores da pesca artesanal des-
conhecem ou possuem pouca percepção acerca de seus direitos, 
enquanto cidadãos e como comunidade tradicional, principal-
mente, no tocante aos benefícios previdenciários. Não bastasse 
isto, tratar o trabalhador da pesca artesanal, de forma, tão so-
mente, legalista e positivista, é o mesmo que ignorar sua realida-
de e vulnerabilidade perante a sociedade.

2.3 Regulamentação jurídica da pesca artesanal no Brasil e seu 
contexto histórico

Na relação homem/natureza a pesca artesanal é uma cons-
trução de inerência. A pesca artesanal se tornou uma atividade 
responsável pelo sustento de grande parte da população mun-
dial. No entanto, a mesma vem enfrentando momentos difíceis 
e críticos, ao ponto de colocar em risco a sobrevivência e a pre-
servação desta cultura que perdura por anos, face à ausência de 
fiscalização, diminuição gradativa das espécies, poluição, entre 
outros fatores (DUTRA, 2017).

Segundo dados da ONU para alimentação e agricultura, o Bra-
sil tem uma vasta extensão territorial e por isso é considerado o 
maior país da América do Sul e da região da América Latina. Em 
nível mundial, o país é o quinto maior em área territorial (equi-
valente a 47% do território sul-americano) e em população, com 
mais de 202 milhões de habitantes (FAO, 2020). E é neste imenso 
país que encontramos os trabalhadores da pesca artesanal, grupo 
de trabalhadores que sofrem com as péssimas condições de tra-
balho desenvolvidas pelo pensamento antropocêntrico.

A pesca é uma das atividades mais antigas da humanidade, já 
que muito antes do advento da agricultura, o homem primitivo 
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extraía da natureza todo o seu alimento por meio da pesca, da 
caça, e da coleta de frutos e raízes comestíveis (BRASIL, 2015). No 
Brasil, a pesca passou a ser praticada pelos índios, que possuí-
am profundo conhecimento do ambiente natural e do comporta-
mento dos seres aquáticos, desenvolvendo acurada expertise na 
arte de pescar. Quando o colonizador europeu chegou às terras 
brasileiras, encontrou-as habitadas por populações indígenas. 
Naquele momento, iniciou-se uma troca cultural no período co-
lonial, aprimorando as técnicas da pesca, a exemplo do anzol me-
tálico, que substituiu os espinhos tortos usados pelos indígenas, 
bem como a jangada, resultado da gradativa transformação, en-
tre os séculos XVI e XVIII, que se originou com a primitiva em-
barcação dos índios tupinambás e se adaptou à vela triangular 
(SILVA, 2001).

Outro grupo de pescadores de suma importância na histórica 
da pesca surgiu nas regiões Sudeste e Sul do Brasil: as caiçaras. 
Estes apesar de não se dedicarem à pesca, praticavam-na em ca-
ráter suplementar, em especial quando cardumes de tainha e ou-
tras espécies de peixes aproximavam-se da costa (BRASIL, 2015). 
Grosso modo, entre o final do século XIX até, mais ou menos, a 
década de 1930, duas formas tradicionais de produção na pes-
ca passaram a predominar no Brasil: a forma de produção dos 
pescadores-lavradores e a dos pescadores marítimos artesanais 
(BRASIL, 2015). 

Nesse interim, foi em 1845, que o Estado passou/ a ter contro-
le de todos os que praticavam a pesca artesanal no Brasil, com 
a edição do Decreto nº 358, instituindo as Capitanias dos Portos 
nas províncias marítimas. Ato contínuo, em 1846, por meio do de-
creto nº 447 determinou-se o registro obrigatório, junto àquelas 
Capitanias, de “todos os indivíduos empregados na vida do mar”, 
incluindo pescadores e os que atuavam na pesca em águas conti-
nentais (SILVA, 2001).
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No tocante à legislação, cumpre mencionar o Decreto nº 
23.672/1934, que editou o Código de Caça e Pesca, sendo substi-
tuído pelo Código de Pesca aprovado por meio do Decreto-Lei nº 
794, de 1938, este revogado e substituído pelo Decreto-Lei nº 221, 
de 1967, que dispõe sobre proteção e estímulos à pesca e dá outras 
providências. Durante 42 anos, o Decreto-Lei nº 221, de 1967, foi 
o principal diploma legal a regular a atividade pesqueira. Porém, 
a maior parte de seus dispositivos foi revogada em 2009, com a 
entrada em vigor da Lei nº 11.959, a atual lei que trata da Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da 
Pecas (SILVA, 2010). Neste contexto, não se pode deixar de citar a 
criação da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SU-
DEPE), por meio da Lei Delegada nº 10, de 1962. 

Várias foram as normas legais anteriores à promulgação da 
Constituição Federal de 1988 e que permanecem vigentes: O De-
creto nº 64.618, de 1969, que aprova o regulamento do trabalho 
a bordo das embarcações pesqueiras; A Lei nº 7.356, de 1985, que 
faculta aos pescadores profissionais sem vínculo empregatício a 
filiação ao regime da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 
3.807, de 26 de agosto de 1960), na qualidade de trabalhadores au-
tônomos; e a Lei nº 7.643, de 1987, que proíbe a pesca ou qualquer 
forma de molestamento intencional de cetáceos nas águas juris-
dicionais brasileiras (BRASIL, 2015).

Faz-se necessário destacar que a Constituição de 1988 reafir-
mou o direito do pescador artesanal à previdência social, equi-
parando-o ao trabalhador rural, estendeu-lhe o direito ao segu-
ro-desemprego, regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 8.287, 
de 1991 e, posteriormente, substituído pela Lei nº 10.779, de 2003. 
Com o Decreto nº 8.424, de 2015, que regulamentou através de 
alterações introduzidas pela Lei nº 13.134, de 2015, destacou-se a 
exigência de exercício da atividade pesqueira de forma exclusiva 
e ininterrupta (BRASIL, 2015).
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Importante mencionar, também, a Lei 11.428/2006 que regula 
acerca da utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 
Atlântica, e dá outras providências, pois esta confere aos pescado-
res artesanais o status de comunidade tradicional, mas necessaria-
mente, através do artigo 3ª, inciso II que assim aduz: “a população 
vivendo em estreita relação com o ambiente natural, dependendo 
de seus recursos naturais para a sua reprodução sociocultural, por 
meio de atividades de baixo impacto ambiental” (BRASIL, 2006).

O Decreto 6.040 de 2007 que Institui a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradi-
cionais conceitua os povos e Comunidades Tradicionais como 
sendo grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem 
como tais, que possuem formas próprias de organização social, 
que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condi-
ção para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e 
econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gera-
dos e transmitidos pela tradição (BRASIL, 2007).

Apesar de inexistir um reconhecimento expresso que identifi-
que os trabalhadores da pesca artesanal como comunidades tra-
dicionais, estes conceitos se encaixam no contexto dos pescadores 
artesanais, resultado da interpretação hermenêutica com base no 
modo de vida dos pescadores artesanais. Implementar o conceito 
de comunidade tradicional aos pescadores artesanais lhe confere 
direitos e garantias importantes, enquanto comunidade de sujeito 
de direitos, para seu labor e modo de viver, cuja missão é garantir 
sustentabilidade ao meio ambiente (GARCIA, 2015).

Em suma, as duas grandes leis que se destacam para a prote-
ção dos trabalhadores da pesca artesanal são a Lei 11.959 de 2009, 
que dispõe acerca da Política Nacional de Desenvolvimento Sus-
tentável da Aquicultura e da Pesca e o Decreto 6.040 de 2007 que 
institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais, que confere aos trabalhado-
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res da pesca artesanal o status de comunidade artesanal, além 
dos dispositivos da Constituição Federal que reafirmam o direito 
dos pescadores artesanais à previdência social, vez que equipara-
dos aos trabalhadores rurais.

Importante destacar que, conforme o site da Previdência 
Social, os pescadores artesanais são considerados como contri-
buintes especiais e possuem direito a requererem os benefícios 
de aposentadoria por idade, auxílio-doença, aposentadoria por 
invalidez, salário-maternidade, pensão por morte, além do se-
guro-desemprego para as épocas de defeso. O maior problema, é 
que muitas das vezes o próprio segurado/trabalhador acaba por 
desconhecer de seus direitos e como reclamá-los (INSS, 2020).

É nesta seara que se torna necessário o estudo da Justiça Am-
biental, que é entendido como um conjunto de princípios e práti-
cas que asseguram que nenhum grupo social, seja ele étnico, ra-
cial, de classe ou gênero, “suporte uma parcela desproporcional 
das consequências ambientais negativas de operações econômi-
cas, decisões de políticas e de programas federais, estaduais, lo-
cais, assim como da ausência ou omissão de tais políticas” (POR-
TO, 2011, p. 35).

A legislação federal traz de forma clara, conceitos importantes 
para distinção e caracterização do pescador artesanal para que 
estes tenham seus direitos garantidos, a exemplo de conceitos de 
pescador profissional e amador, conceito de pesca, aquicultura, 
empresa pesqueira, bem como atividades pesqueiras que buscam 
o alcance do desenvolvimento sustentável.

A Lei 11.959/2009, mais especificamente, em seu artigo 2º, inci-
so XXXII, conceitua o que podemos classificar de pescador profis-
sional, in verbis: “pescador profissional: a pessoa física, brasileira 
ou estrangeira residente no País que, licenciada pelo órgão públi-
co competente, exerce a pesca com fins comerciais, atendidos os 
critérios estabelecidos em legislação específica” (BRASIL, 2009).
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Neste primeiro momento, faz-se necessário conceituar a ativi-
dade da pesca para um melhor entendimento da atividade, que 
conforme o artigo 2º, III, da referida lei, determina in verbis: “pes-
ca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, 
apreender ou capturar recursos pesqueiros” (BRASIL, 2009). 

Já o artigo 4º da Lei 11.959/2009, delineia todos os processos 
que envolvem a atividade da pesca, in verbis: A atividade pesquei-
ra compreende todos os processos de pesca, explotação e explora-
ção, cultivo, conservação, processamento, transporte, comercia-
lização e pesquisa dos recursos pesqueiros (BRASIL, 2009). Desta 
forma, deve-se considerar pescador o homem ou a mulher que se 
lança ao mar, mas também, todos aqueles que confeccionam ape-
trechos para tal fim, que auxiliam na limpeza, na comercializa-
ção, no transporte e que contenham inscrição junto à repartição 
competente (GARCIA, 2015).

Identificados aqueles que podem ser considerados pescadores 
artesanais, também é necessário dar atenção à Portaria Secretá-
ria de Aquiculura e Pesca (SAP)/MAPA n. 265/2021, que estabelece 
as normas, os critérios e os procedimentos administrativos para 
inscrição de pessoas físicas no Registro Geral da Atividade Pes-
queira, na categoria de Pescador e Pescadora Profissionais, e para 
a concessão da Licença de Pescador e Pescadora Profissionais. Tal 
portaria, em seu artigo 4º, inciso II, o pescador/pescadora arte-
sanal é toda pessoa física que exerce a atividade de pesca profis-
sional com fins comerciais de forma autônoma ou em regime de 
economia familiar, com meios de produção próprios ou median-
te contrato de parceria, podendo atuar de forma desembarcada 
ou utilizar embarcação de pesca com Arqueação Bruta (AB) me-
nor ou igual a 20 (vinte) (BRASIL, 2021).

Percebe-se que a portaria define o pescador/pescadora artesa-
nal de forma mais genérica, em comparação à Lei 11.959/2009. 
Desta forma, levando em consideração os critérios adotados pela 
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legislação pátria, o conceito de pescador deve envolver todos 
aqueles que fazem parte do processo da pesca, conforme o artigo 
4º da Lei 11.959/2009, já que esta se trata de lei específica e hierar-
quicamente superior à portaria.

Já no tocante à base constitucional, os pescadores artesanais 
possuem uma vasta gama de direitos, a começar pelos direitos so-
ciais, que incluem os direitos dos trabalhadores rurais, a exemplo 
do seguro-desemprego (Art. 7º, II, CF) e da livre associação profis-
sional ou sindical (Art. 8º, parágrafo único), passando por direi-
tos de ordem econômica e financeira, como uma política agrícola 
planejada e executada nos moldes de lei (Art. 187, § 1º), e por fim, 
à seguridade social nos moldes dos artigos 195, §8º e 201, §7º, II 
da Lei Magna (BRASIL, 1988). Destarte, dentre os vários direitos 
e deveres conferidos pela Constituição Federal e pelas Leis Ordi-
nárias Federais aos trabalhadores da pesca artesanal, necessário 
frisar a importância e necessidade, também, da criação de políti-
cas públicas voltadas a esta classe, vez que são instrumentos que 
visam à efetivação de tais direitos, tirando-os do papel e garantin-
do, de fato, uma transformação social.  

2.4 Políticas públicas direcionadas ao pescador artesanal no 
estado de Sergipe

O Estado, na forma como foi concebido no século XVI por Ma-
quiavel, é referência para o poder político organizado. No século 
XVIII, o Estado moderno iniciou-se com o capitalismo, a partir 
da Revolução Industrial na Inglaterra e na Escócia, difundindo-se 
por toda a Europa Ocidental no século XIX, e, consequentemente, 
na América ainda naquele período. Já no Brasil, o Estado passou 
a ganhar contornos com a Proclamação da República, mais ne-
cessariamente, em 15 de novembro de 1889, com os princípios de 
igualdade, liberdade, através de políticas públicas (SILVA, 2010).
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Com o crescimento da economia e da formação de uma nova 
forma de produção, o papel do Estado perante a sociedade passou 
a ser discutido de maneira mais ampla, especialmente no campo 
econômico. Desta forma, no século XX, após o processo de cresci-
mento da economia, optou-se por privilegiar a iniciativa privada, 
mas com a intervenção do Estado, com o escopo de minimizar 
conjunturas adversas (SILVA, 2010).

A intervenção do Estado passa a se tornar necessária haja 
vista a diferenciação social, ou seja, face à diversidade de ideias, 
interesses, aspirações e valores, tornando a vida em sociedade 
complexa e envolta de conflitos. Desta maneira, uma das formas 
de resolução de conflitos existentes na sociedade é por meio das 
políticas públicas, pois estas envolvem ações estrategicamente 
selecionadas para implementar as decisões tomadas. 

As políticas são instrumentos e, portanto, meios utilizados 
para se chegar a um determinado fim, estes adotadas pelo Estado 
para se cumprir os objetivos previamente traçados. (SILVA, 2010). 
No tocante às comunidades pesqueiras, foi com o relatório da I 
conferência Nacional da Pesca Artesanal, em Brasília, no ano de 
2003, que foram discutidos subsídios para a construção de uma 
política de desenvolvimento sustentável para a pesca, respei-
tando as particularidades regionais e a pluralidade de opiniões 
(IPEA, 2003).

A 3ª Conferência Nacional da Aquicultura e Pesca ocorreu no 
ano de 2009, em Brasília, com a colaboração de 3 mil participan-
tes, entre delegados convidados e observadores, oportunidade 
em que foi comemorada a transformação da Secretaria Especial 
de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, em Ministé-
rio da Pesca e Aquicultura. No evento, discutiram políticas para o 
setor pesqueiro e aquícola nacional (IPEA, 2009).

A pesca artesanal é responsável pela maior parte da produção 
de pescados em Sergipe. Segundo o Boletim de Pesca e Aquicul-
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tura, divulgado em 2011, a produção de pescados teve aumento 
significativo, comparada aos anos anteriores, a exemplo de 2007, 
saltando de 6082,00 toneladas, para 7026,10. Conforme a Asso-
ciação Brasileira de Criadores de Camarão (ABCC) houve uma 
diminuição, em números, na produtividade dos pescados cultiva-
dos no Nordeste a partir de 2004, o que incluiu Sergipe, sendo a 
causa atrelada a uma série de fatores, entre eles a dificuldade de 
obtenção de licença ambiental entre 2004 e 2009, enchentes, e a 
disputa de mercado nacional (NUNES, 2018).

Em Sergipe, as políticas públicas são gestadas pela Secretaria 
de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca 
(SEAGRI), órgão competente da administração pública direta do 
Estado de Sergipe, que com base na lei 7.116/2011 dispõe acerca 
da estrutura organizacional básica da Administração Pública 
Estadual, estabelecendo à SEAGRI a competência para definir a 
política de incentivo à agricultura, pecuária, aquicultura e pesca, 
entre outras competências (BRASIL, 2011a).

O Governo do Estado de Sergipe, em parceria com o Fundo In-
ternacional de Desenvolvimento Agrícola (FIDA), através do Pro-
jeto Dom Távora, disponibiliza apoio financeiro e suporte técnico 
para desenvolver negócios, como a criação de animais, produção 
de artesanato e turismo rural para as famílias pobres que vivem 
nas áreas rurais de atuação do Dom Távora, a exemplo das comu-
nidades que vivem da pesca (SEAGRI, 2021).

O Projeto atende cerca de quinze municípios do estado de Ser-
gipe, dentre eles, Tobias Barreto, Poço Verde e Simão Dias, Pinhão, 
Nossa Senhora Aparecida, Carira, Graccho Cardoso, Aquidabã, Ja-
poatã, Santana do São Francisco, Ilha das Flores, Pacatuba, Brejo 
Grande, Neópolis e Canhoba, buscando promover a participação 
dos pequenos agricultores, familiares, assentados e suas organiza-
ções econômicas nos mercados de insumos, produtos, serviços e 
de trabalho, bem como favorecer o acesso das famílias rurais aos 
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serviços de assistência técnica e extensão rural (SEAGRI, 2021). 
Importante ressaltar que a comunidade de pescadores, hoje, vive 
em condições precárias, principalmente após o derramamento de 
óleo que impactou todo o nordeste brasileiro, no ano de 2019. Em 
Sergipe, todos os municípios litorâneos foram atingidos, afetando 
diretamente, 95 comunidades pesqueiras (IBAMA, 2020). 

Apesar da grande tragédia, somente pescadores artesanais e 
marisqueiras de 09 municípios sergipanos foram amparados pelo 
auxílio emergencial, nos moldes da Medida Provisória nº 908, de 
28 de novembro de 2019, ou seja, os que se encontravam inseri-
dos no mapa de monitoramento do IBAMA na data da publicação 
da Medida Provisória. Acontece que se encontram excluídos da 
medida emergencial, os pescadores artesanais que aguardam a 
apreciação de seus requerimentos de inscrição no RGP, desde o 
ano de 2012 (BRASIL, 2019).

Segundo informado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, Sergipe possui 7.282 pescadores ativos, regis-
trados no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade 
Pesqueira (SIsRGP), ou seja, pescadores profissionais artesanais 
atualmente em situação regular, como mostra o quadro 1. 

Com o escopo de atualizar tais dados, uma vez que o implemen-
to de políticas públicas sem a exatidão dos dados referentes aos 
pescadores artesanais, torna-se inviável, o Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e abastecimento, por meio da Secretaria de Aqui-
cultura e Pesca, lançou, recentemente, em meados de 2021, o novo 
SisRGP 4.0, convocando os pescadores e pescadoras profissionais 
em todo o país para a atualização cadastral de seus dados, vez 
que o último recadastramento ocorreu no ano de 2013 (MAPA, 
2021). Importante destacar que a inscrição no Registro Geral da 
Atividade da Pesca confere ao pescador artesanal, direitos como 
aposentadoria, auxílio-doença, auxílio maternidade, entre tantos 
outros amparados pela legislação previdenciária. 
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Quadro 1 - Números de pescadores artesanais cadastrados no sistema informativo do re-
gistro geral da atividade pesqueira.

Estado Total de municípios
 atingidos em 29/11/2019

Total de pescadores (ativos) 
no SisRGP em: 29/11/2019

Alagoas 16 4.949

Bahia 31 24.440

Ceará 17 8.371

Espírito Santo 8 1.897

Maranhão 9 7.706

Paraíba 7 2.603

Pernambuco 12 4.236

Piauí 4 78

Rio de Janeiro 2 184

Rio Grande do Norte 13 4.237

Sergipe 9 7.282

Total Geral 128 65.983
Fonte: Brasil, 2019.1 

 
O grande desafio decorre do alto grau de analfabetismo, bai-

xa escolaridade, pouco conhecimento da legislação que protege 
os trabalhadores da pesca, ou mesmo por estarem domiciliados 
em locais isolados ou mesmo de difícil acesso, o que dificulta a 
atuação do Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento 
(GARCIA, 2015). Destarte, a importância da atualização dos dados 
se torna de suma importância para a elaboração de políticas pú-
blicas, uma vez que conferirá uma visão mais próxima da reali-
dade das comunidades pesqueiras e, assim, garantir a efetividade 
das garantias e direitos que lhe são atribuídos.

Desta forma é que se questiona a efetividade das políticas pú-
blicas, que quando existentes, muitas das vezes são incompatí-
veis com a realidade social, vez que são voltadas aos assalariados 

1 BRASIL. Mais de 65 mil pescadores afetados por manchas de óleo irão receber auxí-
lio emergencial. 2019. Disponível em: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/
noticias/mais-de-65-mil-pescadores-artesanais-atingidos-por-manchas-de-oleo-irao-
-receber-auxilio-emergencial. Acesso em: 13 ago. 2021.
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e não aos autônomos, como os pescadores artesanais, face à ine-
xistência de dados concretos. Não obstante a elaboração e cria-
ção destas políticas públicas, necessário colaboração do governo 
para efetivá-las. Nas palavras de Ribeiro (2001), a educação isola-
da não consegue resolver os problemas ambientais da humanida-
de, pois pensá-los globalmente “exige conhecimento científico e 
perspicácia política”.

É importante salientar, que como parte da solução para esses 
problemas, o equilíbrio da elaboração de estratégias dos líderes 
políticos, ou seja, a formulação de políticas públicas se torna efe-
tiva com a colaboração da sociedade e dos saberes tradicionais 
de alguns segmentos dela (tais como: ribeirinhos, indígenas, qui-
lombolas, sertanejos, entre outros), consistindo assim, no conhe-
cimento da existência de vários níveis de percepção da realidade 
(SARTORI; MONTEIRO, 2010). O pensamento, acima, corrobora 
com a necessidade da sociedade de fazer parte desse processo de 
controle. 

Para Rech, Marin e Augusti (2015), apesar das dificuldades e 
barreiras que se apresentam à efetiva participação popular na 
constituição das políticas públicas, é primordial, para o entendi-
mento deste conceito, considerar que o Estado cria tais políticas 
em resposta às demandas que emergem de seu próprio interior 
como da sociedade, englobando também preferências e escolhas 
privadas. As políticas públicas configuram-se como um compro-
misso público de longo prazo exercido pelo Estado nas diversas 
áreas da sociedade, devendo, desta forma, ser controladas pelos 
cidadãos (RECH; MARIN; AUGUSTIN, 2015).

Neste contexto Ferreira (1998, p. 7) afirma que “A importân-
cia discursiva da questão ambiental traduziu-se numa legislação 
comparativamente avançada, porém, os comportamentos indi-
viduais estão muito aquém da consciência ambiental presente 
no discurso”. Como se percebe, as políticas públicas estão hoje a 
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meio caminho entre um discurso atualizado e um comportamen-
to social bastante predatório: por um lado, as políticas públicas 
têm contribuído para o estabelecimento de um sistema de prote-
ção ambiental no país; mas, por outro, o poder público é incapaz 
de fazer cumprir aos indivíduos e às empresas uma proporção 
importante da legislação ambiental (FERREIRA, 1998).

Todavia, para além do que é posto no papel através das leis 
e políticas públicas, que muitas das vezes, esquecem a realida-
de fática de cada estado, município e povoado, deve-se levar em 
conta que existem inúmeras culturas diversificadas que fazem 
da sua atividade profissional, no caso, a pesqueira, uma forma 
de cuidar e preservar a natureza. É neste cenário que a presente 
pesquisa se desenvolve, visto a necessidade de se compreender à 
luz do pensamento ambiental, a questão da proteção jurídica do meio 
ambiente, em especial, para as comunidades de pescadores artesanais 
no estado de Sergipe, em busca de um ambiente de trabalho sau-
dável e salutar.
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 O CAMINHAR METÓDICO 

PARA CONSTRUÇÃO ANALÍTICA 

“Sou pescador de sonhos, não importa como esteja a maré”.

Leônia Teixeira
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3.1 A Hermenêutica Gadameriana como construção analítica 

O método de abordagem que orienta o contorno da pesqui-
sa é o método hermenêutico, à luz do filósofo Hans-Georg 

Gadamer, com ênfase em sua obra “Verdade e Método”, publicada 
em 1960, tendo em vista a necessidade de compreensão e inter-
pretação mais profundas dos textos e leis, bem como dos fenôme-
nos e comportamentos humanos, com foco no círculo hermenêu-
tico de Gadamer e na Análise de Discurso Hermenêutico. 

Gadamer foi um filósofo alemão e teve sua importante con-
tribuição no desenvolvimento da Hermenêutica do século XX, 
revolucionando a hermenêutica ocidental moderna. Sua princi-
pal obra, Verdade e Método, traz uma nova e importante fase, esta 
denominada de Hermenêutica Filosófica, visto que passa a com-
preender, através da experiência, o próprio ser, numa tentativa fi-
losófica de avaliar a compreensão enquanto processo ontológico 
do homem (ZANIN, 2010). 

Para Gadamer (1999), nossas reflexões sempre nos levaram a 
admitir que, na compreensão, sempre ocorre algo como uma apli-
cação do texto a ser compreendido à situação atual do intérprete. 
Nesse sentido, ler um texto sob a ótica da hermenêutica, é con-
siderar a experiência de choque (ou estranhamento) que ele nos 
causa, percebendo as diferenças no uso da linguagem e localizan-
do-as historicamente, de modo que os preconceitos sejam vistos, 
desconstruídos e/ou reconfigurados em outro contexto. Porém, 



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Luciana Moraes do Nascimento Argôlo; Rosana de Oliveira Santos Batista

PÁ
G

IN
A

 7
3

importante ressaltar que mesmo havendo elementos subjetivos na 
interpretação propriamente dita, esta não pode ser uma criação 
autônoma, devendo estar vinculada ao que se busca compreender, 
vez que se busca a correta interpretação. A leitura de determina-
do texto exige elementos próprios, ainda assim, não se vislumbra 
como uma atualização independente do pensamento do autor; não 
há subjetividade absoluta no ato de interpretar, mas, uma subor-
dinação ao processo de reconstrução da leitura (GADAMER, 1999).

A proposta da hermenêutica de Gadamer não é comprovar 
a verificabilidade da verdade, assim como procedimento meto-
dológico empregado pelas ciências da natureza, mas viajar pela 
historicidade do homem e de sua vivência, para com base nisso 
surgir a verdadeira compreensão (MIRANDA, 2016).

A pesquisa nesse viés, objetiva avaliar a efetividade dos direi-
tos e garantias trazidas pela legislação e políticas públicas, atra-
vés da compreensão, interpretação e da aplicação da legislação 
(trabalhista e ambiental) na correlação sustentabilidade ambien-
tal e proteção jurídica, refletindo acerca dos processos de preca-
rização do trabalho da pesca artesanal.

Neste ponto, necessário esclarecer que a interpretação, a com-
preensão e a aplicação se caracterizam como problema/cami-
nhos da hermenêutica. A interpretação não é um ato posterior 
e complementar à compreensão, porém, compreender é sempre 
interpretar, por conseguinte, a interpretação é a forma explícita 
da compreensão. Contudo, a fusão interna da compreensão e da 
interpretação trouxe como consequência uma discussão acerca 
da aplicação (GADAMER, 1999). Por fim, salienta-se que o método 
hermenêutico busca descobrir o discurso na obra, discurso este, 
que em muitas das vezes, a interpretação precisa do afastamen-
to do texto, não de forma absoluta, mas ao ponto de possibilitar 
considerar fatores que estão para além do texto, ou seja, que tra-
tam especificamente do contexto, como é o caso em tela.
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Desta forma, as contribuições que a hermenêutica traz para 
a elaboração desta pesquisa iniciaram desde a escolha do tema 
até a análise dos dados obtidos. Para Gadamer (1999), a lógica de 
pergunta e resposta deve reconstruir duas perguntas distintas 
que encontrarão também duas respostas distintas: a pergunta 
pelo sentido no curso de um grande acontecimento, e a pergun-
ta para ver se esse curso se deu de acordo com o plano. O autor 
acrescenta: “Compreender uma opinião significa compreendê-la 
como resposta a uma pergunta” (p. 489). Nesse sentido, a análise 
do comando legislativo, descrito nos objetivos específicos, dar-se-
-á com base na legislação em vigência, uma vez que será avaliada 
a efetividade dos direitos e garantias trazidos pela legislação e 
políticas públicas aos trabalhadores da pesca artesanal do esta-
do de Sergipe, pois conforme Gadamer (1999), uma lei não quer 
ser entendida historicamente, vez que a interpretação deve con-
cretizá-la em sua validez jurídica. Para Schleiermacher (2005), a 
Hermenêutica se apresenta de maneira universal, com destaque 
para o discurso e a compreensão. Nesta perspectiva, a hermenêu-
tica busca compreender o discurso do outro, bem como a procura 
pelo pensamento do autor a partir de sua expressão.

Já para Dilthey (1970, p.70) a hermenêutica é “a arte de com-
preender as expressões da vida deixadas por escrito”, ele diferen-
ciava da ciência da natureza, preocupada em explicar os fenô-
menos, as ciências do espírito, dedicadas a compreender um fato 
espiritual. Nesse contexto, para Dilthey, a compreensão de um 
documento escrito só é possível quando quem o compreende, o 
interpreta com base em sua expressão linguístico-literária, sendo 
assim, a vida que se explica a si mesmo (DE MORI, 2020). 

Ricoeur traz em sua complexa e extensa definição de herme-
nêutica, três elementos ou significações que fazem parte do seu 
significado, sendo eles a interpretação, o método e a reflexão, 
sendo este último o que diferencia sua ideologia hermenêutica 
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dos outros autores. Assim, para Ricoeur a hermenêutica pode ser 
caracterizada como a melhor maneira de se conhecer através de 
algo, é o método que possibilita encontrar um si, por meio da in-
terpretação do outro, isto é, entre outras coisas, o lugar da inves-
tigação do si mesmo como outro (SOUZA, 2020). 

Em suma, no tocante ao fenômeno hermenêutico, não se pode 
resumi-lo em entender a compreensão somente como esforço 
imanente de uma consciência filológica, indiferente à “verdade” 
de seus textos. Do mesmo modo, que na compreensão dos textos 
não poderá haver pré-julgada a questão da verdade. O fenômeno 
hermenêutico possui significado da história para o conhecimen-
to humano em geral, assim, a compreensão não se satisfaz então 
no virtuosismo técnico de um “compreender” tudo o que é escri-
to. É, pelo contrário, uma experiência autêntica, isto é, encontro 
com algo que vale como verdade (GADAMER, 1999). Diante disso, 
essa pesquisa se desenvolve na busca de interpretar e compreen-
der fenômenos a partir de uma ideia ou problema inicial que se 
melhora com o aprofundamento das leituras e das buscas dos da-
dos, através do círculo hermenêutico de Gadamer.

3.1.1 Do Procedimento da Análise de Discurso Hermenêutico

A análise de discurso surge a partir de questionamentos acer-
ca do formalismo hermético saussuriano e da negação da exte-
rioridade, onde o discurso é valorizado no lugar da frase (BRA-
SIL, 2011b). Análise do discurso trata-se unicamente do discurso, 
como aduz seu próprio nome. Não se trata da língua, muito me-
nos da gramática, apesar de estarem dentro de contexto. O dis-
curso se traduz na palavra em movimento, onde se observa o 
homem falando. Assim, a análise de discurso é como uma ponte 
necessária entre o homem e a realidade natural e social, como 
afirma Orlandi (2009, p. 15):
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A análise de discurso concebe a linguagem como mediação 
necessária entre o homem e a realidade natural e social. 
Essa mediação, que é o discurso, torna-se possível tanto a 
permanência e a continuidade, quanto o deslocamento e a 
transformação do homem e da realidade em que ele vive.  
O trabalho simbólico do discurso está na base da produção 
da existência humana. 

A noção do discurso diferencia-se de como o esquema elemen-
tar da comunicação coloca seus elementos: emissor, receptor, 
referente, mensagem e código, com o intuito de chegar à men-
sagem. Neste caso, o receptor transmite a mensagem ao receptor 
por meio de um código ao referente. Na análise do discurso her-
menêutico, não há uma distinção entre emissor e receptor, nem 
uma sequência lógica definida como no esquema elementar da 
comunicação, ou seja, não se trata de simples transmissão da in-
formação, mas sim, um complexo processo de constituição dos 
sujeitos e produção de sentidos, em outras palavras, é efeito de 
sentidos entre os locutores. Neste caso, a leitura é colocada de 
lado, vez que o foco se materializa no sentido, se constituindo, 
desta forma, no espaço em que a linguística tem a ver com a filo-
sofia e com as ciências sociais, ou seja, a linguagem é linguagem 
porque faz sentido e a linguagem só faz sentido porque se inscre-
ve na história (ORLANDI, 2009).

O caráter histórico da linguagem é reestrutura do interior 
do próprio fazer linguístico, característica da análise de discur-
so (BRASIL, 2011b). O foco da análise do discurso é o estudo dos 
processos históricos de produção de sentidos, incluindo, desta 
forma, os objetos teóricos de três áreas do conhecimento: a lin-
guística (língua), o materialismo histórico (história) e a psicanáli-
se (sujeito) (FERNANDES; VINHAS, 2019). Nesse viés, a análise do 
discurso são efeitos de sentidos que são produzidos em condições 
determinadas e que estão de alguma forma presentes no modo 
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como se diz, deixando vestígios que o analista do discurso tem de 
aprender.  

A análise do Discurso hermenêutico, por sua vez, trata da inte-
ligibilidade, interpretação e compreensão (ORLANDI, 2009). Para 
além da literalidade dos vocábulos em sua forma real, somatizan-
do-se à interpretação particular do autor/falante, a hermenêutica 
traduz como a arte de compreender/interpretar o intento do au-
tor traduzido em palavras, uma vez que se trata da relação entre 
língua e ideologia, esta é utilizada dentro do contexto histórico 
e social em que os sujeitos estão inseridos. É nesse sentido que o 
círculo hermenêutico Gadameriano passa a ser aplicado, a partir 
da ideia de que se tem de compreender o todo a partir do indivi-
dual e o individual a partir do todo (GADAMER, 1999, p. 436).

A hermenêutica é de suma importância para todo este proces-
so de análise de dados e dos textos, que colaboram para a elu-
cidação do que está sendo proferido em determinado contexto. 
Na verdade, toda a compreensão de mundo traz consigo a experi-
ência humana e a interpretação, que coloca em movimento toda 
estrutura prévia do compreendido. Por isso, segundo Gadamer 
(2005, p. 478), “ser que pode ser compreendido é linguagem”, visto 
que só compreendemos algo quando fazemos parte do contexto 
compreendido. O círculo hermenêutico significa que não se pode 
conceber a compreensão fora de um contexto histórico e social 
(MANTZAVINOS, 2014).

 
3.1.2 Quanto ao Círculo Hermenêutico Gadameriano

A estrutura circular da compreensão foi derivada do filósofo 
Heidegger a partir da temporalidade da presença.  Para Heideg-
ger, o círculo não deve ser degradado a círculo vicioso, mesmo 
que este seja tolerado. O que há é uma possibilidade positiva do 
conhecimento mais originário, que só será compreendido da for-
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ma correta quando a interpretação assegurar o conceito científi-
co a partir da própria coisa, apesar dos desvios a que se vê cons-
tantemente submetido o intérprete, em virtude das ideias que lhe 
ocorram (STEIN, 2010). 

O círculo não deve ser degradado a círculo vicioso, mesmo 
que este seja tolerado. Nele vela uma possibilidade positiva 
do conhecimento mais originário, que, evidentemente, só 
será compreendido de modo adequado quando a interpre-
tação compreender que sua tarefa primeira, constante e 
última permanece sendo a de não receber de antemão, por 
meio de uma ‘feliz ideia’ ou por meio de conceitos popula-
res,  nem  a  posição  prévia,  nem  a  visão  prévia, mas em 
assegurar o tema científico na elaboração desses conceitos 
a partir da coisa mesma”  (GADAMER, 1998, p. 401).

Nas palavras de Gadamer (1999), quem procura compreender 
está exposto a erros de opiniões prévias, as quais não se confir-
mam nas próprias coisas. Elaborar os projetos corretos e adequa-
dos às coisas, que como projetos são antecipações que apenas 
devem ser confirmadas “nas coisas”, tal é a tarefa constante da 
compreensão.

Gadamer (1999) acreditava que as opiniões não podem ser en-
tendidas de maneira arbitrária, nem que seja possível manter por 
muito tempo uma compreensão incorreta de um hábito linguísti-
co, muito menos que se possam manter, às cegas, as próprias opi-
niões prévias sobre as coisas, quando se compreende a opinião 
de outro.

A tarefa hermenêutica se converte num questionamento pau-
tado na coisa, aquele que quer compreender não pode se entre-
gar ao desejo de expor suas próprias opiniões prévias e ignorar 
a opinião do texto. Quem quer compreender um texto, deve dei-
xar que ele diga alguma coisa por si. Por isso, uma consciência 
formada hermeneuticamente tem que se mostrar receptiva para 
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a alteridade do texto, sem qualquer tipo de preconceito (HOM-
MERDING; LYRA, 2016).

Desta forma, a pesquisa se inicia a partir de um conhecimento 
prévio acerca da situação dos trabalhadores da pesca artesanal 
do estado de Sergipe (negativa do seguro defeso), com base nos 
dados trazidos, através da pesquisa bibliográfica e documental 
(site da Justiça Federal do Estado de Sergipe, por meio de seus 
portais PJE e CRETA), mas que no delinear da pesquisa, se apri-
morou através das análises dos resultados obtidos sobre o todo 
e sobre as partes, em conjunto, quebrando pré-conceitos iniciais, 
lapidando as informações e comparando-as com os dados ini-
ciais levantados. 

Após a obtenção dos referidos dados, através das decisões cole-
cionadas como anexos, fez-se necessário o tratamento das infor-
mações obtidas por meio da análise do discurso hermenêutico, 
que se materializou na interpretação e compreensão dos sinais, 
da palavra em movimento e do contexto social e histórico, deline-
ado nos capítulos primeiro e segundo da dissertação, através da 
descrição do caminho percorrido pela legislação ambiental e dos 
direitos suprimidos face a ineficácia da lei posta.

O círculo hermenêutico busca o processo de compreensão, 
processo esse, envolto em um diálogo constante entre análises e 
sínteses voltadas a compreender o todo e as partes, vez que uma 
pessoa sempre tem consigo concepções e possui um entendimen-
to sobre o todo e sobre as partes. Porém, com o círculo hermenêu-
tico, o ser necessita refletir sobre seus pré-conceitos enquanto 
analisa o objeto a ser investigado (SCHLEIERMACHER, 2003).

Neste sentido, Gadamer afirma que a ciência moderna segue o 
princípio da dúvida cartesiana, no qual o conhecimento científi-
co estabeleceu o descrédito dos preconceitos em geral, ou seja, de 
não aceitar por certo nada sobre o que exista alguma dúvida. Ga-
damer, também, reafirma a dificuldade de se por em consonância 
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o conhecimento histórico, visto a existência da dificuldade que 
surge de compreendê-lo em sua essência, a partir do moderno 
conceito do método (GADAMER, 1999).

Importante salientar que a regra hermenêutica baseia-se na 
ideia que se tem de compreender o todo a partir do individual 
e o individual a partir do todo. O movimento da compreensão 
vai constantemente do todo à parte e desta ao todo, com o obje-
tivo de ampliar a unidade do sentido compreendido em círculos 
concêntricos. Quando não há uma concordância de um todo, isso 
significa que a compreensão malogrou (BATISTA; MOCROSKY; 
MONDINI, 2019).

O círculo hermenêutico não é de natureza formal. Não é nem 
objetivo nem subjetivo, mas sim, descreve a compreensão como a 
interpretação do movimento da tradição já que a antecipação de 
sentido, que guia a nossa compreensão de um texto, não é um ato 
da subjetividade, pois determina a partir da comunhão que nos 
une com a tradição (MANTZAVINOS, 2014).

Entrementes, o sentido desse círculo possui uma nova conse-
quência hermenêutica, denominada por Gadamer de “concepção 
prévia da perfeição”, como uma pressuposição formal, que orien-
ta toda compreensão (GADAMER, 1999).

Desta forma, no círculo hermenêutico, o intérprete necessita, 
inicialmente, elaborar um projeto sobre o que se vai interpretar, 
e que, sendo necessária a elaboração de novos processos no de-
correr da interpretação, ou seja, havendo uma substituição por 
conceitos mais adequados, em forma de espiral, já que sempre ha-
verá aprofundamentos acerca do estudo, permanecendo sempre 
a compreensão verdadeiramente coerente. O ciclo hermenêutico 
visa à superação de interpretações distorcidas sob os “preconcei-
tos” o que se dá através de uma compreensão adequada da finitu-
de (GADAMER, 1999).



A legislação protetora dos trabalhadores 

da pesca artesanal à luz da hermenêutica

É necessário que o poder público e o sistema de justiça, 
nas suas diferentes instâncias e órgãos, se articulem com 

ampla participação da sociedade civil e de nossas entidades 
representativas para garantir o que é nosso por direito. 

Poucos não falarão em nomes de todos e todas nós!   

(Carta dos Povos e Comunidades Tradicionais de Sergipe à sociedade, 
sobre oderramamento de óleo no litoral nordestino, 2019)
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A política Nacional do Meio Ambiente foi instituída por meio 
da Lei 6.938, de 1981, com o escopo de atender os anseios de 

juristas, profissionais e estudiosos das mais diversas áreas, face 
aos efeitos da crise ambiental que abateu no final da década de 
1970, a cidade de Cubatão, no Estado de São Paulo (GARCIA, 2015).

 Conforme a Lei 6.938/81, a Política Nacional do Meio Ambiente 
tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento socioeconômico (BRASIL, 1981).

Foi neste contexto que nasceu o direito ambiental, bem como 
a consagração da responsabilidade civil objetiva e solidária do 
poluidor, ou seja, foi com a Lei 6.938/81 que consolidou o entendi-
mento de que aquele que danificar o ambiente tem o dever jurídi-
co de repará-lo, impondo tal obrigação, também, àqueles que de-
veriam prevenir tal dano, independente de culpa (GARCIA, 2015).

Apesar da Política Nacional do Meio Ambiente ter se tornado 
um marco para o direito ambiental, foi com a promulgação da 
Constituição Federal que o meio ambiente passou a ser visto como 
um direito fundamental, ganhando espaço através da consagração 
de um capítulo inteiro voltado à proteção do meio ambiente.

No tocante à pesca, importante ressaltar que esta prática, 
bem como suas primitivas técnicas, surgiu desde os antigos po-
vos egípcios, mesopotâmicos, fenícios, entre outros, sendo utili-
zadas até hoje por várias comunidades espalhadas pelo mundo. 
Há registro de que a primeira organização pesqueira no Brasil se 
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deu em 1817, ou seja, dez anos após a chegada de D. João ao Brasil 
(GARCIA, 2015). Porém, somente em 1967 é que surge o primei-
ro Decreto-Lei 221 que regula a atividade da pesca, definindo o 
pescador artesanal como aquele que, matriculado na repartição 
competente, faz da pesca sua profissão (BRASIL, 1967).

Neste primeiro momento, é importante uma análise herme-
nêutica do que venha a ser pescador artesanal, que nos moldes 
do artigo 8ª da Lei 11.959/2009 é aquele que pratica a pesca profis-
sional, de forma autônoma ou em regime de economia familiar 
(BRASIL, 2009). Não obstante, a mesma lei, em seu artigo 4º, de-
fine a atividade pesqueira como todos os processos relacionados 
à pesca, como a exploração, o cultivo, a conservação, o processa-
mento, o transporte, a comercialização e a pesquisa dos recursos 
pesqueiros, in verbis:

Art. 4o A atividade pesqueira compreende todos os proces-
sos de pesca, explotação e exploração, cultivo, conserva-
ção, processamento, transporte, comercialização e pesqui-
sa dos recursos pesqueiros (BRASIL, 2009).

Desta forma, o pescador não é apenas o homem ou a mulher 
que se lança ao mar, mas sim, todos os envolvidos no procedi-
mento da pesca, como os que auxiliam na limpeza e na comercia-
lização dos peixes e demais produtos de origem marinha, apesar 
de muitos artigos, livros e até mesmo a jurisprudência entender 
o pescador como aquele que se lança ao mar.

Não obstante isto, para que se comprove a condição de pes-
cador, necessário o devido RGP, bem como no CTF na forma da 
legislação específica, nos moldes da Lei 11.959/2009. Destarte, so-
mente aqueles que preencherem tal requisito têm acesso aos di-
reitos e garantias asseguradas aos trabalhadores da pesca, como 
o direito a saúde, à livre associação, ao meio ambiente saudável, 
bem como às garantias previdenciárias como segurador especial.
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4.1.1 Do direito à livre associação

O artigo 8ª, parágrafo único da Constituição Federal garante o 
direito à livre associação profissional ou sindical, em que se en-
quadra a organização de sindicatos rurais e de colônias de pesca-
dores. Nesta seara, a Lei 11.699/2008 dispõe acerca das Colônias, 
Federações e Confederação Nacional dos Pescadores, reconheci-
das como órgãos de classe dos trabalhadores do setor artesanal 
da pesca, com forma e natureza jurídica próprias, regulamentan-
do o parágrafo único do art. 8o da Constituição Federal.

Os trabalhadores profissionais do setor da pesca são repre-
sentados pelas colônias, que integram toda a comunidade pro-
fissional, bem como tratam de questões históricas e cotidianas 
dos pescadores, figurando como parte legítima e represen-
tante de classe (GARCIA, 2015). As Colônias de Pescadores são 
criadas em assembleias, estas convocadas pelos trabalhadores 
do setor pesqueiro artesanal da sua base territorial, conforme 
assim determina o artigo 6º da Lei 11.699/2008, na busca da 
defesa dos direitos e promoção dos interesses dos pescadores 
(BRASIL, 2008).

Nos moldes do art. 28 da lei 11.959/2009, as colônias de pes-
cadores poderão organizar a comercialização dos produtos pes-
queiros de seus associados, diretamente ou por intermédio de 
cooperativas ou outras entidades constituídas especificamente 
para esse fim (BRASIL, 2009). Desta forma, com base na Cons-
tituição Federal, são assegurados aos trabalhadores da pesca o 
direito fundamental de se organizarem em associações ou sindi-
catos, atribuindo direitos e garantias, estes amparados pelo pa-
rágrafo único do artigo 8º da Lei Maior, sendo enxergado como 
comunidade, enquanto sujeito de direitos.

http://www.jusbrasil.com/topico/10641148/par%C3%A1grafo-1-artigo-8-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/10641170/artigo-8-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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4.1.2 Do direito à saúde

Conforme artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é di-
reito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação (BRASIL, 
1988). 

Desta forma, a saúde é entendida como resultado das condi-
ções de alimentação, habitação, educação, renda, meio ambiente, 
trabalho, transporte, emprego, lazer, liberdade, acesso e posse da 
terra e acesso a serviços de saúde no geral, como condições ne-
cessárias para se garantir a saúde, conceito este formulado em 
1986, na 8ª Conferência Nacional de Saúde (BRASIL, 1988).

A saúde é um direito e dever do Estado. Deve amparar toda a so-
ciedade, de forma gratuita, a exemplo de procedimento como a vaci-
nação para prevenção de doenças; pré-natal; exames para diagnós-
tico e tratamento de doenças em unidades de saúde, ambulatórios, 
hospitais, bem como aos inúmeros serviços existentes de saúde.

O direito à saúde é um direito social, que tem como impulso o 
princípio da isonomia, este descrito no artigo 5º da Carta Magna. 
Desta maneira, é preciso que o Estado crie condições de atendi-
mento em postos de saúde, hospitais, programas de prevenção, 
acesso fácil aos medicamentos, entre outros, com atendimento 
universal, atingindo a todos e de forma integral, para que tal di-
reito seja uma realidade e não apenas uma expectativa de direito. 
Em suma, o Estado deve fornecer subsídios para que todos aque-
les considerados pescadores na forma da Lei 11.959/2009 tenham 
acesso à saúde pública.
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4.1.3 Do direito à seguridade

O art. 195, § 8º da Constituição Federal garante a seguridade social 
ao produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como aos respectivos cônjuges, que exerçam suas ati-
vidades em regime de economia familiar (BRASIL, 1988). Porém, para 
que tais direitos sejam garantidos, há a necessidade se provar a quali-
dade de pescador nos moldes da Lei 11.959/2009, a exemplo do RGP. O 
trabalhador da pesca, para a providência social, é considerado como 
segurador especial, assim sendo, os mesmos possuem direito a re-
quererem os benefícios de aposentadoria por idade, auxílio-doença, 
aposentadoria por invalidez, salário-maternidade, pensão por morte, 
seguro-desemprego, conhecido como seguro-defeso, desde que com-
provado a qualidade de pescador nos contornos da legislação.

4.1.4 Do direito ao meio ambiente saudável
 
Conforme Fiorillo (2010), a Constituição Federal de 1988, legis-

la amplamente sobre o direito ao trabalho (art. 6º), sobre o direito 
às justas e favoráveis condições de trabalho (art. 7º), sobre as con-
dições de trabalho seguras e saudáveis e o direito à saúde (art. 12), 
o que inclui melhorias relacionadas ao meio ambiente.

Imperioso ressaltar que o meio ambiente do trabalho foi tute-
lado pela Lei Magna de 1988, de modo expresso, no artigo 7º, em 
seu inciso XXII, quando assegura entre os direitos dos trabalha-
dores urbanos e rurais, a “redução de riscos inerentes ao traba-
lho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”. Assegu-
ra, também, no inciso XXIII, “o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei” 
e no inciso XXVIII “seguro contra acidentes do trabalho, a cargo 
do empregador, sem excluir a indenização a que está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa” (BRASIL, 1988).
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A premissa a defesa de um meio ambiente de trabalho sau-
dável, sustentável, equilibrado e seguro para os trabalhadores 
em geral, surge a partir do Direito Ambiental do Trabalho. Neste 
rol de direito, inclui-se a categoria de trabalhadores autônomos, 
que apesar de não serem regidos pela CLT, a exemplo do pescador 
artesanal, são assegurados pelo Direito Ambiental do Trabalho 
como direito ao meio ambiente de trabalho saudável. (CARVA-
LHO, FRANCO, 2013).

4.2 Ascensão de dados

Conforme a Lei 11.959/2009, para que o pescador artesanal te-
nha acesso a todos os direitos e garantias fundamentais assegura-
dos à classe, é necessário o devido RGP, bem como no CTF na for-
ma da legislação específica. Tal cadastro assegura, por exemplo, 
o direito ao seguro-defeso, considerado como seguro desemprego 
aos profissionais da pesca, por meio da Lei 10.779/2003, com o 
escopo de manter a sobrevivência de sua família no período de 
defeso, lapso temporal em que a atividade pesqueira é proibida a 
fim de preservar determinadas espécies.

Ocorre que por causa da obrigatoriedade da realização de tal 
registro (RGP), muitos profissionais da pesca acabaram por ter 
seus benefícios negados, como o seguro-defeso e a aposentadoria 
por idade, face à suspensão do requerimento de regularização do 
RGP, desde o ano de 2012, pelo Governo Federal. Como consequ-
ência, inúmeras ações foram movidas, com o intento de terem 
os direitos de tais pescadores resguardados, algumas obtendo o 
êxito, outras não, conforme jurisprudências abaixo. 



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

A legislAção protetorA Dos trAbAlhADores DA pescA ArtesAnAl à luz DA hermenêuticA
PÁ

G
IN

A
 8

8

4.2.1 Da Ação Civil Pública 0806782-58.2019.4.05.8500

Com a imposição acerca da necessidade de Registro Geral da 
Atividade Pesqueira – RGP, muitos direitos dos trabalhadores da 
pesca artesanal acabaram sendo suprimidos, precisando eles, 
buscarem apoio no poder judiciário para ter seus direitos res-
guardados, a exemplo do seguro defeso.

O Ministério Público Federal moveu ação contra a União Fede-
ral, no ano de 2019, com o objetivo de obter reparação pecuniária 
emergencial de caráter alimentar, para os integrantes das comu-
nidades tradicionais de pescadores (as) artesanais, bem como as 
marisqueiras (os) sergipanos que foram atingidos pelo desastre 
ambiental do derramamento de óleo, ocorrido no mês de agosto 
de 2019. 

A ação Civil Pública de número 0806782-58.2019.4.05.8500 
tem por foco a reparação pecuniária emergencial a todos aqueles 
que sobrevivem da pesca, já que apenas os trabalhadores artesa-
nais inscritos e ativos no Registro Geral da Atividade Pesqueira 
passaram a receber, resultando na exclusão de milhares de pro-
fissionais em todo o Nordeste.

Á época, conforme dados da Secretaria de Aquicultura e Pesca, 
os números de pescadores profissionais artesanais em situação 
regular (inscrição “deferida”) junto ao RGP, eram de 7.282 (sete 
mil e oitocentos e oitenta e dois) profissionais artesanais, dos mu-
nicípios de Aracaju, Barra dos Coqueiros, Brejo Grande, Estância, 
Itaporanga, Pacatuba, Pirambu e Indiaroba.

Importante ressaltar que, de acordo com as informações do 
Ministério Público, na Ação Civil Pública, não estão inseridos nos 
dados informados pela SAP, todos aqueles pescadores artesanais 
que detêm protocolo de requerimento de inscrição do RGP, nem 
os que possuem protocolo de requerimento de regularização do 
RGP suspenso (válidos para fins de demonstração de regularida-
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de da atividade profissional), já que tais avaliações encontram-se 
represadas desde 2012.

Conforme a Medida Provisória nº 908/2019, ficou instituído o 
“Auxílio Emergencial Pecuniário” para os pescadores profissio-
nais artesanais inscritos e ativos no Registro Geral da Atividade 
Pesqueira, com atuação em área marinha ou em área estuarina, 
domiciliados nos Municípios afetados pelas manchas de óleo:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Me-
dida Provisória com força de lei:
Art. 1º Fica instituído o Auxílio Emergencial Pecuniário 
para os pescadores profissionais artesanais inscritos e ati-
vos no Registro Geral da Atividade Pesqueira, com atuação 
em área marinha ou em área estuarina, domiciliados nos 
municípios afetados pelas manchas de óleo (BRASIL, 2019).

Com base na Ação Civil pública aqui citada, existe publicação 
realizada pelo Ministério da Agricultura, na data de 03/12/2019, 
afirmando que a medida beneficiaria apenas 7.282 pescadores 
artesanais no Estado de Sergipe com inscrição “ativa” no RGP, 
vinculados a somente 9 (nove) Municípios sergipanos, conforme 
apresenta a figura 1. Apesar de devidamente reconhecidos pelo 
Ministério da Agricultura como em exercício regular da pesca, 
já que possuem o protocolo de requerimento de inscrição no 
RGP ou o protocolo de requerimento de regularização do RGP 
suspenso, estes restaram excluídos do Auxílio Emergencial por 
não ostentarem a condição de “ativos” no RGP, não se enquadran-
do, portanto, nos termos estritos da Medida Provisória (MP) nº 
908/2019 (Ação Civil pública 0806782-58.2019.4.05.8500).
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Figura 1 – Comparativo entre os pescadores profissionais com VA pela SAP e os beneficia-
dos pela MP 908/2019.

Município Quantidade de pescadores 
profissionais com inscrição 
ativa (deferida) informado 

pela SAP

Quantidade de pescadores 
profissionais beneficados 

pela PM nº 908/2019 infor-
mado pela SAP

Aracaju 2.946 1.778
Barra dos Coqueiros 872 456
Estância 1.036 793
Itaporanga D’Ajuda 387 92
Pacatuba 1.823 12
Brejo Grande 1.801 1
Pirambu 1.872 1.433
Indiaroba 1.342 973
Nossa Senhora do Socorro Não informado 1.064
Santo Amaro das Brotas Não informado 680
São Cristóvão Não informado Nenhum
Santa Luzia do Itanhy Não informado Nenhum
Maruim Não informado Nenhum
Laranjeiras Não informado Nenhum
Ilha das Flores Não informado Nenhum
Total ? 7.282
Fonte: Brasil, 20191.

Apesar de todas as informações e documentação apresentada, 
a Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público foi julgada 
IMPROCEDENTE (anexo 1), em 20/03/2021, sendo esta decisão 
apelada nos termos da legislação pátria pelo Ministério Público 
Federal.

1 Tabela retirada da Ação Civil Pública de número 0806782-58.2019.4.05.8500 movida 
pelo Ministério Público contra a União Federal. 
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4.2.2 Das Ações Previdenciárias no Estado de Sergipe movidas por colô-
nias de pescadores artesanais das Cidades de Maruim Z-17, Aracaju Z-1 e 
São Cristóvão Z-2

 
Em pesquisa às jurisprudências no site da Justiça Federal de 

Sergipe, através do Processo Judicial eletrônico (PJe), verificou-se 
a existência de três processos previdenciários, movidos pelas co-
lônias de pescadores artesanais, pleiteando direitos que deveriam 
ser assegurados aos mesmos, mas que foram negados administra-
tivamente pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), pela 
ausência de atualização do RGP, conforme listados nos ANEXOS2.

O processo de nº 0802491-20.2016.4.05.8500 trata-se de ação 
movida pela Colônia de pescadores da Cidade de Maruim/SE 
Z-17, face à UNIÃO e ao INSS para que este fosse condenado 
a pagar aos seus associados o seguro-desemprego de pescador 
profissional artesanal do exercício de 2016, em razão do período 
de defeso de pesca de camarão rosa, sete barbas, branco, santa-
na ou vermelho e barba ruça em estuário. Acontece que em sua 
defesa, o INSS alegou incongruência entre o pleito de recebi-
mento do benefício e os dados cadastrais referentes à área e ao 
produto da atividade, no registro geral de atividade pesqueira, 
expedição de “carta de exigência” aos pescadores, para fins de 
regularização.

Conforme o douto juízo, a atuação do INSS e da UNIÃO fora 
consubstanciada com base na legalidade, vez que existente des-
de 28.02.1967, o Decreto-Lei nº 221, este previsto atualmente na 
Lei nº 11.959/2009, cujo art. 24 fixa que “toda pessoa, física ou ju-
rídica, que exerça atividade pesqueira bem como a embarcação 
de pesca, devem ser previamente inscritas no RGP, bem como no 
CTF na forma da legislação específica”. Essa lei dispõe que “os cri-

2 Os processos de números 0802491-20.2016.4.05.8500, 0802580-43.2016.4.05.8500 e 
0802428-92.2016.4.05.8500 constam nos anexos da dissertação.
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térios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira 
serão estabelecidos no regulamento desta Lei” (art. 25, § 1º). 

O douto juízo entendeu que cabe ao interessado que se inscre-
ver como pescador profissional artesanal, prestar as informações 
pertinentes à atividade pesqueira que pretende exercer, inclusive 
declarando se a sua pesca será de peixe, crustáceo, marisco, alga 
ou outro produto, bem como se ela será executada em mar, rio, 
estuário, lago, lagoa, reservatório ou açude. Como resultado, o 
processo fora julgado IMPROCEDENTE, em primeira instância, 
negando aos pescadores o direito ao seguro defeso pelo simples 
fato de não constar no RGP a atualização acerca da área e do pro-
duto da atividade. Apesar do recurso de apelação movido pela 
Colônia de Pescadores, a decisão foi mantida em todos os termos 
(anexo 2), ocorrendo o trânsito em julgado em 09/01/2019.

Destaca-se que, à época, a colônia de pescadores pleiteou o referi-
do benefício, qual seja, o seguro defeso, a 36 pescadores, conforme do-
cumentos juntados aos autos do processo 08024912020164058500.

Já o processo de nº 0802580-43.2016.4.05.8500, foi movido 
pela colônia de pescadores da Cidade de Aracaju/SE Z-1, face ao 
INSS cujo objetivo foi determinar ao ente público federal (atra-
vés do Ministério da Pesca e Aquicultura) a análise, no prazo 
de 30 (trinta) dias, dos requerimentos de inscrição no RGP dos 
substituídos, protocolados até abril de 2016, vez que requere-
ram a inscrição no RGP, pelo período superior a um ano, não 
obtendo qualquer resposta, e que, em decorrência da inércia da 
Administração Pública, restaram sem receber a Carteira de Pes-
ca e tiveram indeferido o requerimento administrativo de rece-
bimento do seguro-desemprego de pescador profissional artesa-
nal do exercício de 2016, em razão de período de defeso. Nesse 
processo, percebe-se que restou à Colônia de Pescadores da Ci-
dade de Aracaju/SE Z-1 recorrer ao judiciário para ter seu direi-
to resguardado, sendo julgada PROCEDENTE tal ação e mantida 

https://pje.trf5.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam
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a procedência em sede de recurso de apelação (anexo 3), transi-
tado em julgado em 01/04/2019.

No processo de nª 0802428-92.2016.4.05.8500, este movido 
pela COLÔNIA DE PESCADORES Z-2 (Colônia de pescadores da 
Cidade de São Cristóvão) em face da UNIÃO e do INSS, com o 
objetivo de que o INSS fosse compelido a conceder o seguro-de-
feso, dos meses de abril e maio/2016, aos pescadores substituí-
dos, bem como a condenação dos réus em indenização por dano 
moral. Conforme os autos, a denegação do pedido do benefício 
sob comento, deu-se face à divergência relativa à área/forma de 
atuação/produto explorados declarados no cadastro do RGP com 
o defeso requerido. 

Nesse caso em específico, o processo foi julgado PROCEDEN-
TE no que tange ao pedido para determinar que o INSS concedes-
se aos substituídos o seguro defeso dos meses de abril e maio de 
2016, desde que o único empecilho à concessão do benefício se 
refira ao preenchimento do formulário, como tratado nos autos, 
sendo julgado IMPROCEDENTE o pedido referente à indeniza-
ção por danos morais. Desta decisão, o INSS recorreu por meio 
do Recurso de Apelação, sendo improvido tal recurso (anexo 4), 
mantendo a decisão prolatada em sede de sentença “a quo”. Face 
à tal decisão, o órgão INSS interpôs Recurso Especial, sendo este, 
inadmitido. Importante informar que até a presente data, não há 
uma decisão final acerca do caso, uma vez que há a interposição 
de Agravo em sede de Recurso Especial.

4.2.3 Das Ações Previdenciárias no Estado de Sergipe movidas por pesca-
dores artesanais no Juizado Federal de Sergipe.

Em pesquisa realizada no site da Justiça Federal, mais espe-
cificamente, nas jurisprudências da Turma Recursal Federal, 
por meio do sistema CRETA, foram encontradas inúmeras ações 
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movidas por pescadores artesanais face à negativa pelo INSS do 
benefício Seguro-desemprego, conhecido como seguro defeso, 
precisando o tutelado recorrer ao judiciário, conforme tabela de 
processos em anexo. 

Foram pesquisados processos protocolados a partir do ano de 
2017. A maioria dos processos foi julgada improcedente para os 
trabalhadores da pesca artesanal, seja pela ausência de Registro 
Geral da Pesca, ou pela incompatibilidade entre a especificação 
da atividade pesqueira no registro geral e o defeso requerido, 
conforme ementas abaixo, estas retiradas do site da Justiça Fede-
ral de Sergipe.

 Órgão Julgador: Primeira Turma - JFSE / Tipo de Documento: Acórdãos / 
Data de Julgamento:  14/11/2017/  Nr.Processo:  0501521-59.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor 
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/12/2016 A 15/01/2017. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. AUSÊNCIA DO RE-
GISTRO GERAL DE PESCA. REQUISITOS LEGAIS (LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTE-
RAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 24/11/2017

 Órgão Julgador: Primeira Turma - JFSE / Tipo de Documento: Acórdãos / 
Data de Julgamento:  14/11/2017 /  Nr. Processo:  0501884-46.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/12/2016 A 15/01/2017. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. AUSÊNCIA DO RE-
GISTRO GERAL DE PESCA. REQUISITOS LEGAIS (LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTE-
RAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 24/11/201

  Órgão Julgador:  Primeira Turma - JFSE /  Tipo de Documento:  Acórdãos 
/  Data de Julgamento:  14/11/2017 /  Nr. Processo:  0502484-67.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/12/2016 A 15/01/2017. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. AUSÊNCIA DO RE-
GISTRO GERAL DE PESCA. REQUISITOS LEGAIS (LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTE-
RAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 24/11/2017
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  Órgão Julgador:  Primeira Turma - JFSE /  Tipo de Documento:  Acórdãos 
/  Data de Julgamento:  07/02/2018 /  Nr. Processo:  0501911-29.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/12/2016 A 15/01/2017. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. AUSÊNCIA DO RE-
GISTRO GERAL DE PESCA. REQUISITOS LEGAIS (LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTE-
RAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

  Órgão Julgador:  Primeira Turma - JFSE /  Tipo de Documento:  Acórdãos 
/  Data de Julgamento:  12/12/2018 /  Nr. Processo:  0501551-48.2018.4.05.8504 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE NOVEMBRO/2017 A FEVE-
REIRO/2018. PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. REQUISITOS LEGAIS (LEI Nº 10.779/2003 COM AS AL-
TERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
Pendente de Envio ao CJF

  Órgão Julgador:  Primeira Turma - JFSE /  Tipo de Documento:  Acórdãos 
/  Data de Julgamento:  07/02/2018 /  Nr. Processo:  0503016-41.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/04/2016 A 15/05/2016 E 
01/12/2016 A 15/01/2017. PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO 
CADASTRO GERAL E O DEFESO REQUERIDO. REQUISITOS LEGAIS (LEI Nº 10.779/2003 
COM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) NÃO ATENDIDOS. SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

  Órgão Julgador:  Primeira Turma - JFSE /  Tipo de Documento:  Acórdãos 
/  Data de Julgamento:  13/09/2017 /  Nr. Processo:  0502094-97.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/04/2016 A 15/05/2016. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INCOMPATIBILIDA-
DE ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO REGISTRO GERAL E O 
DEFESO REQUERIDO. REQUISITOS LEGAIS (LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 29/09/2017

  Órgão Julgador:  Primeira Turma - JFSE /  Tipo de Documento:  Acórdãos 
/  Data de Julgamento:  27/09/2017 /  Nr. Processo:  0500484-94.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/04/2016 A 15/05/2016. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INCOMPATIBILIDA-
DE ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO REGISTRO GERAL E O 
DEFESO REQUERIDO. REQUISITOS LEGAIS (LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 13/10/2017
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 Órgão Julgador: Primeira Turma - JFSE / Tipo de Documento: Acórdãos / Data de 
Julgamento: 27/09/2017 / Nr. Processo: 0503413-03.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/04/2016 A 15/05/2016. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INCOMPATIBILIDA-
DE ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO REGISTRO GERAL E O 
DEFESO REQUERIDO. REQUISITOS LEGAIS (LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 13/10/2017

 Órgão Julgador: Primeira Turma - JFSE / Tipo de Documento: Acórdãos / Data de 
Julgamento: 27/09/2017 / Nr. Processo: 0503683-27.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/04/2016 A 15/05/2016. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INCOMPATIBILIDA-
DE ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO RELATÓRIO DO EXER-
CÍCIO DE ATIVIDADE PESQUEIRA E O DEFESO REQUERIDO. REQUISITOS LEGAIS 
(LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) 
NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE 
AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 13/10/2017

 Órgão Julgador: Primeira Turma - JFSE / Tipo de Documento: Acórdãos / Data de 
Julgamento: 14/11/2017 / Nr. Processo: 0500243-23.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/04/2016 A 15/05/2016. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INCOMPATIBILIDA-
DE ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO RELATÓRIO DO EXER-
CÍCIO DE ATIVIDADE PESQUEIRA E O DEFESO REQUERIDO. REQUISITOS LEGAIS 
(LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) 
NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE 
AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 24/11/2017

 Órgão Julgador: Primeira Turma - JFSE / Tipo de Documento: Acórdãos / Data de 
Julgamento: 14/11/2017/ Nr .Processo: 0500567-13.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/04/2016 A 15/05/2016. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INCOMPATIBILIDA-
DE ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO REGISTRO GERAL E O 
DEFESO REQUERIDO. REQUISITOS LEGAIS (LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 24/11/2017
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 Órgão Julgador: Primeira Turma - JFSE / Tipo de Documento: Acórdãos / Data de 
Julgamento: 14/11/2017 / Nr. Processo: 0503357-67.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/04/2016 A 15/05/2016. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INCOMPATIBILIDA-
DE ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO RELATÓRIO DO EXER-
CÍCIO DE ATIVIDADE PESQUEIRA E O DEFESO REQUERIDO. REQUISITOS LEGAIS 
(LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) 
NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE 
AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 24/11/2017

 Órgão Julgador: Primeira Turma - JFSE / Tipo de Documento: Acórdãos / Data de 
Julgamento: 14/11/2017 / Nr. Processo: 0503678-05.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/04/2016 A 15/05/2016. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INCOMPATIBILIDA-
DE ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO RELATÓRIO DO EXER-
CÍCIO DE ATIVIDADE PESQUEIRA E O DEFESO REQUERIDO. REQUISITOS LEGAIS 
(LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) 
NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE 
AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 24/11/2017

 Órgão Julgador: Primeira Turma - JFSE / Tipo de Documento: Acórdãos / Data de 
Julgamento: 29/11/2017 / Nr. Processo: 0500291-79.2017.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DEFESO. INTERSTÍCIO DE 01/04/2016 A 15/05/2016. PRE-
TENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INCOMPATIBILIDA-
DE ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO RELATÓRIO DO EXER-
CÍCIO DE ATIVIDADE PESQUEIRA E O DEFESO REQUERIDO. REQUISITOS LEGAIS 
(LEI Nº 10.779/2003 COM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.134/2015) 
NÃO ATENDIDOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE 
AUTORA IMPROVIDO.
Enviado ao CJF em 08/12/2017

 Órgão Julgador: Primeira Turma - JFSE / Tipo de Documento: Acórdãos / Data de 
Julgamento: 07/02/2018 / Nr. Processo: 0506719-14.2016.4.05.8500 
Exibir Inteiro Teor
ADMINISTRATIVO. PRETENSÃO DE RECADASTRAMENTO DO REGISTRO DE PESCA E 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. LICENÇA DE PESCADOR PROFIS-
SIONAL. REQUISITOS A SEREM OBSERVADOS. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DA 
SITUAÇÃO CADASTRAL NO PRAZO LEGALMENTE ESTABELECIDO POR INÉRCIA DO 
PRÓPRIO INTERESSADO. AUSÊNCIA DE DANO MATERIAL OU MORAL. SENTENÇA 
DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
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Portanto, percebe-se uma grande quantidade de processos 
movidos, de forma individual, por trabalhadores da pesca artesa-
nal, na esperança de terem seus direitos resguardados, conforme 
aduz a legislação brasileira, mas que face à ausência de Registro 
Geral da Pesca e/ou incompatibilidade entre a especificação da 
atividade pesqueira no registro geral e o defeso requerido, tive-
ram seus pedidos indeferidos pela Turma Recursal Federal do Es-
tado de Sergipe. Diante de tais dados, percebe-se que a suspensão 
do cadastro no RGP, desde o ano de 2012, acabou por prejudicar 
muitos pescadores artesanais, uma vez que tal cadastro é requi-
sito para acesso aos recursos pesqueiros, conforme aduz a Lei 
11.959 de 2009.

4.3 Da Efetividade dos Direitos e Garantias das comunidades pesqueiras 
postos pela legislação e pela Agenda 2030 das Organizações das Nações 
Unidas

O mundo jurídico, apesar de encontrar-se no plano ideal de 
uma ordem de validade, do dever-ser e que apesar de ditar hipó-
teses, uma vez que a norma jurídica é algo abstrato, este reflete 
no plano real, passando a incidir efetivamente no fato concreto, 
quando o seu suporte fático se concretiza (CALSING, 2012). Des-
ta forma, imperioso afirmar que todas as normas contêm uma 
previsão genérica de um fato, exigível e obrigatória. Contudo, o 
Direito, como conjunto de normas sociais, mesmo priorizando 
os meios de efetivação de suas normas, atua, também, como um 
sistema de princípios-guia para a atuação social, com a função de 
orientação, de coordenação dos valores sociais que são esperados 
da sociedade, mesmo que a elaboração de normas do dever-ser 
não chegue a se concretizar (BARROSO, 2003).

O Direito, enquanto conjunto de normas de cunho social tor-
na-se inseparável de uma análise de valores e fatos sociais. Po-



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Luciana Moraes do Nascimento Argôlo; Rosana de Oliveira Santos Batista

PÁ
G

IN
A

 9
9

rém, por vezes, tais normas não correspondem aos valores de 
toda a sociedade, separando os anseios sociais e a normatização 
jurídica (CALSING, 2012). Destarte, a efetivação dos direitos e ga-
rantias encontra-se na linha tênue entre o direito, como sistema 
unificado de valores ideais e sua aplicabilidade, de forma a alcan-
çar o fim almejado.

Antes de adentrar no tema da efetividade, necessário o estudo 
de alguns conceitos jurídicos, para melhor entendimento acerca 
da efetividade dos direitos e garantias das comunidades pesquei-
ras postos pela legislação, quais sejam, a existência da norma ju-
rídica, vigência, validade, eficácia.

A existência jurídica da norma ocorre somente quando um 
fato da vida é tipificado normativamente, uma vez que não são 
todos os fatos da vida que são relevantes para o Direito. Uma vez 
tipificada, a norma passa a ter vigência no momento em que sua 
observância se torna obrigatória, pois existem normas que só es-
tarão vigentes após um período de tempo, a chamada vocatio legis 
(AZEVEDO, 2002).

Desta forma, a partir do momento em que o ato existe e apre-
senta todos seus elementos constitutivos, pode ser apreciada a 
validade de seus atos. Para Kelsen (1999), a validade é a conformi-
dade da norma para com a norma fundamental, ou seja, a Cons-
tituição (CALSING, 2012). Já a eficácia de uma norma refere-se a 
sua idoneidade no tocante a sua aplicabilidade, em outras pala-
vras, se a mesma está apta a ser empregada, exigida e executa-
da (BARROSO, 2003). Em suma, uma norma pode ou não entrar 
em vigor no mesmo momento de sua criação, vez que, havendo a 
existência de vocatio legis, mas preenchido seus requisitos legais, 
ela se torna válida, todavia ineficaz, por não estar apta a produzir 
os seus efeitos (AZEVEDO, 2002)

Para Barroso (2003), a efetividade significa, portanto, a reali-
zação do Direito, o desempenho concreto de sua função social. 
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A efetividade representa a materialização dos preceitos legais, 
representando a ligação entre o dever-ser normativo e o ser da 
realidade social.

A efetividade passa a ser o cumprimento efetivo do Direito 
por parte da sociedade, reconhecendo e cumprindo as normas, 
incidindo seus preceitos efetivamente na vida social (BARROSO, 
2003). Desta forma, as normas precisam ser executáveis, estar 
conforme as diretrizes seguidas pela sociedade, bem como as 
consequências jurídicas aos que descumprirem. 

Dentro do contexto da Lei 11.959/2009, na qual para que se 
comprove a condição de pescador, necessário o devido RGP, bem 
como no CTF na forma da legislação específica, nos moldes da 
Lei 11.959/2009, verificou-se que tal norma não alcançara sua 
efetividade, uma vez que, conforme informações do Ministé-
rio Público, na Ação Civil Pública 0806782-58.2019.4.05.8500, 
não estão inseridos nos dados informados pela SAP, todos os 
pescadores artesanais que detêm protocolo de requerimento de 
inscrição do RGP, nem os que possuem protocolo de requerimen-
to de regularização do RGP suspenso, no Estado de Sergipe, uma 
vez que tais avaliações encontram-se represadas desde 2012.

Destarte, levando em consideração que somente aqueles pes-
cadores artesanais que preencherem tal requisito, qual seja, RGP 
e CTF, têm acesso aos direitos e garantias assegurados a tais tra-
balhadores, percebe-se que com a suspensão de tais cadastros 
desde o ano de 2012, muitos trabalhadores tiveram seus direitos 
negados, em especial, o direito à seguridade, traduzido através do 
seguro defeso e aposentadoria rural.

Como resultado da pesquisa realizada nos sites da Justiça Fede-
ral de Sergipe (PJE) e no site dos Juizados Federais do Estado de Ser-
gipe (CRETA), foi possível identificar inúmeras ações ocasionadas 
pela ausência do devido cadastro por parte dos trabalhadores da 
pesca artesanal, tendo como consequência a restrição de direitos.
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Uma das ações identificadas através do levantamento de da-
dos foi Ação Civil Pública 0806782-58.2019.4.05.8500, protocola-
da pelo Ministério Público, pois apesar de muitos pescadores es-
tarem devidamente reconhecidos pelo Ministério da Agricultura 
como em exercício regular da pesca, com RGP ou o protocolo de 
requerimento de regularização do RGP suspenso, restaram exclu-
ídos do Auxílio Emergencial por não ostentarem a condição de 
“ativos” no RGP.

Outras três grandes ações tratam-se de demandas movidas pe-
las colônias de pescadores artesanais dos municípios de Maruim, 
Aracaju e São Cristóvão, pleiteando direitos que deveriam, ser 
assegurados aos mesmos, mas que foram negados administrati-
vamente pelo Instituto Nacional de Seguro Social pela ausência 
do Registro Geral da Atividade Pesqueira – RGP. Por fim, através 
do Sistema CRETA, foram identificados vários processos de pes-
cadores artesanais que pleitearam auxílios previdenciários face à 
ausência do Registro Geral da Atividade Pesqueira – RGP, alguns 
julgados procedentes, outros não.

Por consequência, a Lei 11.959/2009 acabou por não alcançar 
sua efetividade, uma vez que não houve o desempenho concreto 
de sua função social, qual seja, assegurar uma Política Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, dian-
te da inexistência da materialização dos preceitos legais, que-
brando a ligação que deveria existir entre o dever-ser normativo 
e o ser da realidade social.

A Lei 11.959/2009 é clara, em seu artigo 1º, inciso I, quando aduz 
que seu escopo é dispor sobre a Política Nacional de Desenvolvi-
mento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, formulada, coorde-
nada e executada com o objetivo de promover o desenvolvimento 
sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de alimenta-
ção, emprego, renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos 
recursos pesqueiros, bem como a otimização dos benefícios eco-
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nômicos decorrentes, em harmonia com a preservação e a con-
servação do meio ambiente e da biodiversidade (BRASIL, 2009).

Diante da não efetividade dos direitos e garantias dos traba-
lhadores da pesca artesanal, vários dos ODS também deixaram 
de ser alcançados, em especial os objetivos 1 - Erradicação da po-
breza; objetivo 8 – Trabalho decente e crescimento econômico; 
objetivo 10 – Redução das desigualdades e objetivo 16 – A paz, jus-
tiça e instituições eficazes.

Os ODS foram determinados, em setembro de 2015, por repre-
sentantes dos Estados-membros da ONU, que se reuniram e reco-
nheceram a erradicação da pobreza como o maior desafio global, 
bem como um requisito indispensável para o desenvolvimento 
sustentável. 

À vista disso, a Agenda 2030, plano de ação para as pessoas, o 
planeta e a prosperidade, indica 17 ODS, e 169 metas que deverão 
ser alcançados até o ano 2030, com o escopo de, além de erradicar 
a pobreza, promover vida digna para todos, dentro dos limites 
do planeta. Dentro desse contexto, o não alcance da efetividade 
dos direitos e garantias dos trabalhadores da pesca artesanal, por 
meio da Lei 11.959/2009, tendo em vista a não materialização dos 
preceitos legais, quebrando a linha tênue entre o dever-ser nor-
mativo e o ser da realidade social, acaba por deixar pelo meio do 
caminho o tão sonhado cumprimento dos ODS, como a erradica-
ção da pobreza; trabalho decente e crescimento econômico; re-
dução das desigualdades e a paz, justiça e instituições eficazes, já 
que invisíveis aos olhos da sociedade, os trabalhadores da pesca 
artesanais não possuem ferramentas para reivindicar o que são 
seus por direito.

Para além dos objetivos aqui mencionados, a não efetividade 
dos direitos e garantias de tais trabalhadores, acaba por gerar 
consequências negativas ao meio ambiente, uma vez que com o 
não recebimento do auxílio/benefício que lhe é devido, os pesca-
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dores artesanais buscam outras formas de garantir seu sustento e 
o de sua família, pescando em épocas de reprodução e crescimen-
to de espécies, para a qual a pesca se torna proibida, por exemplo. 
Portanto, necessário seria o equilíbrio entre a efetividade dos di-
reitos garantidores dos trabalhadores da pesca artesanal (neces-
sidade humana) e o meio ambiente, de maneira que a lei consiga 
amenizar os impactos ambientais, garantindo a sustentabilidade 
da prática da pesca.





Para Não Concluir... 
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O desenvolvimento desta pesquisa compreende um estudo 
acerca da efetividade da Lei 11.959/2009, que dispõe sobre a 

Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultu-
ra e da Pesca, através do método hermenêutico, à luz do filósofo 
Hans-Georg Gadamer. Desta forma, a hipótese de investigação 
consistiu na afirmação de que mesmo com a existência da Lei 
11.959 de 2009 (Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
da Aquicultura e da Pesca-MAPA), que determina o cadastramen-
to no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP) como requisi-
to para acesso aos direitos dos trabalhadores da pesca artesanal, 
tem havido suspensões de cadastros, desde 2012, desencadeando 
perdas de direitos trabalhistas dos pescadores artesanais no Es-
tado de Sergipe.

Inicialmente, foi preciso compreender os desafios do desen-
volvimento Sustentável no Brasil e sua proteção jurídica para as 
comunidades pesqueiras, bem como caminhar pela legislação 
aplicada aos pescadores artesanais no Brasil, para então ser re-
alizada a análise acerca das tutelas à livre associação, à saúde, à 
seguridade e ao meio ambiente saudável, e à efetividade dos di-
reitos e garantias em conformidade com a Agenda 2030 das ONU.

Através da pesquisa documental, mais especificamente, nos 
portais PJE e CRETA, foi possível identificar inúmeras ações mo-
vidas por colônias de pescadores dos municípios do Estado, bem 
como de forma individual, com o escopo de ter resguardados 
direitos que a Constituição Federal e a legislação infraconstitu-
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cional asseguram, a exemplo dos direitos sociais, que incluem os 
direitos dos trabalhadores rurais, como o seguro-desemprego, co-
nhecido como seguro-defeso (Art. 7º, II, CF) e à seguridade social 
nos moldes dos artigos 195, §8º e 201, §7º, II da Lei Magna (BRA-
SIL, 1988).

Nas referidas ações, a maioria dos pescadores artesanais ti-
veram seus direitos negados (seguro defeso e aposentadoria por 
idade) face à ausência do RGP na categoria de Pescador e Pesca-
dora Profissionais, requisito indispensável para acesso aos recur-
sos pesqueiros, conforme assim aduz o artigo 24 da referida lei. 
Acontece que, desde o ano de 2012 tais cadastros encontram-se 
suspensos pelo MAPA.

Importante salientar que são considerados pescador/pescado-
ra artesanal todos aqueles que fazem parte do processo da pesca, 
como a explotação e exploração, cultivo, conservação, processa-
mento, transporte, comercialização e pesquisa dos recursos pes-
queiros, conforme o artigo 4º da Lei 11.959/2009.  Porém, por meio 
da hermenêutica, que se traduz em um olhar mais profundo atra-
vés da interpretação e compreensão dos fenômenos, a partir de 
uma ideia ou problema inicial, que neste caso é a negativa de di-
reitos aos trabalhadores da pesca artesanal, percebe-se que a não 
efetividade da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
da Aquicultura e da Pesca se dá face ao descaso do Governo com a 
categoria dos trabalhadores da pesca, que não obstante a suspen-
são dos cadastros dos RGP, no ano de 2012, também extinguiu, em 
2016, o Ministério que era exclusivo da pesca, o incorporando na 
competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, por meio da lei 13.266/2016.

Conforme ação civil pública 0806782-58.2019.4.05.8500, ape-
nas 7.282 pescadores artesanais no Estado de Sergipe encontram-
-se com inscrição “ativa” no RGP, vinculados a somente 9 (nove) 
Municípios sergipanos, quando na realidade o Estado possui 
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uma quantidade de pescadores bem maior do que a registrada 
no MAPA, afetando diretamente toda comunidade pesqueira do 
Estado de Sergipe, que presencia um distanciamento entre a nor-
matização jurídica e os anseios da sociedade.

Uma norma que determina a realização do que não é possí-
vel não pode ser considerada efetiva. É desta maneira que a Lei 
11.959/2009, atualmente, pode ser apontada, uma vez que não 
houve o desempenho concreto de sua função social, face à inexis-
tência da materialização de seus preceitos legais.

Destarte, para além do que determina a legislação, é impres-
cindível estabelecer uma ponte entre o dever-se normativo e o 
ser da realidade social. Não basta determinar o cadastramento 
de toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira 
bem como a embarcação de pesca, no RGP, como requisito para 
recebimento do seguro defeso ou aposentadoria, se tais cadas-
tros encontram-se suspensos e a lei não possa ser aplicada. Desta 
forma, conclui-se que a Lei 11.959/2009 não é efetiva, já que não 
atingiu seu desempenho concreto dentro da função social a que 
se determinou, uma vez que a suspensão dos RGP desde o ano de 
2012, pelo MAPA, gerou a perda dos direitos de muitos trabalha-
dores da pesca artesanal, tornando-os invisíveis para o governo e 
para a sociedade.
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ANEXO 1

 SENTENÇA DO PROCESSO 806782-58.2019.4.05.8500

PROCESSO Nº: 0806782-58.2019.4.05.8500 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  
RÉU: UNIÃO FEDERAL  
1ª VARA FEDERAL - SE 

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Inicialmente adoto o relatório da decisão em que apreciado o pedido de tu-
tela de urgência (id. 4058500.3369240):

Adoto, inicialmente, o relatório da decisão de id. 3360909:

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL em face da UNIÃO, objetivando, em sede de antecipação de tutela:

A) Seja determinado a UNIÃO, a título de reparação emergencial e de cará-
ter alimentar, o pagamento de prestação pecuniária destinada à garantia 
da subsistência , no montante de R$ 1.996,00 (mil novecentos e noventa e 
seis reais), a ser paga em duas parcelas iguais,  respectivamente, nos prazos 
de 15 e 30 dias, a todos os pescadores profissionais artesanais e marisquei-
ras de Sergipe que estejam direta ou indiretamente impactados pelo derra-
mamento de óleo no litoral sergipano, em especial aqueles que não foram 
beneficiados pela Medida Provisória no 908/2019, quais sejam:

a.1) os pescadores artesanais e marisqueiras que possuem inscrição regular 
no RGP e se encontram vinculados a um dos 15 Municípios atingidos (dire-
ta ou indiretamente) pelas manchas de óleo (Aracaju, Barra dos Coqueiros, 
Estância, Itaporanga D´Ajuda, Pacatuba, Brejo Grande, Pirambu, Nossa Se-
nhora do Socorro, Santo Amaro das Brotas, São Cristóvão, Santa Luzia do 
Itanhy, Maruim, Indiaroba, Laranjeiras e Ilha das Flores);

a.2) os pescadores artesanais e marisqueiras que detêm protocolo de soli-
citação  de inscrição no RGP como pescador artesanal ou protocolo de en-
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trega de Relatório de Exercício da Atividade Pesqueira - Reap (caso de RGP 
suspenso/irregular inativo) pendentes de apreciação, vinculados a um dos 
15 Municípios atingidos (direta ou indiretamente) pelas manchas de óleo 
(Aracaju, Barra dos Coqueiros, Estância, Itaporanga D´Ajuda, Pacatuba, 
Brejo Grande, Pirambu, Nossa Senhora do Socorro, Santo Amaro das Bro-
tas, São Cristóvão, Santa Luzia do Itanhy, Maruim, Indiaroba, Laranjeiras e 
Ilha das Flores);

a.3) outros pescadores artesanais e marisqueiras que não se enquadrem 
nas hipóteses dos itens “a.1” e “a.2” e que estejam com a regularização 
de pendências quanto a sua inscrição no RGP ainda não apreciadas pela 
União, vinculados a um dos 15 Municípios mencionados nos itens ante-
riores;

B) Seja determinado a UNIÃO:

b.1) que identifique e cadastre os pescadores profissionais artesanais e ma-
risqueiras não incluídos no item “A” (ou seja, que não possuem inscrição 
ativa no RGP, nem protocolo de requerimento ou de regularização de ins-
crição no RGP, pendentes de apreciação) e que tiveram suas atividades pro-
fissionais impactadas (direta ou indiretamente) pelo derramamento de óleo 
no litoral sergipano, pagando-lhes prestação pecuniária emergencial e de 
caráter alimentar, no valor de R$ 1.996,00 (mil novecentos e noventa e seis 
reais), a ser paga em duas parcelas iguais, respectivamente, nos prazos de 15 
e 30 dias contados do fim do cadastramento;

b.2) no prazo de 10 (dez) dias, inicie o processo de cadastramento dos pes-
cadores artesanais e marisqueiras descritos no item “b.1”, podendo-se valer, 
para tanto, da cooperação administrativa do Estado e dos Municípios nos 
quais se localizam os atingidos;

b.3) no prazo de 30 dias, comprove ter concluído o levantamento, cadastra-
mento e ter iniciado o pagamento da prestação pecuniária emergencial e 
de caráter alimentar para todos os pescadores artesanais e marisqueiras 
descritos nos itens “b.1” e “b.2”;

C) Que seja determinado a União que os pagamentos mencionados nos 
itens anteriores perdurem mensalmente no valor de um salário mínimo, 
até que sejam restabelecidas as condições para o exercício das atividades 
profissionais originais;
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Como suporte fático do pleito, o autor principia por narrar a dimensão do 
demarramento de óleo que atinge o Nordeste brasileiro e “já e considera-
do o maior desastre ambiental da historia do litoral brasileiro em termos 
de extensão, tendo alcançado mais de 2.100 quilômetros dos nove estados 
da região.” Pontua que, além dos impactos ambientais propriamente ditos 
provocados pela poluição, “há, também, outra faceta invisibilizada do de-
sastre ambiental: o drama humano daqueles cuja sobrevivência depende 
desses ecossistemas.” Nesse sentido, reporta-se aos relatos formulados pela 
população atingida em audiências públicas realizadas anteriormente à 
propositura da ação, em que se divulgou, inclusive, “CARTA DOS POVOS 
E COMUNIDADES TRADICIONAIS DE SERGIPE À SOCIEDADE SOBRE O 
DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO LITORAL NORDESTINO”, denuncinado a 
situtação vivenciada por essas comunidades.

Noticia que, para amparar a população vulnerável e cuja subsistência foi afe-
tada pelo derramamento de óleo, foi editada a Medida Provisória 908/2019, 
que institui “Auxilio Emergencial Pecuniário para os pescadores profissio-
nais artesanais inscritos e ativos no Registro Geral da Atividade Pesqueira, 
domiciliados nos Municípios afetados pelas manchas de óleo”. A providencia 
garante a quantia de R$ 1.996,00 (mil novecentos e noventa e seis reais) a ser 
paga em duas parcelas iguais. Relata que os critérios delineados nesse ato 
normativo beneficiarão apenas 7.282 pescadores no Estado de Sergipe, ex-
cluindo “milhares de pescadores artesanais, marisqueiras e demais trabalha-
dores integrados nas cadeias produtivas comunitárias relacionadas ao mar, 
rios, estuários e manguezais atingidos pelo derramamento de óleo.”

Quanto ao número de beneficiados, ainda, aponta inconsistência, pois a Se-
cretaria de Aquicultura e Pesca (SAP) teria informado que haveria 12.079 
pescadores com inscrição ativa nos Municípios citados e, depois, arrolado 
apenas 7.282 pescadores como beneficiados pela MP 908/2019.

Historia as tratativas que antecederam a edição da MP 908/2019 e conclui 
pela insuficiência dos critérios nela estabelecidos. No que tange à exigên-
cia de inscrição ativa no RGP, afirma que a norma indevidamente exclui os 
pescadores que apenas possuem protocolo de requerimento de inscrição, os 
que detém protocolo de requerimento de regularização e os pescadores que 
atuam na informalidade, em afronta aos princípios da igualdade, da razoa-
bilidade e da proporcionalidade. Em relação aos que possuem protocolo de 
requerimento, o MPF destaca que ditos protocolos estão represados desde 
2012, bem como que a Portaria 24/2019 admite apenas a regularização da 
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situação dos pescadores que possuem protocolo entregue a partir de 2014, 
numa restrição temporal injustificada. No que concerne ao requisito geo-
gráfico, entende que o critério igualmente ofende os princípios da razoabi-
lidade e da isonomia, por não circunscrever adequadamente a área em que 
residem em laboram os pescadores afetados de forma direta ou indireta 
(redução nas vendas de pescado e marisco) pela poluição.

Demais disso, expõe a necessidade de reparação emergencial e de caráter ali-
mentar para a subsistência das comunidades tradicionais de pescadores ar-
tesanais e marisqueiras, por meio de prestação mensal que não se confunde 
com a indenização por danos materiais e morais. Destaca a impossibilidade 
de a pesca prover a sua subsistência, seja pelos riscos à sua saúde, seja pela 
dificuldade na venda de pescado e marisco. Aduz que o risco social é tamanho 
que a instauração de prestação pecuniária mensal constitui “dever que não se 
submete à discricionariedade administrativa e à eleição de prioridades típi-
cas das políticas públicas como são os programas de assistência social.”

Defende, no particular, a responsabilidade civil da União, de caráter obje-
tivo e solidário, por omissão, pelos danos socioambientais constatados, in-
vocando as normas que regem a matéria, bem como jurisprudência a esse 
respeito. Sublinha que o fato de se tratar de manchas órfãs suscita a res-
ponsabilidade da União, sem prejuízo de ação de regresso contra o autor do 
ato ilícito, reportando-se, em especial, ao Decreto 8.127/2013, que institui o 
Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em 
Águas sob Jurisdição Nacional e afirma que “Enquanto não identificado o 
poluidor, os custos relativos às atividades de resposta e mitigação serão co-
bertos pelo Poder Executivo Federal” (art. 27, §2º).

No que se refere ao perigo da demora, entende que “são patentes as conse-
quências dos danos e a necessidade da adoção das medidas emergenciais ao 
final especificadas, como meio de evitar a continuidade da situação de de-
sassistência em que se encontram os pescadores artesanais e marisqueiras 
cuja atividade restou prejudicada pelas manchas de óleo.” Aponta que as 
primeiras manchas de óleo foram constatadas em 24/09/2019 e que, desde 
então, houve aumento gradativo das incidências.

Ao final, pugna pela procedência dos pedidos, nos seguintes termos:

Uma vez regularmente processada a demanda, o Ministério Publico Federal 
REITERA todos os pedidos pleiteados liminarmente no “item 8.1”, com a de-
vida condenação em definitivo da ré, requerendo, ainda, que:
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A) Seja determinado a UNIÃO, a titulo de reparação de caráter alimentar, o 
pagamento de prestação pecuniária mensal, no valor de um salário míni-
mo, destinada à garantia da subsistência , para todos os pescadores profis-
sionais artesanais e marisqueiras de Sergipe impactados direta ou indireta-
mente pelo derramamento de óleo no litoral sergipano;

B) Que seja determinado a União que os pagamentos mencionados no item 
anterior perdurem mensalmente no valor de um salário mínimo, até que 
sejam restabelecidas as condições para o exercício das atividades profissio-
nais originais.

Em anexo, foram juntados os autos do Inquérito Civil n. 1.35.000.001404.2019-
68 (ids. 4058500.3331600 a 4058500.3331644) e demais documentos (ids. 
4058500.3331735 a 4058500.3332214).

Por meio do despacho de id. 4058500.3337317, determinou-se a intimação da 
União para que se manifestasse sobre o pedido liminar, conforme impõe o 
art. 2º da Lei n. 8.437/1992.

A União apresentou manifestação, id. 4058500.3356885, acompanhada de 
documentos, em que suscita, preliminarmente, a conexão entre a presente 
demanda e a Ação Civil Pública de nº 0805579-61.2017.4.05.8500, em trâmite 
na 1ª Vara Federal/SE, por possuírem a mesma causa de pedir, qual seja: “o 
derramemento de óleo que afetou o litoral sergipano e a discutida respon-
sabilidade da União pelos danos decorrentes.” Aponta que, no bojo daquele 
processo, houve inclusive determinação judicial para que a União prestasse 
informações sobre “a concessão de Auxílio Emergencial Pecuniário para 
os Pescadores Profissionais Artesanais com atuação em área estuarina e/
ou marinha dos municípios afetados no Estado de Sergipe, e análises de 
eventual contaminação do pescado naquelas mesmas áreas.” Sublinha, ou-
trossim, que o Superior Tribunal de Justiça firmou a competência da 1ª Vara 
Federal de Sergipe para outras ACPs ajuizadas pelo MPF noutros Estados 
do Nordeste (Conflito de Competência nº 169.151/SE). Invoca o art. 2º, pará-
grafo único, Lei 7.347/1985, a necessidade de se evitar o risco de prolação 
de decisões conflitantes e o fato de que o juízo da 1ª Vara Federal “já detém 
aprofundado conhecimento de questões fáticas (sobre sanidade da água, do 
pescado etc.) e jurídicas que permeiam a presente lide, por ter realizado vá-
rias audiências nos processos referidos, ouvindo técnicos indicados pelas 
partes envolvidas, bem como recebido e analisado diversas manifestações 
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processuais e provas técnicas e proferido decisões sobre as mais diversas a 
questões decorrentes da poluição ocorrida.” Requer, assim, a remessa dos 
autos àquela Vara Federal.

Em seguida, alega a existência de litisconsórcio passivo necessário com o 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA), sob o fundamento de que a delimitação dos Municípios afetados 
pelas manchas de óleo - âmbito territorial eleito pela Medida Provisória 
908/2019 para restringir os pescadores beneficiados pelo auxílio emergen-
cial nela instituído (art. 1º, caput) - é feita por essa autarquia, conforme o 
próprio §1º desse dispositivo legal. Tendo em vista a necessidade de sub-
sídios técnicos para definir os Municípios atingidos pela poluição, seja de 
forma direta seja de forma indireta, sustenta que o IBAMA deve integrar o 
polo passivo, com suporte no art. 114 do CPC.

No que concerne à tutela provisória postulada, a parte ré adverte que “os pe-
didos são de uma temeridade indescritível.” Nesse sentido, sustenta que “so-
mente se qualifica como pescador artesanal para os fins de proteção previ-
denciária e assistência social aquelas pessoas que efetivamente têm a pesca 
como única ou principal fonte de renda, requisito que não ser demostrado 
simplesmente pela autodeclaração.” Aponta, nesse sentido, reiterados epi-
sódios de fraude na obtenção do seguro-defeso. De outro lado, argumenta 
que todos os moradores - não só os pescadores - das áreas litorâneas do 
Nordeste foram atingidos indiretamente pelos efeitos das manchas de óleo, 
que prejudicou diversos setores da economia, sem que se tenha aventado, 
em favor dos demais, do benefício ora postulado pelo Parquet.

Defende a impossibilidade de redefinição das prioridades das políticas pú-
blicas por meio de decisão judicial, destacando que a alocação de recursos 
limitados para o atendimento das necessidades públicas incumbe ao Poder 
Legislativo, sob pena de afronta à separação dos Poderes (art. 2º, Constitui-
ção Federal). A amparar a alegação, colaciona jurisprudência do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região. Pontua, igualmente, que a medida provisória 
combatida pelo autor tramita em regime de urgência no Congresso Nacio-
nal, já tendo sido objeto de diversas emendas, pelo que seria indevida a in-
tervenção judicial.

Destaca os vícios verificados no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP) 
pela Controladoria Geral da União, cuja análise técnica constatou que 66% 
dos fiscalizados inscritos no RGP possuem outra fonte de renda e, assim, 
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não fariam jus ao seguro-defeso. Narra as providências tomadas, desde en-
tão, para conferir maior segurança ao sistema, destacando a transição para 
um novo sistema de gerenciamento do registro de pescadores profissionais, 
bem como a edição da Portaria SAP nº 24/2019, que “regula a Autorização 
temporária do Registro Geral da Atividade Pesqueira, categoria PEscador 
Profissional Artesanal, com vigência até 31 de dezembro de 2019” (art. 1º).

Relata as medidas adotadas por diversos órgãos do Poder Executivo até que 
se viesse a editar a MP 908/2019, cujos termos passa, em seguida, a defender.

Sublinha, noutro giro, a inexistência de perigo de dano, “pois as praias atin-
gidas já se encontram limpas e submetidas a efetivo monitoramento reali-
zado pelas instituições que executam o Plano Nacional de Contingência por 
derramamento de óleo no mar, plano este objeto da ação civil pública nº. 
0805679-16.2019.4.05.8500, em trâmite na 1ª Vara Federal de Sergipe, conexa 
à ação civil pública nº 0805579-61.2019.4.05.8500”, bem como tendo em vista 
que “não há registro desde o início do mês de novembro da chegada de novos 
volumes de óleo nas águas que banham a costa nordestina, tendo havido, em 
virtude disso, plena retomada da pesca e do consumo de pescado pela popu-
lação desde meados de novembro, com o retorno de banhistas às praias e de 
turistas ao litoral nordestino.” O risco real, conforme sustenta, está atrelado à 
possibilidade de concessão da liminar (periculum in mora reverso), tendo em 
vista o seu grande impacto financeiro e o seu caráter irreversível.

Por fim, apresenta respostas aos questionamentos pontuais formuladas 
pelo MPF e reitera os requerimentos já formulados, quais sejam: a) remessa 
do feito à 1ª Vara Federal de Sergipe; b) intimação do autor para emendar a 
inicial, incluindo o IBAMA no polo passivo da demanda; c) o indeferimento 
do pedido de tutela provisória.

Acrescento que a presente Ação Civil Pública foi inicialmente distribuída ao 
Juízo Federal da 2ª Vara desta Seção Judiciária, que determinou a oitiva do 
representante jurídico da parte requerida, pelo prazo de 72 (setenta e duas) 
horas (id. 3337317).

No id. 3355259 o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB/SE requereu o ingresso no feito na condição de amicus curiae.

A União se manifestou no id. 3355900, fazendo, inicialmente, um resu-
mo da lide; defendeu a existência de conexão com a ACP n. 0805579-
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61.2019.4.05.8500, o litisconsórcio passivo necessário com o IBAMA, a te-
meridade da abrangência do pedido de tutela provisória, a impossibilidade 
da aferição da condição de pescador artesanal pela autodeclaração, o risco 
iminente de dano ao erário, a impossibilidade de redefinição de prioridades 
das políticas públicas por ordem judicial, a submissão da Medida Provisória 
ao regular processo de avaliação jurídica e política no Congresso Nacional 
em regime de tramitação de urgência, a ausência dos requisitos para defe-
rimento da tutela de urgência - probabilidade do direito e perigo de dano, 
a existência de perigo reverso consubstanciado na irreversibilidade da me-
dida pretendida e na possibilidade de lesão grave e de difícil reparação em 
caso de deferimento.

Na decisão de id. o Juízo da 2ª Vara Federal determinou a redistribuição 
do feito para esta 1ª Vara Federal, em conexão com o processo n. 0805579-
61.2019.4.05.8500.

Em adendo, informo que na referida decisão foram analisadas e rechaça-
das a preliminar de litisconsórcio passivo necessário com o IBAMA, assim 
como as alegações de impossibilidade de concessão da tutela de urgência 
pleiteada, de impossibilidade de redefinição das políticas públicas por or-
dem judicial, suscitadas pela União.

Foi também deferido em parte o pedido de tutela de urgência formulado na 
inicial, para determinar à UNIÃO o pagamento de prestação pecuniária a 
titulo de reparação emergencial e de caráter alimentar, destinada à garan-
tia da subsistência, no montante de R$ 1.996,00 (mil novecentos e noventa e 
seis reais), a ser paga em duas parcelas iguais, respectivamente, nos prazos 
de 15 (quinze) e 45 (quarenta e cinco) dias, a todos os pescadores profissio-
nais artesanais (art. 2º, I, do Decreto n. 8.425/2015) que, simultaneamente:

a) possuam inscrição regular no RGP ou protocolos de solicitação de Regis-
tro Inicial para Licença de Pescador Profissional Artesanal e protocolos de 
entrega de Relatório de Exercício da Atividade Pesqueira - Reap como docu-
mentos de regularização das Licenças suspensas, cujo motivo de suspensão 
foi o descumprimento do art. 9º da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de 
julho de 2012, até a edição da MP n. 908/2018 e sem limitação temporal pre-
vista nas Portarias SAP nº. 2.546-SEI/2017 e seguintes,  salvo se analisado e 
indeferido o pedido protocolizado de registro ou a regularização da licença 
pelo órgão competente ou se constada por outros meios inequívocos de que 
não se trata de pescador profissional artesanal;
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b) estejam vinculados a um dos 15 Municípios atingidos (direta ou indire-
tamente) pelas manchas de óleo (Aracaju, Barra dos Coqueiros, Estância, 
Itaporanga D´Ajuda, Pacatuba, Brejo Grande, Pirambu, Nossa Senhora do 
Socorro, Santo Amaro das Brotas, São Cristóvão, Santa Luzia do Itanhy, Ma-
ruim, Indiaroba, Laranjeiras e Ilha das Flores) e exerçam suas atividades em 
área marinha ou estuarina.

Ficam excluídos da presente determinação aqueles pescadores já beneficia-
dos pela MP n. 908/2019.

O TRF da 5ª Região informou decisão proferida em Agravo de Instrumento 
interposto pela União (0816325-74.2019.4.05.0000), atribuindo efeito sus-
pensivo ao recurso, até que a parte autora indicasse os meios para operacio-
nalização do pagamento (id. 4050000.19045725).

O MPF, no id. 4058500.3396438, trouxe esclarecimentos sobre o cumpri-
mento da liminar, requerendo que fossem determinadas as condições in-
dicadas como forma de cumprimento, ou, subsidiariamente, a designação 
de audiência para definição da forma de cumprimento da medida liminar.

O TRF da 5ª Região informou decisão proferida em Agravo de Instrumento 
interposto pelo MPF (0800221-70.2020.4.05.0000), indeferindo o pedido de 
tutela recursal (id. 4050000.19146601).

Foi realizada audiência para definição dos meios de operacionalização do 
pagamento da prestação pecuniária determinada na liminar deferida (id. 
4058500.3424827).

No id. 4058500.3426794 a União manifestou-se sobre a petição do MPF.

A OAB apresentou a manifestação de id. 4058500.3435106, reiterando os 
meios já indicados pelo MPF para que possa a ré operacionalizar o cumpri-
mento da decisão proferida.

O MPF apresentou a petição de id. 4058500.3438535, por meio da qual re-
quereu fosse adotada a seguinte sistemática a fim de viabilizar o cumpri-
mento da liminar:

a) Que a União inicie a identificação dos pescadores profissionais artesa-
nais de Sergipe que possuam protocolos de solicitação de Registro Inicial 
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para Licença de Pescador Profissional Artesanal e que possuam protocolos 
de entrega de Relatório de Exercício da Atividade Pesqueira - Reap, poden-
do-se fixar prazo para que disponibilize a relação de todos que realizaram 
os requerimentos, tanto aqueles posteriores a junho de 2015 (maior parte), 
localizados em Aracaju/Se, na sede de sua representação local (SFA-SE Su-
perintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento), quanto 
aqueles realizados até junho de 2015, localizados em Brasília, na sede do 
MAPA (Secretaria de Aquicultura e Pesca); Tais relações de beneficiários 
descritos na decisão liminar deve ser publicada pelo MAPA, preferencial-
mente em listas separadas, assim como o fez em relação aos pescadores ar-
tesanais já beneficiados pela MP n. 908/2019;

Consigna-se, quanto ao item “a”, com o intuito de contribuir para a identi-
ficação dos pescadores profissionais artesanais com protocolo de requeri-
mento de inscrição inicial no RGP, que no mês de dezembro/2019, a Secre-
taria Estadual de Agricultura do Estado de Sergipe, realizou, em parceria 
com os 15 Municípios afetados pelas manchas de óleo e com as colônias e 
associações de pescadores, a pedido do MPF, um levantamento de dados de 
todos os pescadores profissionais artesanais em atividade (com RGP ativo 
e sem RGP, com requerimento ainda não apreciado), a fim de identificar a 
coletividade de integrantes dessa categoria profissional atingidos pelo de-
sastre ambiental. Os formulários físicos preenchidos se encontram deposi-
tados na Secretaria de Agricultura do Estado e podem ser disponibilizados 
às representações locais do MAPA, a fim de viabilizar o pagamento dos pes-
cadores com requerimento ainda não apreciados e que foram inseridos na 
liminar deferida por este Juízo.

b) efetuar a União o depósito dos valores correspondentes ao pagamento 
das prestações pecuniárias determinadas na liminar nas contas vinculadas 
ao cartão social (para aqueles que deles disponham) e, para aqueles que 
não possuem o cartão social, seja disponibilizada a pecúnia diretamente 
na CAIXA ECONÔMICA, devendo os beneficiários comparecer presencial-
mente e apresentar documento de identificação com foto. A sistemática de 
pagamento, portanto, deve ser a mesma que a própria União estabeleceu 
para o pagamento do auxílio emergencial aos beneficiários já incluídos na 
Medida Provisória n. 908/2019.

Consigna-se, quanto ao item “b”, que face à necessidade premente dos pes-
cadores artesanais em receber as parcelas alimentares em questão, propõe 
o MPF, alternativamente, com a finalidade de que facilitar os trâmites e en-
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curtar o período de espera, que, uma vez identificados os pescadores com 
protocolo, a União disponibilize o valor total correspondente ao pagamento 
das prestações pecuniárias determinadas na liminar diretamente na CAI-
XA ECONÔMICA, devendo os beneficiários comparecer presencialmente e 
apresentar documento de identificação com foto para retirada do montan-
te em espécie, como procedeu quanto aos beneficiários que não dispõe de 
cartão cidadão. Desse modo, evitar-se-ia mais um trâmite de separação dos 
pescadores que dispõe de número de conta bancária, etapa que restaria su-
primida ante a urgência do cumprimento da medida.

c) Quanto ao capítulo da liminar que determinou o pagamento do auxílio 
emergencial - em adendo ao universo de pescadores já abrangidos pela MP 
nº 908/2019 - aos pescadores profissionais artesanais que possuam inscri-
ção regular no RGP (ativo/deferido) e estejam vinculados a um dos 15 Muni-
cípios atingidos pelas manchas de óleo (Municípios ampliados: Santa Luzia 
do Itanhy, São Cristóvão, Maruim, Indiaroba, Laranjeiras e Ilha das Flores), 
o que por si só já importa uma ampliação do número de beneficiários, con-
siderando que não foi apontada qualquer dificuldade de identificação de tal 
coletividade (já inserida no SisRGP), o imediato cumprimento da liminar, 
observando-se a sistemática de pagamento adotada pela União para o pa-
gamento do auxílio emergencial aos beneficiários já incluídos na Medida 
Provisória n. 908/2019.

Complementou posteriormente sua manifestação, apresentando informa-
ções obtidas junto ao Conselho Pastoral da Pesca (CPP Regional Nordeste, 
em Recife/PE) e à FEPESE - Federação de Pescadores de Sergipe, para viabi-
lizar o cumprimento da liminar (id. 4058500.3447946).

Na decisão de id. 4058500.3448955 foi definida a forma de operacionaliza-
ção da medida liminar, especialmente no que diz respeito à identificação 
dos pescadores por ela beneficiados e da forma de pagamento da reparação 
emergencial aos mesmos, nos seguintes termos:
Ante o exposto, determino à União que:

1)   cumpra a medida liminar em relação àqueles pescadores profissionais 
artesanais com RGP ativo e atuante nas áreas de mar e estuário de um dos 
06 municípios não incluídos na MP n. 908/2019 e incluídos na decisão li-
minar deferida (São Cristóvão, Santa Luzia do Itanhy, Maruim, Indiaroba, 
Laranjeiras e Ilha das Flores), da mesma forma que o fez em relação àqueles 
pescadores profissionais artesanais com registro ativo e atuantes nos mu-
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nicípios incluídos na medida provisória, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 34,83 (trinta e quatro reais e 
oitenta e três centavos - 1/30 do salário mínimo), para cada um dos pesca-
dores que não receberem o benefício, sem prejuízo das demais cominações 
legais cabíveis, apresentando nos autos as providências adotadas, eis que a 
decisão do agravo não suspendeu esse item;

2) manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as informações trazidas 
pelo MPF em suas manifestações após a audiência (id. 3438535 e 3447946), 
corroborando-as ou refutando-as fundamentadamente;

3) apresente, em 30 dias corridos: (a) a relação nominal dos pescadores que 
tenham feito protocolo junto à Superintendência Federal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento de Sergipe - SFA/SE, constando as informações 
disponíveis, em especial nome completo, nº de CPF, data de entrega do pe-
dido e nº de processo, além de outras informações relevantes, a exemplo de 
eventual indicação de município a que esteja vinculado, (b) bem assim in-
formação do INSS quanto à relação de pescadores profissionais artesanais 
com protocolo de RGP que tenham apresentado requerimento de seguro 
desemprego (defeso) no período de dezembro de 2019 a janeiro de 2020, 
com as informações que dispuser, ou, em qualquer dos casos, justifique a 
impossibilidade de fazê-lo.

A União pleiteou que a decisão sobre o pedido de tutela de urgência fosse 
reconsiderado dentro dos limites legais traçados pela MP 908/2019 e, alter-
nativamente, que fosse levada em consideração a decisão de suspensão con-
tida nos autos do Agravo nº 08163257420194050000 (id. 4058500.3487994).

A União apresentou contestação (id. 4058500.3526633), por meio da qual 
apresentou inicialmente um resumo da lide, defendeu preliminarmente o 
litisconsórcio passivo necessário com o IBAMA, a temeridade da abrangên-
cia do pedido de tutela provisória ante o risco de causar dano ao Erário, a 
impossibilidade de definição de prioridades das políticas públicas por or-
dem judicial e a satisfatividade da liminar pleiteada.

No mérito, fez um breve histórico, discorreu sobre a avaliação da Controla-
doria Geral da União, as providências adotadas, o defeso no Nordeste nas 
áreas afetadas pelas manchas de óleo, os critérios adotados na Medida Pro-
visória n. 908/2019, a inviabilidade do cumprimento da obrigação contida 
no item 03 da tutela de urgência, o impacto orçamentário e a ausência de 
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previsão orçamentária para pagamento do auxílio pretendido, a inviabili-
dade de pagamento do auxílio emergencial apenas com a apresentação do 
protocolo ou de entrega de REAP até antes da edição da MP 908/2019, o des-
cabimento da multa em caso de dificuldade alheia à vontade da requerida.

Requereu, ao final:

a) seja reconsiderada a decisão que indeferiu o litisconsórcio, para que intime 
o autor da demanda para, querendo, aditar a inicial com a inclusão do IBAMA 
no feito, como litisconsorte necessário, devendo o mesmo ser citado e intimado 
para apresentação de sua manifestação prévia sobre os pedidos liminares, no 
prazo legal que V. Exa. ofertar, diante da urgência que a demanda requer;

b) que  sejam revogadas as liminares concedidas por consistir em interfe-
rência em política pública, por ser de natureza satisfativa (total irreversi-
bilidade do provimento de urgência requerido) e por não se apresentar a 
plausibilidade do bom direito e, de forma definitiva, seja julgada a improce-
dência dos pedidos.

c) seja excluída a multa imposta no item 01 da decisão de 05/02/2020, pelo 
exposto no item 07 desta defesa.

d) Protesta por todos os meis de prova admitidos, em especial documental 
já anexados nas manifestações anteriores, os quais ratifica integralmente 
como pertinentes a este libelo e ainda promove a juntada de Nota técnica nº 
04/2020 do Ibama e informações do  MMA.

Juntou documentos.

O MPF rechaçou os argumentos da União e requereu a manutenção da de-
cisão de id. 4058500.3448955 em sua integralidade.

A União informou a interposição de Agravo de Instrumento (id. 
4058500.3533783).
Informou também o cumprimento do item 03 da decisão prolatada, com 
esclarecimentos, requerendo ainda a requisição de informações ao INSS 
(id. 4058500.3555186).

Posteriormente prestou esclarecimentos sobre o item 1 da decisão, reque-
rendo prorrogação de prazo para o seu cumprimento (id. 4058500.3607097).
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Na decisão de id. 4058500.3631139 foi mantida a decisão de id. 
4058500.3448955, objeto de agravo, deferido o pedido de prorrogação de 
prazo para cumprimento pela União do seu item 1, foi deferida a requisi-
ção de dados ao INSS relativos ao seu item 3, e postergada a deliberação 
sobre a determinação contida no seu item 2 para após o cumprimento do 
item 3.

O MPF apresentou réplica (id. 4058500.3732910).

Apresentou também manifestação sobre o cumprimento da liminar (id. 
4058500.3732912).

A União requereu novas prorrogações do prazo (id. 4058500.3735431 e 
4058500.3756656).
O STJ informou a decisão de id. 4058500.3775766, sustando os efeitos da 
decisão liminar proferida nestes autos.

No despacho de id. 4058500.3783965 foi reconhecida a prejudicialidade dos 
pedidos concernentes ao cumprimento da liminar e encerrada a instrução 
do feito.

O TRF da 5ª Região informou a decisão que negou provimento ao Agra-
vo de Instrumento 0800221-70.2020.4.05.0000, interposto pelo MPF (id. 
4050000.21169511).

O MPF apresentou manifestação e requereu a juntada de parecer técnico 
antropológico, contextualizando e dimensionando os impactos diretos e 
indiretos do derramamento de óleo no litoral sergipano, para auxiliar no 
deslinde da controvérsia (id. 4058500.3885670).

A União informou a pendência de julgamento do Agravo n. 
08163257420194050000 em que insiste no litisconsórcio com o IBAMA, Re-
quereu que se aguardasse o seu julgamento antes da prolação da sentença, 
bem assim juntou cópia do julgamento do Agravo nº 0801992832020405000 
que proveu o recurso da União com a revogação da liminar outrora deferida 
(id. 4058500.395338).

O TRF da 5ª Região informou a decisão que deu provimento ao Agravo de 
Instrumento n. 0801992-83.2020.4.05.0000, interposto pela União, revogan-
do a decisão agravada (id. 4050000.2180113).
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O MPF requereu a juntada de sentença proferida pelo Juízo da 8ª Vara Federal 
da Seção  Judiciária do Ceará, condenando o ente federal ao pagamento de 
prestação pecuniária a título de reparação emergencial e de caráter alimen-
tar aos pescadores profissionais artesanais (id. 4058500.4152718).

Foi deferida a juntada do parecer técnico antropológico requerida pelo 
MPF, foi mantido o indeferimento de inclusão do IBAMA no polo passivo 
da lide e determinada a intimação da União sobre o laudo antropológico 
anexado pelo MPF e para esclarecer se pretendia o depoimento dos técni-
cos do IBAMA na condição de testemunhas por ela arroladas, indicando o 
respectivo rol (id. 4058500.4171771).

A União manifestou-se no id. 4058500.4195931, afirmando que o documento 
juntado pelo MPF foi produzido unilateralmente, sem qualquer valor pro-
batório, além de não ter importância para o objetivo central da controvér-
sia, e desistindo da oitiva do corpo técnico do IBAMA, uma vez que o pedido 
está vinculado ao resultado do agravo de instrumento interposto.

É o relatório.  Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. A preliminar de litisconsórcio passivo necessário com o IBAMA
Inicialmente, observo que a preliminar suscitada pela União de existên-
cia de litisconsórcio passivo necessário com o IBAMA já foi devidamente 
analisada e rejeitada quando decidido o pedido de tutela de urgência (id. 
4058500.3360909).

Foi também mantida na decisão de id. 4058500.4172472.

Desnecessária, portanto, sua análise neste momento.

Destaco que no recurso indicado pela União, n. 0816325-74.2019.4.05.0000, 
não foi proferida qualquer decisão relativa à matéria.

II.2. Mérito.

Quanto ao mérito, observo que, quando da análise do pedido liminar for-
mulado pelo MPF, assim me manifestei (id. 4058500.3369240):
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A medida requerida encontra fundamento no art. 12 da Lei 7.437:

Lei 7.347:

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação 
prévia, em decisão sujeita a agravo.

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e indi-
viduais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o 
Código de Defesa do Consumidor.

Pelo que se deflui da inicial, afiguram-me presentes apenas em parte os re-
quisitos indispensáveis ao deferimento, descritos no artigo supratranscrito.

Da narrativa dos autos, observo que foi instaurado inquérito civil para 
apurar ao impactos sócio-econômicos do vazamento de óleo nas comunida-
des ribeirinhas do Estado de Sergipe, no qual foi constatada a situação dos 
pescadores artesanais e marisqueiros dos Estado de Sergipe que atuam nos 
locais atingidos pelo óleo, de origem ainda desconhecida, bem assim se as 
medidas adotadas pelo Poder Público foram suficientes para lhes garantir 
a subsistência enquanto perdurar o problema ambiental que estaria impe-
dindo o exercício da atividade de pesca.

De início, observo que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece 
que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, in-
cumbindo ao Poder Público, para assegurar a efetividade desse direito, 
preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas.

Na esfera infraconstitucional, a Lei n. 6.938/81, que dispõe sobre a Política Na-
cional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e 
dá outras providências, prevê que essa política terá por princípios a ação gover-
namental na manutenção do equilíbrio ecológico, o planejamento e utilização 
do uso dos recursos ambientais. Na mesma linha, o diploma criou o Sistema 
Nacional do Meio Ambiente, composto pela União, pelos Estados e também 
pelos Municípios, os quais deverão criar órgãos locais destinados ao controle e 
fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental.

No caso específico tratado nestes autos, que reporta a degradação ambien-
tal causada por lançamento de óleo em águas sob jurisdição nacional, a Lei 
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n. 9.966/2000 prevê a realização de despesas pelo Poder Público em razão 
da adoção de medidas decorrentes do ilícito ambiental, que deverão ser res-
sarcidas pelos causadores do dano:

Art. 23. A entidade exploradora de porto organizado ou de instalação por-
tuária, o proprietário ou operador de plataforma ou de navio, e o conces-
sionário ou empresa autorizada a exercer atividade pertinente à indústria 
do petróleo, responsáveis pela descarga de material poluente em águas 
sob jurisdição nacional, são obrigados a ressarcir os órgãos competentes 
pelas despesas por eles efetuadas para o controle ou minimização da po-
luição causada, independentemente de prévia autorização e de pagamen-
to de multa

Parágrafo único. No caso de descarga por navio não possuidor do certifica-
do exigido pela CLC/69, a embarcação será retida e só será liberada após o 
depósito de caução como garantia para pagamento das despesas decorren-
tes da poluição.

Também o Decreto n. 8.127/2013, que institui o Plano Nacional de Contin-
gencia para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacio-
nal, em seu art. 27, dispõe que, enquanto não identificado o poluidor, como 
é o caso em análise, os custos relativos às atividades de resposta e mitigação 
serão cobertos pelo Poder Executivo Federal:

Art. 27 O Grupo de Acompanhamento e Avaliação poderá requisitar do res-
ponsável por qualquer instalação os bens e serviços listados nos respectivos 
Planos de Emergência Individuais e de Área necessários às ações de respos-
ta, e outros bens e serviços disponíveis.

§ 1º Os custos referentes à requisição dos bens e serviços a que se refere 
o caput, apurados pelo Coordenador Operacional, serão ressarcidos 
integralmente pelo poluidor.

§ 2º Enquanto não identificado o poluidor, os custos relativos às atividades 
de resposta e mitigação serão cobertos pelo Poder Executivo Federal.

Por fim, a Lei n. 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), estabe-
lece em seu art. 12 que:

Art. 12. Compete à União:
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(...)

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, às ações assistenciais de caráter de emergência.

Em suma, toda a legislação citada corrobora a tese do Ministério Público 
Federal: compete ao Poder Público, incluindo a ré, atuar em defesa do meio 
ambiente e na sua restauração quando degradado. Trata-se de responsabi-
lidade objetiva e solidária. E, no caso específico de resposta e mitigação dos 
efeitos de incidente de poluição por óleo nas águas sob jurisdição nacional, 
enquanto não identificado o poluidor, tal tipo de responsabilidade recai so-
bre o Poder Executivo Federal. Ainda, tratando-se de ação assistencial de 
caráter emergencial, a competência recai igualmente na União. Daí a viabi-
lidade da pretensão dirigida contra a ré na presente demanda.

Demais disso, no caso em apreço, é manifesta a degradação do meio am-
biente na costa brasileira em decorrência do surgimento de manchas de 
óleo de origem desconhecida, atingido praticamente todos (se não todos) 
os municípios litorâneos da Região Nordeste (além de alguns da Região Su-
deste).

Os mapas divulgados pelo IBAMA (http://www.ibama.gov.br/manchasdeo-
leo-localidades-atingidas) corroboram tal assertiva.

Tal estado de coisas tem afetado diretamente aqueles que fazem da ativida-
de de pesca meio de vida.

Destaco, nesse contexto, que tal fato é reconhecido pela requerida, como se 
pode observar da criação de um auxílio pecuniário de caráter emergencial 
para que o desenvolvimento social do pescador e das comunidades pesquei-
ras não seja comprometido, através da MP n. 908/2019.
Transcrevo, por oportuno, trecho da mensagem encaminhada ao Sr. Presi-
dente da República pela Ministra da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
para justificar a edição da referida medida provisória:

(...) reconhecendo  que  o  atual  contexto  em  que  se  encontram  os  pesca-
dores artesanais  nordestinos  fragiliza  ainda  mais  a  capacidade  protetiva  
das  famílias,  em  especial  aquelas  mais  pobres,  o  Poder  Público  Federal  
tem  o  dever  de  atuar  a  fim  de  efetivar  a  proteção  social  e evitar  a 
violação  de direitos.
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A referida MP, assim, assegurou um benefício emergencial assistencial 
emergencial aos  pescadores  profissionais  artesanais  inscritos  e  ativos  
no  Registro Geral  da  Atividade  Pesqueira  -  RGP,  com atuação marinha ou 
em área estuarina, domiciliados  nos  municípios  atingidos  pelas  manchas  
de petróleo (segundo o mapa mantido pelo IBAMA) na  costa do Brasil:

Art. 1º  Fica instituído o Auxílio Emergencial Pecuniário para os pescadores 
profissionais artesanais inscritos e ativos no Registro Geral da Atividade 
Pesqueira, com atuação em área  marinha ou  em área estuarina, domicilia-
dos nos Municípios afetados pelas manchas de óleo.

Observo, assim, três requisitos para ser beneficiado pela referida medida 
provisória.

O primeiro deles é ser pescador profissional artesanal.

Os pescadores profissionais artesanais constituem apenas uma das catego-
rias de inscrição no Registro Geral de Atividade Pesqueira - RGP, definida no 
art. 2º., I, do Decreto n. 8.425/2015:

Art. 2º São categorias de inscrição no RGP:

I - pescador e pescadora profissional artesanal - pessoa física, brasileira ou es-
trangeira, residente no País, que exerce a pesca com fins comerciais de forma 
autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção pró-
prios ou mediante contrato de parceria, podendo atuar de forma desembarcada 
ou utilizar embarcação de pesca com arqueação bruta menor ou igual a vinte;

II - pescador e pescadora profissional industrial - pessoa física, brasileira ou 
estrangeira, residente no País, que exerce a pesca com fins comerciais, na 
condição de empregado ou empregada ou em regime de parceria por cotas-
-partes em embarcação de pesca com qualquer arqueação bruta;

III - armador e armadora de pesca - pessoa física ou jurídica que apresta em-
barcação própria ou de terceiros para ser utilizada na atividade pesqueira, 
pondo-a ou não a operar por sua conta;

IV - embarcação de pesca - aquela pertencente a pessoa física ou jurídica, 
brasileira ou estrangeira, que opera, com exclusividade, em uma ou mais 
das seguintes atividades: a) pesca; b) aquicultura; c) conservação do pesca-
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do; d) processamento do pescado; e) transporte do pescado; e f) pesquisa de 
recursos pesqueiros;

V - pescador amador ou esportivo e pescadora amadora ou esportiva - pes-
soa física, brasileira ou estrangeira, que pratica a pesca com finalidade de 
lazer ou desporto, com equipamentos ou petrechos previstos em legislação 
específica, sem fins comerciais;

VI - aquicultor e aquicultora - pessoa física ou jurídica que exerce a aquicul-
tura com fins comerciais;

VII - empresa pesqueira - pessoa jurídica, constituída de acordo com a le-
gislação, que se dedica, com fins comerciais, ao exercício da atividade pes-
queira;

IX - aprendiz de pesca - pessoa física com mais de quatorze e menos de de-
zoito anos que atua de forma desembarcada ou embarcada como tripulante 
em embarcação de pesca, observadas as legislações trabalhista, previden-
ciária, de proteção à criança e ao adolescente e as normas da autoridade 
marítima.”

Nesse contexto, a requerida ressalta a diferença entre a atividade pesqueira 
e a atividade de pesca.

A primeira contempla uma alta gama de serviços e ações que englobam 
todo o setor produtivo da pesca e da aquicultura, conforme estabelecido na 
Lei nº 11.959/2009:

Art. 4º.  A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, ex-
plotação e exploração, cultivo, conservação, processamento, transporte, co-
mercialização e pesquisa dos recursos pesqueiros.

Parágrafo único.  Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efei-
tos desta Lei, os trabalhos de confecção e de reparos de artes e petrechos de 
pesca, os reparos realizados em embarcações de pequeno porte e o proces-
samento do produto da pesca artesanal.

Compete à Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento - MAPA o licenciamento dessas atividades 
pesqueiras, contempladas e regulamentadas no RGP:
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Lei nº 11.959/2009:

Art. 5º   O exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado 
mediante prévio ato autorizativo emitido pela autoridade competente (...)

(...)

Art. 24.  Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem 
como a embarcação de pesca devem ser previamente inscritas no Registro 
Geral da Atividade Pesqueira - RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal 
- CTF na forma da legislação específica.

Parágrafo único.  Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Ativida-
de Pesqueira serão estabelecidos no regulamento desta Lei.

Tal licenciamento não envolve, portanto, outras atividades de pesca como 
turismo, atividades informais de comércio de outros recursos, ou mesmo 
atividades de subsistência ou artesanato, entre outras, como destacado 
pela ré.

A atividade de pesca, mais ampla, é definida pelo art. 2º, III, da Lei nº 
11.959/2009, como sendo toda operação, ação ou ato tendente a extrair, co-
lher, apanhar, apreender ou capturar recursos pesqueiros, e é classificada 
no art. 8º do mesmo diploma:

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

(...)

III - pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, 
apreender ou capturar recursos pesqueiros;

Art. 8º  Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:

I - comercial:

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de 
forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de pro-
dução próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo 
utilizar embarcações de pequeno porte;
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b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver 
pescadores profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-
-partes, utilizando embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com 
finalidade comercial;

II - não comercial:

a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalida-
de de pesquisa científica;

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipa-
mentos ou petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalida-
de o lazer ou o desporto;

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou 
escambo sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação 
específica.

Assim, a atividade de pesca envolve outras atividades não enquadradas 
como atividades pesqueiras.

A pesca de subsistência, definida na art. 8º, II, “c”, supracitado, como ativi-
dade não comercial praticada com fins de consumo doméstico ou escambo 
sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação específica, 
é exemplo de uma delas, cuja inscrição no RGP é dispensada, consoante pre-
visão do art. 3º, §1º, I, do Decreto n. 8.425/2015:

Art. 3º As pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, e os pro-
prietários ou responsáveis pelas embarcações de pesca deverão solicitar, ao 
Ministério da Pesca e Aquicultura, a inscrição no RGP em uma das catego-
rias previstas no art. 2º e a concessão de autorização, permissão ou licença 
para exercer atividade pesqueira no Brasil.

§ 1º Ficam dispensados da inscrição de que trata o caput:

I - pescadoras e pescadores de subsistência que praticam a atividade de 
pesca com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e que 
utilizem petrechos previstos em legislação específica;

(...)
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Dito isso, observa-se que nem todos aqueles que exercem atividade de pesca 
foram contemplados pelo benefício instituído pela MP n. 908/2019. Mais 
que isso, nem todos aqueles que exercem atividade pesqueira (com registro 
no RGP) foram contemplados por tal benefício. Apenas o foram os pescado-
res profissionais artesanais.

E não se justificaria, por exemplo, a extensão do benefício ao pescador ama-
dor ou esportivo - pessoa física que pratica a pesca com finalidade de lazer 
ou desporto, com equipamentos ou petrechos previstos em legislação es-
pecífica, sem fins comerciais (art. 2º, V, do Decreto n. 8.425/2015), mesmo 
estando com registro ativo no RGP.

Daí também a diferença apontada pelo MPF entre a lista de pescadores dos 
municípios inicialmente fornecida pelo MAPA (com registro ativo no RPG) 
e a lista de pescadores beneficiados pelo auxílio pecuniário emergencial, 
após observados os filtros estabelecidos na MP (nem todos os pescado-
res com registro ativo no RPG são pescadores profissionais artesanais ou 
atuam no mar ou em estuário de rios).

De igual forma, não foram contemplados pela MP os pescadores artesanais 
de subsistência.

E a fundamentação trazida pela requerida para tanto, ao menos nesse exa-
me sumário da lide, parece ser razoável e atender aos fins para o qual foi 
instituído o benefício, qual seja, assegurar a subsistência daqueles que es-
tão com a atividade prejudicada pelo desastre ambiental.

Inicialmente, registro que a atividade de pesca de subsistência não tem sua 
manutenção, controle e monitoramento inseridos na competência da SAP/
MAPA, órgão que mantém o RGP e que solicitou a edição da medida provi-
sória que instituiu o benefício.

É certo que isso não impediria o acolhimento da pretensão ministerial, com 
a consequente determinação de adoção de ações para minimizar o impacto 
da degradação ambiental sobre tais pescadores. Apenas justifica o fato de a 
SAP/MAPA não ter atuado também em relação a tais pescadores.

Contudo, não há uma proibição  oficial   do  consumo  e   comercialização  
do   pescado   em   virtude   das   manchas   de   óleo,   uma vez que não foi 
constatado qualquer laudo que indicasse a sua contaminação, não havendo 
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impedimento da continuidade da atividade de pesca, seja ela profissional 
ou de subsistência.

Foi esse, inclusive, um dos motivos pelo qual a ré desistiu de estender o 
“defeso” já previsto para esse ano e optou pela instituição de um novo be-
nefício, assistencial, vez que aquele outro pressupõe a impossibilidade de 
realização da pesca.

Entretanto, embora a atividade  de  pesca  não esteja inviabilizada ou pa-
ralisada, a atividade pesqueira profissional artesanal encontra séria restri-
ção, decorrente da  precaução que impera  entre  consumidores das regiões 
afetadas, diminuindo substancialmente o consumo e comercialização dos 
recursos pesqueiros, o que afeta diretamente a atividade profissional, mas 
não afeta a atividade de subsistência.

Os pescadores profissionais artesanais vêm sofrendo impactos econômicos 
decorrentes da desvalorização do pescado e da rejeição na compra do pes-
cado pela comunidade, turistas, bares e restaurantes.

Essa restrição da atividade pesqueira profissional artesanal justificou a 
necessidade de instituição de um benefício emergencial para assegurar a 
subsistência daqueles que a exercem, não havendo tal justificativa para a 
atividade de pesca artesanal de subsistência.

Dessa forma, por ora, não vislumbro a presença dos requisitos para a con-
cessão da tutela de urgência em favor daqueles pescadores que não exerçam 
a pesca profissional artesanal, tal como já alcançados pela MP n. 908/2019, 
sem prejuízo da possibilidade de alterar esse entendimento a partir da ins-
trução do feito.

O segundo requisito para ser contemplado pelo benefício previsto na MP n. 
908/2019 é estar inscrito e ativo no Registro Geral da Atividade Pesqueira  
-  RGP. Como já dito anteriormente, para o exercício da atividade pesqueira 
profissional artesanal é necessário estar inscrito do RGP e com o registro 
ativo.

Ocorre, porém, como afirmado pelo MPF e reconhecido pela própria re-
querida, que em decorrência de alterações no Sistema Informatizado de 
Registro Geral de Atividade Pesqueira - SisRGP e da mudança do antigo Mi-
nistério da Pesca e Aquicultura para a Secretaria de Pesca e Aquicultura 



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Luciana Moraes do Nascimento Argôlo; Rosana de Oliveira Santos Batista

PÁ
G

IN
A

 14
5

no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, as solicitações de 
registro inicial e/ou emissão de carteiras de Pescador Profissional Artesanal 
não estão sendo realizadas.

E, para que os pescadores não realizem sua atividade de pesca irregular-
mente, durante o período de transição e elaboração de um novo sistema 
para gerenciamento do RGP, foram publicadas as Portarias SAP n. 2.546-
SEI, de 29 de dezembro de 2017 - referente ao ano de 2018, e Portaria SAP nº 
24, de 19 de fevereiro de 2019 - referente ao ano de 2019, as quais, regulando 
a autorização temporária da atividade pesqueira, na categoria do Pescador 
Profissional Artesanal, até a finalização do recadastramento geral do Regis-
tro Geral da Atividade Pesqueira, validaram os protocolos de solicitação de 
Registro Inicial para Licença de Pescador Profissional Artesanal entregues 
a partir do ano de 2014 como documentos de regularização para o exercício 
da atividade de pesca, bem assim validaram os protocolos de entrega de 
Relatório de Exercício da Atividade Pesqueira - Reap como documentos de 
regularização das Licenças suspensas, cujo motivo de suspensão foi o des-
cumprimento do 

Art. 9º da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de julho de 2012.

Ora, como defendido pelo MPF em sua inicial, “não faz o menor sentido 
procurar beneficiar aqueles que aguardam desde o ano de 2014 a manifes-
tação da Administração, e deixar de atender aqueles que esperam ainda há 
mais tempo. Sem duvida, o disposto no mencionado artigo viola frontal-
mente o principio da isonomia. Comprovada a existência de protocolo de 
solicitação de Registro Inicial para Licenca de Pescador Profissional Arte-
sanal e inexistindo analise por parte da Administração, resta demonstrada 
a ilegal omissão estatal, cabendo ao Estado tomar as providencias cabíveis 
para que a mencionada omissão não impeça o exercício de direitos funda-
mentais pelos administrados”.

Ressalto, nesses contexto, que na ACP n. 1012072-89.2018.4.01.3400, propos-
ta pela Defensoria Pública da União contra a requerida, União, e o INSS, 
em tramite na 9ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Fede-
ral, em que foi deferida medida liminar para afastar a aplicação do limite 
temporal previsto no art. 2º da Portaria SAP nº. 2.546-SEI/2017 supracitada, 
bem como a restrição de aplicação da regularização para requerimento do 
benefício seguro-defeso, prevista no art. 4º, §2º, da mesma portaria, possi-
bilitando, assim, a habilitação dos pescadores que possuam protocolos de 
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solicitação de Registro Inicial para Licença de Pescador Profissional Arte-
sanal, ainda que anteriores ao ano de 2014, ao recebimento do benefício de 
seguro-defeso, se atendidos os demais requisitos legalmente previstos, ou 
seja, considerou que os mencionados protocolos deverão ser considerados 
como documento equivalente ao registro a que se refere o art. 2º, inciso I, da 
Lei nº. 10.779/2003, qual seja, registro como pescador profissional, categoria 
artesanal, no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP).

Ainda que a presente demanda não seja direcionada ao recebimento de se-
guro-defeso, a pretensão ora trazida pelo MPF reporta-se igualmente ao re-
cebimento de um benefício assistencial extraordinário em decorrência da 
restrição de atividade pesqueira, a fim de garantir a subsistência do pesca-
dor, impossibilitada de ser provida por sua atividade profissional habitual.

Dessa forma, entendo que os documentos previstos e validados nas citadas 
portarias (protocolos de solicitação de Registro Inicial para Licença de Pes-
cador Profissional Artesanal e protocolos de entrega de Relatório de Exer-
cício da Atividade Pesqueira - Reap como documentos de regularização das 
Licenças suspensas, cujo motivo de suspensão foi o descumprimento do Art. 
9º da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de julho de 2012), que autorizam 
temporariamente o exercício da atividade pesqueira, em substituição à ins-
crição ativa e regular no RGP, devem igualmente ser considerados para fins 
de recebimento da verba alimentar pretendida pelo MPF nesta demanda.

Não obstante, caso o pedido protocolizado seja analisado pelo órgão compe-
tente e indeferido o registro ou a regularização da licença, ou seja constada 
por outros meios inequívocos de que não se trata de pescador profissional ar-
tesanal, poderá  a União deixar de conceder o benefício pretendido pelo MPF.

Por fim, o terceiro requisito é ser domiciliado nos  municípios  atingidos  pe-
las  manchas  de petróleo na  costa do Brasil, segundo o mapa mantido pelo 
IBAMA, e exercer sua atividade no mar ou nos estuários de rios.

Quanto a esse aspecto, observo que a situação de atividade pesqueira profissio-
nal artesanal não se limita aos pescadores domiciliados nos municípios lito-
râneos ou naqueles que foram efetivamente atingidos pelas manchas de óleo.

É que muitos dos pescadores domiciliados em municípios limítrofes com os 
litorâneos, especialmente aqueles situados em regiões estuarinas, exercem 
atividade pesqueira no estuário dos rios e até mesmo no oceano.
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Em uma simples vista do mapa do Estado de Sergipe é possível identificar 
facilmente a existência de quatro grandes rios, cujos estuários abrangem 
não somente os municípios situados em cada uma de suas margem na che-
gada ao oceano, mas também outros municípios que, apesar de estarem 
muito próximos e até de sofrerem interferência do oceano, não o tem como 
limite de seu território.

Há de se destacar que pescadores domiciliados nos Municípios de Indiaroba, 
Nossa Senhora do Socorro e Santo Amaro das Brotas, os quais não fazem li-
mite com o Oceano Atlântico, que banha a costa nordestina, foram também 
beneficiados com o auxílio emergencial instituído pela MP n. 908/2019.

E também que pescadores de outros municípios, a exemplo daqueles domi-
ciliados em Ilha das Flores (estuário do Rio São Francisco), Maruim e Laran-
jeiras (estuário do Rio Sergipe), São Cristóvão (estuário do Rio Vaza-Barris) 
e Santa Luzia do Itanhy (estuário do Rio Real), que igualmente tiveram sua 
atividade pesqueira restringida pela poluição de óleo, estão sem qualquer 
amparo do Poder Público, especialmente da requerida, pois tais municípios 
não constaram nas listagens com localidades atingidas pelas manchas de 
óleo publicadas pelo IBAMA.

Ressalto que desses municípios, por exemplo, a Administração Estadual do 
Meio Ambiente - ADEMA informa que em vistoria realizada no Município 
de São Cristóvão, por servidores da Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te, da Defesa Civil, foram observados vestígios de óleo na faixa de areia do 
manguezal do Povoado Pedreira, durante monitoramento do Rio Vaza-bar-
ris, em 17/10/2019 e 01/11/2019 (id. 3331616, p. 31 e seguintes).

Os pescadores dessas localidades encontram-se em igualdade de condições 
limitadas de trabalho, em decorrência do desastre ambiental causado pelo 
óleo, devendo também ser beneficiados por alguma resposta do Poder Público 
a tal evento, em especial da requerida, que possa garantir-lhes a subsistência.

Por fim, observo que o benefício instituído pela MP n. 908/2019 pode e deve 
servir de parâmetro para o deferimento da verba emergencial e de caráter 
alimentar pretendida pelo MPF.

A uma, porque é direcionado a pescadores em igual situação de restrição 
de exercício de atividade pesqueira como aqueles beneficiários da medida 
provisória.
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A duas, porque a requerida, ao instituir tal benefício, reconheceu como 
sendo necessário, adequado e suficiente para socorrer os pescadores que se 
encontram em tal situação, garantindo-lhes a subsistência.

Por esses mesmos motivos deve ser prestigiado também o prazo fixado na-
quela medida provisória.

É de se destacar que as informações existentes neste feito e nas ações a ele 
conexas dão conta de que não mais tem sido observada a chegada de novas 
manchas de óleo em nossa costa, havendo apenas resquícios do óleo que 
já a atingiu, não sendo justificável, a priori, estender indefinidamente o 
pagamento de um auxílio dessa natureza.

Registro que se ficar demonstrado, ao final do prazo de dois meses inicialmente 
previsto para o seu pagamento, que se faz necessária a sua manutenção, de-
monstrando-se nos autos que permanece a restrição para o exercício da ativi-
dade pesqueira profissional artesanal, voltarei a decidir sobre a matéria.

Presente, portanto, em parte, a verossimilhança das alegações da parte au-
tora.

De outro lado, o perigo de dano também está evidenciado, tendo em vista a 
restrição que enfrentam os pescadores profissionais artesanais para o exer-
cício da atividade que lhes garante o sustento.

Ainda, os pescadores que já tenham sido beneficiados pelo auxílio instituí-
do pela União através da MP n. 908/2019, por não estarem em situação de 
risco quanto ao sustento, não podem ser beneficiados pela pretensão ora 
trazida pelo MPF.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça deferiu pedido formulado pela 
União para sustar os efeitos da decisão proferida por este Juízo Federal e 
mantida pelo TRF da 5ª Região, nos autos da Suspensão de Liminar e de 
Sentença n. 2174/SE (2020/0111756-0), nos seguintes termos:

Cabe a suspensão de liminar em ações movidas contra o Poder Público se 
houver manifesto interesse público ou flagrante ilegitimidade e para evi-
tar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, não 
servindo o excepcional instituto como sucedâneo recursal para exame do 
acerto ou do desacerto da decisão impugnada (art. 4º da Lei n. 8.347/1992).
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Frise-se que a lesão ao bem jurídico deve ser grave e iminente, devendo 
o requerente demonstrar, de modo cabal e preciso, tal aspecto da medi-
da impugnada (STF, SS n. 1.185/PA, relator Ministro Celso de Mello, DJ de 
4/8/1998; STJ, AgRg na SLS n. 845/PE, relator Ministro Humberto Gomes de 
Barros, DJe de 23/6/2008).

A excepcionalidade prevista na legislação de regência foi demonstrada pela 
requerente.

No caso, pretende-se sustar a segunda decisão liminar proferida pelo 
Juízo de primeiro grau que, nos autos da Ação Civil Pública n. 0806782-
58.2019.4.05.8500, determinou, no item 1, que a requerente (fl. 248):

1) cumpra a medida liminar em relação àqueles pescadores profissionais ar-
tesanais com RGP ativo e atuante nas áreas de mar e estuário de um dos 06 
municípios não incluídos na MP n. 908/2019 e incluídos na decisão liminar 
deferida (São Cristóvão, Santa Luzia do Itanhy, Maruim, Indiaroba, Laranjei-
ras e Ilha das Flores), da mesma forma que o fez em relação àqueles pesca-
dores profissionais artesanais com registro ativo e atuantes nos municípios 
incluídos na medida provisória, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 
pena de multa diária no valor de R$ 34,83 (trinta e quatro reais e oitenta e 
três centavos quatro reais e oitenta e três centavos centavos -1/30 do salário 
mínimo), para cada um dos pescadores que não receberem o benefício, sem 
prejuízo das demais cominações legais cabíveis, apresentando nos autos as 
providências adotadas, eis que a decisão do agravo não suspendeu esse item;

Como visto, a decisão impugnada, mantida pelo TRF5, ampliou o rol de be-
neficiários do auxílio emergencial pecuniário previsto na Medida Provisó-
ria n. 908/2019.

Originariamente, referida norma instituiu auxílio emergencial aos pesca-
dores profissionais inscritos e ativos no registro geral da atividade pesquei-
ra domiciliados nos municípios afetados pelas manchas de óleo. Todavia, o 
Juízo de primeiro grau estendeu, em liminar, a concessão do auxílio para 
incluir pescadores profissionais artesanais que não preenchem os requi-
sitos estabelecidos na aludida norma, especialmente quanto aos critérios 
territoriais.

No caso, a grave lesão à ordem pública, na acepção administrativa, está 
configurada porquanto a decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau, 
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mantida pelo Tribunal de origem, representa indevida ingerência do Poder 
Judiciário no Poder Executivo, haja vista que interfere, diretamente, na ges-
tão, na organização e no custeio de políticas públicas, atribuição que não 
compete ao Poder Judiciário.

Ao lado disso, a requerente comprovou a complexidade para o cumprimen-
to da referida ordem, seja no tocante à operacionalização do pagamento, 
seja quanto à necessidade de abertura crédito especial. Conforme demons-
trado, a expansão judicial do auxílio emergencial a beneficiários não pre-
vistos - na medida provisória e na programação orçamentária - implica sig-
nificativos prejuízos à ordem administrativa e econômica.

Quanto à medida provisória, deve-se levar em consideração que foram ado-
tados, pelos órgãos competentes, critérios técnicos e estudos de viabilidade 
financeira para a concessão do auxílio emergencial. A ampliação do rol de 
beneficiários em contrariedade ao previsto na norma, especialmente me-
diante medida liminar com caráter satisfativo, pode ensejar significativos 
prejuízos financeiros e causar impactos orçamentários, sobretudo nas cir-
cunstâncias atuais.

Embora se reconheça que a decisão impugnada visa a compensar eventuais 
danos suportados por pescadores profissionais artesanais em municipali-
dades não contempladas na norma, entendo que a sua manutenção reve-
la-se temerária, uma vez que não compete ao Poder Judiciário converter-
-se em legislador e administrador e determinar uma série de medidas com 
caráter satisfativo e ampliativo, tais como a determinação ora impugnada, 
desconsiderando os critérios técnicos adotados pela administração para a 
gestão de suas políticas públicas e governamentais, sob pena de indevida 
interferência em outro Poder.

Por fim, registre-se que não se está aqui examinando a gravidade dos danos 
ambientais e dos prejuízos suportados pelos pescadores profissionais arte-
sanais afetados pelo mencionado derramamento de óleo no litoral brasilei-
ro. Essas questões devem ser devidamente apreciadas, de forma pormeno-
rizada, por meio de instrumentos jurídicos próprios. Nesta via suspensiva, 
analisam-se os limites da competência do Poder Judiciário em relação aos 
demais Poderes e as graves lesões decorrentes da manutenção da decisão 
ora impugnada.

Tal decisão foi mantida no Agravo Interno interposto pelo MPF.
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Também, o TRF da 5ª Região deu provimento ao Agravo de Instrumento 
n. 0801992-83.2020.4.05.0000, interposto pela União contra a decisão que 
deferiu a tutela de urgência, nos seguintes termos:

Observo, inicialmente, que a Medida Proviória nº 908/2019, que instituiu o 
auxílio emergencial pecuniário para os pescadores profissionais artesanais 
inscritos e ativos no Registro Geral da Atividade Pesqueira, domiciliados nos 
Municípios afetados por manchas de óleo no litoral barsileiro, perdeu a sua 
eficácia (cf. https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-proviso-
rias/-/mpv/1400018 - acesso em 09.05.2020), estando pendente de expedição 
Decreto Legislativo, na forma do artigo 62, §§ 3º e 11, da CF/1988, : verbis “Art. 
62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá ado-
tar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional (...)  § 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos 
§§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei 
no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual 
período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes (...)  § 11. Não editado o decreto legislativo 
a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de 
medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos pra-
ticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.”

Nos termos do artigo 1º, § 1º, da referida Medida Provisória, os Municípios 
afetados constam de relação disponível no sítio eletrônico do Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, até 
a data de publicação da Medida Provisória (29.11.2019).

O valor do auxílio emergencial pecuniário corresponde a R$ 1.996,00 (mil 
novecentos e noventa e seis reais) a ser pago em duas parcelas iguais, sen-
do devido mesmo que o beneficiário tenha direito a outro valor pecuniário 
pago pela União no mesmo período, não implicando o seu recebimento em 
vedação à percepção cumulativa de benefícios financeiros de outras políti-
cas públicas, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 1º da Medida Provisória. 

A parcela do auxílio emergencial pecuniário poderá ser sacada no prazo de 
até noventa dias, contado da data de disponibilização do crédito ao benefi-
ciário, conforme dispõe o artigo 1º, § 5º, da Medida Provisória.

A Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 00083/2019 (MAPA/
MCID/ME), de 26.11.2019, ressalta que, mesmo não havendo proibição ofi-
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cial do consumo e comercialização do pescado em virtude das manchas de 
óleo, a atividade de pesca está inviabilizada, porquanto a precaução impera 
entre pescadores e consumidores das regiões afetadas. O auxílio teria, por-
tanto, o papel de minimizar os impactos sociais e econômicos desastrosos 
advindos do derramamento de óleo no litoral brasileiro, beneficiando cerca 
de 57.869 (cinquenta e sete mil oitocentos e sessenta e nove) pescadores da 
Região Nordeste e custando à União aproximadamente R$ 115.506.524,00 
(cento e quinze milhões quinhentos e seis mil e quinhentos e vinte quatro 
reais).

No caso, a pretensão formulada na ação civil pública de origem abrange 
Municípios e/ou beneficiários que não estão contemplados na menciona-
da Medida Provisória, ou, conforme observou a Agravante, “ não subsis-
tem os requisitos legais bastantes para a concessão dessa nova medida, 
sobretudo por conta da ampliação subjetiva de um benefício que tem 
requisitos legais objetivos e com limitações   orçamentárias para a ope-
racionalização (...) suspender integralmente a decisão agravada, uma vez 
que impõe, ainda com mais gravidade do que na decisão impugnada pelo 
AG 0816325-74.2019.4.05.0000 em que a tutela recursal foi deferida, paga-
mento a pescadores inscritos no RGP de Municípios não abrangidos pela 
MP 908/2019, SEM QUE HAJA PRÉVIA FONTE DE RECURSOS, com base 
apenas na alegação do MPF/SE, que se fundamentou no que fora noticia-
do pela imprensa.”

Em que pese as referidas decisões não impedirem que este Juízo, em senten-
ça, julgue procedente a pretensão trazida a juízo pelo MPF, ressalvo o meu 
entendimento expressado na decisão que analisou o pedido de tutela de ur-
gência e adoto os fundamentos manifestados pelas instâncias superiores.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pelo MPF.

Sem condenação em custas.

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 18 da Lei nº 7.347/1985.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 19 da Lei n. 
4.717/65 e AIRESP 1817056, DJE 20/11/2019)
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Interposto recurso de Apelação, intimar a parte contrária para, querendo, 
apresentar contrarrazões no prazo legal, com posterior remessa ao TRF-5.

Intimar.

TELMA MARIA SANTOS MACHADO

Juíza Federal
 

Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
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ANEXO 2

 ACÓRDÃO- PROCESSO 0802491-20.2016.4.05.8500

PROCESSO Nº: 0802491-20.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO 
APELANTE: COLONIA DE PESCADORES Z-17 DE MARUIM-SE  
ADVOGADO: Bruno Rafael Pereira Santos  
APELADO: UNIÃO FEDERAL e outro  
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Elio Wanderley de Siqueira Filho 
- 1ª Turma 
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Telma Maria 

Santos Machado

RELATÓRIO

O Senhor DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO SIQUEIRA FILHO: Trata-se 
de apelação interposta pela COLÔNIA DE PESCADORES Z-17 DE MARUIM/
SE, em face de sentença que julgou improcedentes os pedidos por ela dedu-
zidos, para que o INSS fosse condenado a pagar aos seus associados o segu-
ro-desemprego de pescador profissional artesanal do exercício de 2016, em 
razão de período de defeso de pesca de camarão rosa, sete barbas, branco, 
santana ou vermelho e barba ruça e estuário, e o INSS e a UNIÃO fossem 
compelidos a pagar indenização por danos morais no valor individual de 
R$ 2.000,00.

Em suas razões recursais, a apelante alegou que: a) a sentença é nula, por 
cerceamento do direito de defesa, haja vista que não houve a instrução 
probatória por ela requerida, para fins de esclarecimento acerca da ativi-
dade exercida pelos pescadores; b) os associados, pessoas de conhecimentos 
limitados, jamais foram orientados no sentido de diferenciar a atividade 
desenvolvida no formulário preenchido, para fins de registro; c) os associa-
dos sempre receberam o benefício, a exigência de correspondência com os 
dados registrais apenas sendo realizada com a denegação motivada no fato 
de que “a área/localidade de pesca e produto explorado não abrange a região de 
pesca dos substituídos”; d) a Instrução Normativa INSS nº 79/2015 é silente, 
quanto à determinação para a regularização da situação cadastral junto ao 
Ministério; e) ao não orientar os pescadores, os réus os induziram em erro, 
devendo ser condenados a indenizá-los pelos prejuízos sofridos, decorren-
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tes do não recebimento do benefício a que faziam jus e do impedimento ao 
exercício da pesca.

A UNIÃO apresentou contrarrazões, sustentando não ter legitimidade para 
a causa e, no mérito, estar correta a sentença, inexistindo dano moral a ser 
indenizado.

O INSS também apresentou contrarrazões, argumentando, no fundamental, 
que “não houve nenhuma irrazoabilidade do INSS em solicitar dos interessados car-
ta de exigência em que constaria os necessários dados à concessão do benefício, para 
que, de posse de todos os documentos, pudesse efetuar o pagamento do seguro-defeso”.

Não sendo o caso de revisão, o feito foi incluído em pauta de julgamento.

É o relatório.

PROCESSO Nº: 0802491-20.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO 
APELANTE: COLONIA DE PESCADORES Z-17 DE MARUIM-SE  
ADVOGADO: Bruno Rafael Pereira Santos  
APELADO: UNIÃO FEDERAL e outro  
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Elio Wanderley de Siqueira Filho 
- 1ª Turma 
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Telma Maria 
Santos Machado

VOTO

O Senhor DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO SIQUEIRA FILHO: Trata-se de 
apelação interposta pela COLÔNIA DE PESCADORES Z-17 DE MARUIM/SE, em 
face de sentença que julgou improcedentes os pedidos por ela deduzidos, para 
que o INSS fosse condenado a pagar aos seus associados o seguro-desemprego 
de pescador profissional artesanal do exercício de 2016, em razão de período de 
defeso de pesca de camarão rosa, sete barbas, branco, santana ou vermelho e 
barba ruça em estuário, e o INSS e a UNIÃO fossem compelidos a pagar indeni-
zação por danos morais, no valor individual de R$ 2.000,00.

De acordo com a petição inicial, o INSS indeferiu o pagamento do segu-
ro defeso, por incompatibilidade entre o benefício vindicado (seguro por 
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pesca de camarão em estuário) e a área, a forma de atuação e o produto 
declarados no cadastro do Registro Geral de Atividade Pesqueira (RGP), na 
qual os associados constam como exercendo a atividade de pesca de pei-
xes em rio. Ainda segundo a exordial, o INSS expediu “carta de exigência”, 
convocando os pescadores a regularizarem a situação junto ao RGP, para 
efeito de pagamento do seguro defeso, o que, para a parte autora, seria uma 
exigência abusiva, sem respaldo no § 3º do art. 7º da Instrução Normativa 
INSS nº 79/2015, e uma medida impossível, considerando a inexistência de 
pessoal no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e a 
indisponibilidade do sistema, para as alterações. A autora assevera, ainda, 
que os seus associados sempre receberam o benefício, porque atendem os 
requisitos para tanto. Quanto à UNIÃO, argumenta-se, na vestibular, que “os 
substituídos são vítimas de erro da União, que inseriu parcialmente as informa-
ções prestadas no recadastramento perante a Secretaria Especial de Agricultura 
e Pesca de Sergipe [...] e que não lançou os dados ora reclamados, ou seja, a pesca 
de camarão em estuário da região”.

De seu lado, a UNIÃO afirmou que “o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento promove integralmente a inserção dos dados no SisRgp (Registro 
Geral de Atividade Pesqueira), em conformidade àqueles apresentados pelo ad-
ministrado, efetivando-se alterações nos casos em que o interessado comunicar 
à Administração qualquer mudança na sua configuração cadastral”, e o INSS 
pontuou que não exorbitou da razoabilidade (ao revés, deu concreção ao 
princípio da legalidade), ao solicitar dos interessados os dados necessários 
ao pagamento do benefício pretendido. Ambos os réus negaram a caracte-
rização de danos morais.

Pois bem.

Analiso, inicialmente, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam ar-
guida pela UNIÃO.

Tenho comigo que, aplicando-se a teoria da asserção, a legitimidade passiva 
ad causam da UNIÃO deriva da postulação que contra ela é dirigida, em fun-
ção da causa de pedir (reparação por danos morais, em decorrência de seu 
suposto erro no recadastramento dos pescadores), cabendo-lhe, segundo in-
formado pelo MAPA, a inserção de dados no SisRgp, a emissão e atualização 
de licenças de pescador. Assim, rejeito a preliminar.

Igualmente, rejeito a alegação de cerceamento do direito de defesa.
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O cerceamento do direito de defesa, por não efetivação da instrução proba-
tória, caracteriza-se quando a prova pretendida é essencial ao desfecho da 
lide, o que não está demonstrado nos autos. A associação apelante requereu 
a produção de prova oral, consistente na oitiva dos pescadores, de modo a 
comprovar a atividade por eles exercida. A problemática, contudo, é dife-
rente e a sua solução não exige a produção dessa prova.

Vou ao mérito.

Primeiramente, não há qualquer prova, nos autos, acerca da deficiência de 
pessoal no MAPA, de indisponibilidade do SisRgp, ou de negativa da Ad-
ministração Pública de proceder à alteração ou retificação dos dados dos 
associados da autora no RGP (sequer a apelação volta a essas questões, li-
mitando-se a apelante a afirmar que os seus associados foram levados a 
erro pela Administração Pública, que não os teria orientado adequadamen-
te acerca do preenchimento das informações, que, assim, foram parciais, 
o que também não foi demonstrado), de modo que, inexistindo prova de 
comportamento comissivo ou omissivo da UNIÃO, não há como condená-la 
a indenizar.

Acerca da atuação do INSS, também não se verifica qualquer exorbitância 
ou ilegalidade.
Existente desde 28.02.1967 (Decreto-Lei nº 221), o RGP está previsto atual-
mente na Lei nº 11.959/2009, cujo art. 24 fixa que “toda pessoa, física ou ju-
rídica, que exerça atividade pesqueira bem como a embarcação de pesca devem 
ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, bem 
como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma da legislação específica”. Essa 
lei dispõe que “os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pes-
queira serão estabelecidos no regulamento desta Lei” (art. 25, § 1º).

O Decreto nº 8.425/2015 regulamentou a Lei nº 11.959/2009, definindo o RGP 
como “instrumento prévio que habilita a pessoa física ou jurídica e a embarcação 
de pesca ao exercício da atividade pesqueira no Brasil” (art. 1º, § 1º). Nesse decreto, 
restou estabelecido que “as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangei-
ras, e os proprietários ou responsáveis pelas embarcações de pesca deverão solicitar, 
ao Ministério da Pesca e Aquicultura, a inscrição no RGP em uma das categorias 
previstas no art. 2º [nas quais está incluído “pescador e pescadora profissional ar-
tesanal”] e a concessão de autorização, permissão ou licença para exercer atividade 
pesqueira no Brasil” (art. 3º). Cabe ao pescador ou pescadora profissional arte-
sanal “informar, em seu pedido de inscrição no RGP, se exercem a pesca como ati-
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vidade exclusiva, principal ou subsidiária, na forma de ato conjunto do Ministério 
da Pesca e Aquicultura e do Ministério da Previdência Social” (art. 4º, parágrafo 
único), entregando, quando do pedido de inscrição no RGP, “formulário preen-
chido” (art. 6º, I), e devendo comunicar qualquer modificação ou alteração das 
condições e dados registrados ao MAPA, “por meio de requerimento instruído 
com documentação comprobatória” (art. 9º).

Por sua vez, a Instrução Normativa MPS nº 6/2012 repetiu o comando do 
decreto regulamentador, fixando que, para fins de inscrição no RGP e ob-
tenção de licença de pescador profissional artesanal, o interessado deve 
apresentar “formulário de requerimento devidamente preenchido e assinado 
pelo interessado, conforme modelo adotado pelo MPA”, e qualquer modificação 
dos dados informados deve ser comunicada. No modelo-padrão de formu-
lário a ser preenchido pelo interessado no registro como pescador profis-
sional artesanal, disponibilizado pelo MAPA, é necessário informar, entre 
outros dados, os produtos de pesca pretendidos e a área em que se pretende 
realizar a atividade pesqueira.

Desse conjunto normativo, depreende-se que cabe ao interessado em se ins-
crever como pescador profissional artesanal prestar as informações perti-
nentes à atividade pesqueira que pretende exercer, inclusive declarando se 
a sua pesca será de peixe, crustáceo, marisco, alga ou outro produto, bem 
como se ela será executada em mar, rio, estuário, lago, lagoa, reservatório 
ou açude. Essas informações compõem o requerimento de registro e a expe-
dição de autorização, permissão ou licença para o exercício da pesca e de-
vem ser atualizadas pelo interessado sempre que houver modificação, não 
podendo o INSS, quando da análise para o pagamento do seguro defeso, 
desprezar o descompasso entre o pleito de recebimento do benefício e os 
dados registrais, também não lhe cabendo alterar, ele próprio, esse registro, 
que é feito segundo as declarações do interessado.

Se os pescadores profissionais artesanais estavam registrados para o exer-
cício de pesca de peixe em rio, não há qualquer ilicitude no comportamento 
do INSS que os convoca a regularizar o registro, para efeito de pagamento 
de seguro defeso referente, especificamente, à pesca de camarão em estuá-
rio. Não se trata de mera formalidade, mas de verificação do preenchimen-
to das condições necessárias ao pagamento do benefício, mormente quan-
do apuradas outras inconsistências, em relação a alguns dos interessados 
(como, por exemplo, “possui atividade ou vínculo empregatício incompatível 
no CNIS”, “não foi localizada matrícula CEI associada ao CPF do segurado” e 
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“recolhimento incompatível ou não houve recolhimento de contribuição previ-
denciária no período de exercício da atividade pesqueira”).

A liberação de recursos públicos exige atenção ao preenchimento dos pres-
supostos que a autorizam, respondendo o agente público por seu eventual 
descaso nessa conferência. Assim, desembolsos anteriores, realizados sem 
a devida cautela, não impõem a manutenção dos pagamentos irregulares.

Segundo o art. 1º da Lei nº 10.779/2003, com as alterações implementadas pela 
Lei nº 13.134/2015, “o pescador artesanal de que tratam a alínea ‘b’ do inciso VII do 
art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea ‘b’ do inciso VII do art. 11 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade profissional inin-
terruptamente, de forma artesanal e individualmente ou em regime de economia 
familiar, fará jus ao benefício do seguro-desemprego, no valor de 1 (um) salário mí-
nimo mensal, durante o período de defeso da atividade pesqueira para a preservação 
da espécie”. Nos termos desse diploma legal, cabe ao INSS receber e processar 
os requerimentos e habilitar os beneficiários, devendo, para tanto, o pescador, 
apresentar à autarquia previdenciária o “registro como pescador profissional, ca-
tegoria artesanal, devidamente atualizado no Registro Gera da Atividade Pesqueira 
(RGP), emitido pelo Ministério da Pesca e Aquicultura com antecedência mínima 
de 1 (um) ano, contado da data de requerimento do benefício” (art. 2º, § 2º, I). Além 
disso, o MAPA deve garantir ao INSS o acesso às informações cadastrais dispo-
níveis no RGP, necessárias à concessão do benefício, podendo também o INSS, 
exigir outros documentos para habilitação do benefício, quando julgar neces-
sário (art. 2º, §§ 4º e 6º). De acordo com a Instrução Normativa INSS nº 83/2015, 
constatada a necessidade de retificação de alguma informação, será expedida 
“carta de exigência” e, se a correção necessária for pertinente à atualização dos 
dados do RGP, bastará ao pescador efetivá-la, para que o benefício seja liberado.

Agindo o INSS nos estritos termos autorizados pela lei, não há como conde-
ná-lo a indenizar por prejuízos.

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Mantida a sentença, majoro a condenação no pagamento de honorários ad-
vocatícios em 2% (dois por cento), a título de verba honorária recursal, com 
base no art. 85, § 11, do CPC/2015, ficando suspensa a exigibilidade da parce-
la, enquanto perdurar a situação de hipossuficiência econômica, segundo o 
art. 98, § 3º, do CPC/2015.

É como voto.
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PROCESSO Nº: 0802491-20.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO                                    
APELANTE: COLONIA DE PESCADORES Z-17 DE MARUIM-SE  
ADVOGADO: Bruno Rafael Pereira Santos  
APELADO: UNIÃO FEDERAL e outro  
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Elio Wanderley de Siqueira Filho 
- 1ª Turma 
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Telma Maria 
Santos Machado

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. 
APELAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO CONFIGURA-
DA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. 
PESCADOR PROFISSIONAL ARTESANAL. PERÍODO DE DEFESO DE ATIVI-
DADE PESQUEIRA PARA A PRESERVAÇÃO DE ESPÉCIE. LEI Nº 10.779/2003. 
INCONGRUÊNCIA ENTRE O PLEITO DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO E OS 
DADOS CADASTRAIS REFERENTES À ÁREA E AO PRODUTO DA ATIVIDADE, 
NO REGISTRO GERAL DE ATIVIDADE PESQUEIRA. EXPEDIÇÃO DE “CARTA 
DE EXIGÊNCIA” AOS PESCADORES, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO. LEGA-
LIDADE. OUTRAS SITUAÇÕES IMPEDIENTES DA LIBERAÇÃO DO BENEFÍ-
CIO, ENQUANTO NÃO ESCLARECIDAS. DANO MORAL NÃO MATERIALIZA-
DO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Apelação interposta pela COLÔNIA DE PESCADORES Z-17 DE MARUIM/SE, 
em face de sentença que julgou improcedentes os pedidos por ela deduzidos, 
para que o INSS fosse condenado a pagar aos seus associados o seguro-desem-
prego de pescador profissional artesanal do exercício de 2016, em razão de 
período de defeso de pesca de camarão rosa, sete barbas, branco, santana ou 
vermelho e barba ruça em estuário, e o INSS e a UNIÃO fossem compelidos a 
pagar indenização por danos morais, no valor individual de R$ 2.000,00.

2. De acordo com a petição inicial, o INSS indeferiu o pagamento do segu-
ro defeso, por incompatibilidade entre o benefício vindicado (seguro por 
pesca de camarão em estuário) e a área, a forma de atuação e o produto 
declarados no cadastro do Registro Geral de Atividade Pesqueira (RGP), na 
qual os associados constam como exercendo a atividade de pesca de pei-
xes em rio. Ainda segundo a exordial, o INSS expediu “carta de exigência”, 
convocando os pescadores a regularizarem a situação junto ao RGP, para 
efeito de pagamento do seguro defeso, o que, para a parte autora, seria uma 
exigência abusiva, sem respaldo no § 3º do art. 7º da Instrução Normativa 
INSS nº 79/2015, e uma medida impossível, considerando a inexistência de 
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pessoal no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e a 
indisponibilidade do sistema, para as alterações. A autora assevera, ainda, 
que os seus associados sempre receberam o benefício, porque atendem os 
requisitos para tanto. Quanto à UNIÃO, argumenta-se, na vestibular, que “os 
substituídos são vítimas de erro da União, que inseriu parcialmente as informa-
ções prestadas no recadastramento perante a Secretaria Especial de Agricultura 
e Pesca de Sergipe [...] e que não lançou os dados ora reclamados, ou seja, a pesca 
de camarão em estuário da região”.

3. De seu lado, a UNIÃO afirmou que “o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento promove integralmente a inserção dos dados no SisRgp (Registro 
Geral de Atividade Pesqueira), em conformidade àqueles apresentados pelo ad-
ministrado, efetivando-se alterações nos casos em que o interessado comunicar 
à Administração qualquer mudança na sua configuração cadastral”, e o INSS 
pontuou que não exorbitou da razoabilidade (ao revés, deu concreção ao 
princípio da legalidade), ao solicitar dos interessados os dados necessários 
ao pagamento do benefício pretendido. Ambos os réus negaram a caracte-
rização de danos morais.

4. Aplicando-se a teoria da asserção, a legitimidade passiva ad causam da 
UNIÃO deriva da postulação que contra ela é dirigida, em função da causa 
de pedir (reparação por danos morais, em decorrência de seu suposto erro 
no recadastramento dos pescadores), cabendo-lhe, segundo informado pelo 
MAPA, a inserção de dados no SisRgp, a emissão e a atualização de licenças 
de pescador. Rejeição da preliminar de ilegitimidade passiva.

5. O cerceamento do direito de defesa, por não efetivação da instrução pro-
batória, caracteriza-se quando a prova pretendida é essencial ao desfecho 
da lide, o que não está demonstrado nos autos. A associação apelante re-
quereu a produção de prova oral, consistente na oitiva dos pescadores, de 
modo a comprovar a atividade por eles exercida. A problemática, contudo, 
é diferente e a sua solução não exige a produção dessa prova.

6. Não há qualquer prova, nos autos, acerca da deficiência de pessoal no 
MAPA, de indisponibilidade do SisRgp ou de negativa da Administração 
Pública de proceder à alteração ou retificação dos dados dos associados 
da autora no RGP (sequer a apelação volta a essas questões, limitando-se 
a apelante a afirmar que os seus associados foram levados a erro pela Ad-
ministração Pública, que não os teria orientado adequadamente, acerca do 
preenchimento das informações, que, assim, foram parciais, o que também 
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não foi demonstrado), de modo que, inexistindo prova de comportamento 
comissivo ou omissivo da UNIÃO, não há como condená-la a indenizar.

7. Acerca da atuação do INSS, também não se verifica qualquer exorbitân-
cia ou ilegalidade.

8. Existente desde 28.02.1967 (Decreto-Lei nº 221), o RGP está previsto atual-
mente na Lei nº 11.959/2009, cujo art. 24 fixa que “toda pessoa, física ou jurí-
dica, que exerça atividade pesqueira bem como a embarcação de pesca devem 
ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, bem 
como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma da legislação específica”. Essa 
lei dispõe que “os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pes-
queira serão estabelecidos no regulamento desta Lei” (art. 25, § 1º).

9. O Decreto nº 8.425/2015 regulamentou a Lei nº 11.959/2009, definindo o 
RGP, como “instrumento prévio que habilita a pessoa física ou jurídica e a embar-
cação de pesca ao exercício da atividade pesqueira no Brasil” (art. 1º, § 1º). Nesse 
decreto, restou estabelecido que “as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras, e os proprietários ou responsáveis pelas embarcações de pesca deve-
rão solicitar, ao Ministério da Pesca e Aquicultura, a inscrição no RGP em uma 
das categorias previstas no art. 2º [nas quais está incluído “pescador e pescadora 
profissional artesanal”] e a concessão de autorização, permissão ou licença para 
exercer atividade pesqueira no Brasil” (art. 3º). Cabe ao pescador ou pescadora 
profissional artesanal “informar, em seu pedido de inscrição no RGP, se exercem 
a pesca como atividade exclusiva, principal ou subsidiária, na forma de ato con-
junto do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério da Previdência Social” 
(art. 4º, parágrafo único), entregando, quando do pedido de inscrição no RGP, 
“formulário preenchido” (art. 6º, I), devendo comunicar qualquer modificação 
ou alteração das condições e dados registrados ao MAPA, “por meio de requeri-
mento instruído com documentação comprobatória” (art. 9º).

10. A Instrução Normativa MPS nº 6/2012 repetiu o comando do decreto regu-
lamentador, fixando que, para fins de inscrição no RGP e obtenção de licença 
de pescador profissional artesanal, o interessado deve apresentar “formulário 
de requerimento devidamente preenchido e assinado pelo interessado, conforme 
modelo adotado pelo MPA”, e qualquer modificação dos dados informados 
deve ser comunicada. No modelo-padrão de formulário a ser preenchido pelo 
interessado no registro como pescador profissional artesanal, disponibili-
zado pelo MAPA, é necessário informar, entre outros dados, os produtos de 
pesca pretendidos e a área em que se pretende realizar a atividade pesqueira.
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11. Desse conjunto normativo, depreende-se que cabe ao interessado em se 
inscrever como pescador profissional artesanal prestar as informações per-
tinentes à atividade pesqueira que pretende exercer, inclusive declarando 
se a sua pesca será de peixe, crustáceo, marisco, alga ou outro produto, bem 
como se ela será executada em mar, rio, estuário, lago, lagoa, reservatório 
ou açude. Essas informações compõem o requerimento de registro e a expe-
dição de autorização, permissão ou licença para o exercício da pesca e de-
vem ser atualizadas pelo interessado sempre que houver modificação, não 
podendo o INSS, quando da análise para o pagamento do seguro defeso, 
desprezar o descompasso entre o pleito de recebimento do benefício e os 
dados registrais, também não lhe cabendo alterar, ele próprio, esse registro, 
que é feito segundo as declarações do interessado.

12. Se os pescadores profissionais artesanais estavam registrados para o 
exercício de pesca de peixe em rio, não há qualquer ilicitude no compor-
tamento do INSS que os convoca a regularizar o registro, para efeito de 
pagamento de seguro defeso referente, especificamente, à pesca de cama-
rão em estuário. Não se trata de mera formalidade, mas de verificação do 
preenchimento das condições necessárias ao pagamento do benefício, mor-
mente quando apuradas outras inconsistências, em relação a alguns dos 
interessados (como, por exemplo, “possui atividade ou vínculo empregatício 
incompatível no CNIS”, “não foi localizada matrícula CEI associada ao CPF do 
segurado” e “recolhimento incompatível ou não houve recolhimento de contri-
buição previdenciária no período de exercício da atividade pesqueira”).

13. A liberação de recursos públicos exige atenção ao preenchimento dos pres-
supostos que a autorizam, respondendo o agente público por seu eventual 
descaso nessa conferência. Assim, desembolsos anteriores, realizados sem a 
devida cautela, não impõem a manutenção dos pagamentos irregulares.

14. Segundo o art. 1º da Lei nº 10.779/2003, com as alterações implementa-
das pela Lei nº 13.134/2015, “o pescador artesanal de que tratam a alínea ‘b’ do 
inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea ‘b’ do inciso 
VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que exerça sua ativi-
dade profissional ininterruptamente, de forma artesanal e individualmente ou 
em regime de economia familiar, fará jus ao benefício do seguro-desemprego, no 
valor de 1 (um) salário mínimo mensal, durante o período de defeso da ativida-
de pesqueira para a preservação da espécie”. Nos termos desse diploma legal, 
cabe ao INSS receber e processar os requerimentos e habilitar os beneficiá-
rios, devendo, para tanto, o pescador apresentar à autarquia previdenciária 
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o “registro como pescador profissional, categoria artesanal, devidamente atuali-
zado no Registro Gera da Atividade Pesqueira (RGP), emitido pelo Ministério da 
Pesca e Aquicultura com antecedência mínima de 1 (um) ano, contado da data de 
requerimento do benefício” (art. 2º, § 2º, I). Além disso, o MAPA deve garantir 
ao INSS o acesso às informações cadastrais disponíveis no RGP, necessárias 
à concessão do benefício, podendo também o INSS exigir outros documen-
tos para habilitação do benefício, quando julgar necessário (art. 2º, §§ 4º e 
6º). De acordo com a Instrução Normativa INSS nº 83/2015, constatada a 
necessidade de retificação de alguma informação, será expedida “carta de 
exigência” e, se a correção necessária for pertinente à atualização dos dados 
do RGP, bastará ao pescador efetivá-la, para que o benefício seja liberado.

15. Agindo o INSS nos estritos termos autorizados pela lei, não há como 
condená-lo a indenizar por prejuízos.

16. Apelação não provida.

17. Mantida a sentença, majora-se a condenação no pagamento de honorá-
rios advocatícios em 2% (dois por cento), a título de verba honorária recur-
sal, com base no art. 85, § 11, do CPC/2015, ficando suspensa a exigibilidade 
da parcela, enquanto perdurar a situação de hipossuficiência econômica, 
segundo o art. 98, § 3º, do CPC/2015.

PROCESSO Nº: 0802491-20.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO 
APELANTE: COLONIA DE PESCADORES Z-17 DE MARUIM-SE  
ADVOGADO: Bruno Rafael Pereira Santos  
APELADO: UNIÃO FEDERAL e outro  
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Elio Wanderley de Siqueira Filho 
- 1ª Turma 
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Telma Maria 
Santos Machado

A C Ó R D Ã O

Decide a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por 
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator, 
na forma do relatório e notas taquigráficas constantes nos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
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PROCESSO Nº: 0802580-43.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outro
APELADO: COLONIA DE PESCADORES Z 1
ADVOGADO: Lorena Dayse Pereira Santos
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Elio Wanderley de Siqueira Filho 
- 1ª Turma
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Telma Maria San-
tos Machado

RELATÓRIO

O Senhor DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO SIQUEIRA FILHO: Trata-se 
de apelação interposta pela UNIÃO, em face de sentença que julgou parcial-
mente procedente o pedido da autora (COLÔNIA DE PESCADORES Z 1, de 
Aracaju/SE), para determinar ao ente público federal (através do Ministério 
da Pesca e Aquicultura) que analise, no prazo de 30 (trinta) dias, os reque-
rimentos de inscrição no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP) dos 
substituídos, protocolados até abril de 2016 (início do defeso, cujo seguro 
é almejado, com base na Lei nº 10.779/2003), condenando, contudo, a parte 
demandante no pagamento de honorários advocatícios, considerando que 
o INSS não sucumbiu e a sucumbência da UNIÃO foi mínima.

Em suas razões recursais, a UNIÃO alegou que: a) a demora na análise 
dos pedidos de inscrição no RGP decorreu de fundadas razões de ordem 
técnica; b) após a sentença, recebeu oficio do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA), informando acerca dos óbices admi-
nistrativos advindos da extinção do Ministério de Pesca e Aquicultura; c) 
em 24.01.2017, foi publicado o Decreto nº 8.967/2017, que trouxe “profun-
das mudanças nos critérios para inscrição no Registro Geral da Atividade Pes-
queira e para a concessão do benefício do seguro-desemprego, durante o período 
de defeso, ao pescador artesanal”, fixando, esse decreto, prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias para que o MAPA adapte o RGP às alterações por estabeleci-
das; d) por essas circunstâncias, “é descabida a fixação de prazo de meros 30 
dias para análise dos requerimentos protocolizados”; e) em nenhum momen-
to, a autora pediu a fixação de prazo para providências administrativas, 
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de modo que, ao deferir o que não foi pedido, a sentença violou os arts. 141 
e 492,caput, do CPC.

Conquanto intimada, a parte apelada não apresentou contrarrazões recur-
sais. Não sendo o caso de revisão, o feito foi incluído em pauta de julgamento.

É o relatório.

PROCESSO Nº: 0802580-43.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outro
APELADO: COLONIA DE PESCADORES Z 1
ADVOGADO: Lorena Dayse Pereira Santos
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Elio Wanderley de Siqueira Filho 
- 1ª Turma
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Telma Maria San-
tos Machado

VOTO

O Senhor DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO SIQUEIRA FILHO: Como 
sumariado, trata-se de apelação interposta pela UNIÃO, em face de senten-
ça que julgou parcialmente procedente o pedido da autora (COLÔNIA DE 
PESCADORES Z 1, de Aracaju/SE), para determinar ao ente público federal 
(através do Ministério da Pesca e Aquicultura) que analise, no Processo Judi-
cial Eletrônico: https://pje.jfse.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documen-
toHTML.seam?...1 of 5 06/09/2021 17:29 prazo de 30 (trinta) dias, os reque-
rimentos de inscrição no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP) dos 
substituídos, protocolados até abril de 2016 (início do defeso, cujo seguro 
é almejado, com base na Lei nº 10.779/2003), condenando, contudo, a parte 
demandante, no pagamento de honorários advocatícios, considerando que 
o INSS não sucumbiu e que a sucumbência da UNIÃO foi mínima.

A autora ajuizou ação contra a UNIÃO e o INSS, alegando que seus subs-
tituídos requereram a inscrição no RGP, há mais de 1 (um) ano, não obten-
do qualquer resposta, e que, em decorrência da inércia da Administração 
Pública, restaram sem receber a Carteira de Pesca e tiveram indeferido o 
requerimento administrativo de recebimento do seguro-desemprego de 
pescador profissional artesanal do exercício de 2016, em razão de período 



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Luciana Moraes do Nascimento Argôlo; Rosana de Oliveira Santos Batista

PÁ
G

IN
A

 16
7

de defeso. A autora postulou, então, a condenação da UNIÃO a deferir a 
inscrição no RGP e do INSS a conceder o seguro defeso.

Primeiramente, rejeito a alegação de que a sentença transbordou os limites 
do que foi pedido, em violação aos arts. 141 e 492, caput, do CPC. Ao reco-
nhecer a demora da Administração Pública na apreciação dos pleitos de 
inscrição no RGP, o Juízo a quo acentuou que a mora administrativa não 
poderia resultar no deferimento judicial da inscrição e na concessão do 
seguro defeso, independentemente da consideração dos seus requisitos 
próprios pelos órgãos administrativos competentes, nos termos das Leis nºs 
11.959/2009 e 10.779/2003 e das normas infralegais regulamentadoras, aco-
lhendo a pretensão autoral, apenas, para determinar que os requerimentos 
administrativos de inscrição sejam apreciados pela UNIÃO, o que se encer-
ra nas fronteiras na postulação autoral, ainda que se considere a fixação de 
um prazo para essa apreciação.

Com efeito, conquanto não haja na petição inicial um pleito expresso para 
a definição de um prazo limite para a análise dos requerimentos adminis-
trativos dos interessados no RGP, a sua imposição na sentença se coaduna 
com as exigências de efetividade do processo e dá concretude ao comando 
sentencial, que, sem a fixação desse prazo, soaria como uma recomendação, 
já que a UNIÃO estaria livre para cumprir a determinação judicial, quando 
lhe aprouvesse.

Em outros termos, a fixação de um prazo para a ré cumprir a determinação 
judicial, ainda que
inexista pleito autoral explícito para essa definição, não configura julga-
mento ultra ou extra petita, se decorre da própria natureza daquilo que se 
pede.

Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, passo ao mérito.

Foram coligidos aos autos os protocolos dos requerimentos administrativos 
de inscrição do RGP e a própria UNIÃO reconheceu, expressamente, em sua 
contestação, a demora na apreciação desses pleitos (“[...] procede a alegação 
da parte autora no sentido de que há requerimentos de registro de pescador pen-
dentes de apreciação [...] Entretanto, a Coordenação de Pesca e Aquicultura da 
Superintendência Federal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado 
de Sergipe tem o dever de zelar pela legalidade do procedimento de concessão do 
registro de pescador, tendo sido determinada a remessa dos procedimentos para 
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Brasília, em razão da necessidade de adoção de novos procedimentos no sentido 
de coibir fraudes que foram detectadas, como é do conhecimento públicos”).

Sendo incontroversa a demora, a UNIÃO, em seu recurso, se limita a inves-
tir contra a parte da sentença que fixou o prazo de 30 (trinta) dias, para que 
ela aprecie os requerimentos que lhe foram dirigidos.

Como antes destacado, é plenamente possível, no caso, a definição de um 
prazo para que a Administração Pública decida sobre os pleitos que lhe fo-
ram direcionados, em cumprimento à determinação judicial. Quanto ao 
tempo estabelecido, impõe-se considerar, primeiramente, que se trata de 
requerimentos administrativos que, à época do ajuizamento desta ação, 
aguardavam exame há mais de 1 (um) ano.

Hoje, passados quase 2 (dois) anos da propositura da demanda e sem que 
conste qualquer notícia acerca de eventual análise dos pleitos administra-
tivos dos substituídos, chega-se há mais de 3 (três) nos de inércia do órgão 
responsável pela apreciação do pedido de inscrição no RGP. Desse modo, a 
definição do prazo de 30 (trinta) dias se mostra adequada e razoável.

Acresça-se que eventuais dificuldades alegadas (mas não devidamente com-
provadas) decorrentes da migração de atribuições de um Ministério extinto 
a outro ou da necessidade de adequações no sistema para comportar infor-
mações adicionais, resultantes de alterações regulamentares, não podem 
ser opostas ao administrado, para justificar silêncio administrativo por tan-
to tempo, inviabilizando, inclusive, em tese, o exercício de outros direitos, 
como o pertinente à percepção do seguro-desemprego por defeso.

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação.

É como voto.
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PROCESSO Nº: 0802580-43.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO C
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outro
APELADO: COLONIA DE PESCADORES Z 1
ADVOGADO: Lorena Dayse Pereira Santos
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Elio Wanderley de Siqueira Filho 
- 1ª Turma
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Telma Maria San-
tos Machado

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. 
APELAÇÃO. REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE INSCRIÇÃO NO 
REGISTRO GERAL DA ATIVIDADE PESQUEIRA, PARA FINS DE RECEBI-
MENTO DE SEGURODESEMPREGO DE PESCADOR PROFISSIONAL ARTE-
SANAL, POR PERÍODO DE DEFESO. DEMORA ADMINISTRATIVA. DETER-
MINAÇÃO DE ANÁLISE DOS PLEITOS ADMINISTRATIVOS. IMPOSIÇÃO 
DE PRAZO. POSSIBILIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DE SENTENÇA ULTRA 
OU EXTRA PETITA. PRAZO ADEQUADO E RAZOÁVEL. NÃO PROVIMENTO.

1. Apelação interposta pela UNIÃO, em face de sentença que julgou parcial-
mente procedente o pedido da autora (COLÔNIA DE PESCADORES Z 1, de 
Aracaju/SE), para determinar ao ente público federal (através do Ministério 
da Pesca e Aquicultura), que analise, no prazo de 30 (trinta) dias, os reque-
rimentos de inscrição no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP) dos 
substituídos, protocolados até abril de 2016 (início do defeso, cujo seguro é 
almejado, com base na Lei nº 10.779/ 2003), condenando, contudo, a parte 
demandante no pagamento de honorários advocatícios, considerando que 
o INSS não sucumbiu e a sucumbência da UNIÃO foi mínima.

2. A autora ajuizou ação contra a UNIÃO e o INSS, alegando que seus subs-
tituídos requereram a inscrição no RGP, há mais de 1 (um) ano, não obten-
do qualquer resposta, e que, em decorrência da inércia da Administração 
Pública, restaram sem receber a Carteira de Pesca e tiveram indeferido o 
requerimento administrativo de recebimento do seguro-desemprego de 
pescador profissional artesanal do exercício de 2016, em razão de período 
de defeso. A autora postulou, então, a condenação da UNIÃO a deferir a 
inscrição no RGP e do INSS a conceder o seguro defeso.

3. Rejeita-se a alegação de que a sentença transbordou os limites do que 
foi pedido, em violação aos arts. 141 e 492, caput, do CPC. Ao reconhecer a 
demora da Administração Pública na apreciação dos pleitos de inscrição 



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Anexos
PÁ

G
IN

A
 17

0

no RGP, o Juízo a quo acentuou que a mora administrativa não poderia re-
sultar no deferimento judicial da inscrição e na concessão do seguro defe-
so, independentemente da consideração dos seus requisitos próprios pelos 
órgãos administrativos competentes, nos termos das Leis nºs 11.959/2009 e 
10.779/2003 e das normas infralegais regulamentadoras, acolhendo a pre-
tensão autoral, apenas, para determinar que os requerimentos administra-
tivos de inscrição sejam apreciados pela UNIÃO, o que se encerra nas fron-
teiras na postulação autoral, ainda que se considere a fixação de um prazo 
para essa apreciação.

4. Conquanto não haja na petição inicial um pleito expresso para a defini-
ção de um prazo limite para a análise dos requerimentos administrativos 
dos interessados no RGP, a sua imposição na sentença se coaduna com as 
exigências de efetividade do processo e dá concretude ao comando senten-
cial, que, sem a fixação desse prazo, soaria como uma recomendação, já que 
a UNIÃO estaria livre para cumprir a determinação judicial, quando lhe 
aprouvesse. Em outros termos, a fixação de um prazo para a ré cumprir a 
determinação judicial, ainda que inexista pleito autoral explícito para essa 
definição, não configura julgamento ultra ou extra petita, se decorre da pró-
pria natureza daquilo que se pede.

5. Foram coligidos aos autos os protocolos dos requerimentos administrati-
vos de inscrição do RGP e a própria UNIÃO reconheceu, expressamente, em 
sua contestação, a demora na apreciação desses pleitos (“[...] procede a alega-
ção da parte autora no sentido de que há requerimentos de registro de pescador 
pendentes de apreciação [...] Entretanto, a Coordenação de Pesca e Aquicultura da 
Superintendência Federal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado 
de Sergipe tem o dever de zelar pela legalidade do procedimento de concessão do 
registro de pescador, tendo sido determinada a remessa dos procedimentos para 
Brasília, em razão da necessidade de adoção de novos procedimentos no sentido 
de coibir fraudes que foram detectadas, como é do conhecimento públicos”).

6. Sendo incontroversa a demora, a UNIÃO, em seu recurso, se limita a in-
vestir contra a parte da sentença que fixou o prazo de 30 (trinta) dias, para 
que ela aprecie os requerimentos que lhe foram dirigidos.

7. Quanto ao tempo estabelecido, impõe-se considerar, primeiramente, que 
se trata de requerimentos administrativos que, à época do ajuizamento des-
ta ação, aguardavam exame há mais de 1 (um) ano. Hoje, passados quase 
2 (dois) anos da propositura da demanda e sem que conste qualquer notí-



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Luciana Moraes do Nascimento Argôlo; Rosana de Oliveira Santos Batista

PÁ
G

IN
A

 17
1

cia acerca de eventual análise dos pleitos administrativos dos substituídos, 
chega-se há mais de 3 (três) nos de inércia do órgão responsável pela apre-
ciação do pedido de inscrição no RGP. Desse modo, a definição do prazo de 
30 (trinta) dias se mostra adequada e razoável.

8. Acresça-se que eventuais dificuldades alegadas (mas não devidamente 
comprovadas) decorrentes da migração de atribuições de um Ministério 
extinto a outro ou da necessidade de adequações no sistema para compor-
tar informações adicionais, resultantes de alterações regulamentares, não 
podem ser opostas ao administrado, para justificar silêncio administrativo 
por tanto tempo, inviabilizando, inclusive, em tese, o exercício de outros 
direitos, como o pertinente à percepção do seguro-desemprego por defeso.

9. Apelação não provida.

PROCESSO Nº: 0802580-43.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outro
APELADO: COLONIA DE PESCADORES Z 1
ADVOGADO: Lorena Dayse Pereira Santos
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Elio Wanderley de Siqueira Filho 
- 1ª Turma
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Telma Maria San-
tos Machado

A C Ó R D Ã O

Decide a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por 
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator, 
na forma do relatório e notas taquigráficas constantes nos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Processo: 0802580-43.2016.4.05.8500

Assinado eletronicamente por:

ELIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO -
Magistrado



Proteção Jurídica das Comunidades de Pescadores Artesanais no Estado de Sergipe

Anexos
PÁ

G
IN

A
 17

2

ANEXO 4

 ACÓRDÃO - PROCESSO 0802428-92.2016.4.05.8500

PROCESSO Nº: 0802428-92.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO CÍVEL

RELATÓRIO

O DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ BISPO DA SILVA NETO (CONVOCA-
DO): Apelação interposta pelo INSS, em face da sentença que julgou proce-
dente, em parte (improcedente o pleito de indenização por danos morais), 
o pedido, para determinar que o INSS conceda aos substituídos (COLÔNIA 
DE PESCADORES Z-2) o seguro defeso dos meses de abril e maio de 2016, 
desde que o único empecilho à concessão do benefício se refira ao preenchi-
mento do formulário, como tratado nos autos.

As parcelas são devidas desde a data de sua concessão, observando a pres-
crição quinquenal, cuja correção monetária e juros de mora devem respei-
tar as seguintes diretrizes:

1) até junho de 2009, regramento previsto para correção monetária e juros 
de mora no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal;

2) a partir de julho de 2009 e até junho de 2012, TR - Taxa Referencial (corre-
ção monetária) e 0,5% (meio por cento) ao mês de juros de mora (art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960/2009);

3) a partir de julho de 2012, Taxa Referencial (correção monetária) e a taxa 
de juros aplicada às cadernetas de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 
alterada pela Lei nº 11.960/2009 e Lei nº 12.703/2012).

Em face da sucumbência recíproca, o INSS foi condenado ao pagamento 
de honorários advocatícios fixados em 7% (sete por cento) sobre o proveito 
econômico obtido. A parte autora no pagamento de honorários advocatí-
cios fixados em 3% (três por cento) sobre o proveito econômico obtido, cujas 
verbas ficarão suspensas em razão do §3º do art. 98 do CPC.
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Condenação do autor em honorários advocatícios em favor da União, fixa-
dos em 5% (cinco por cento) sobre o proveito econômico obtido, cujas ver-
bas ficarão suspensas em razão do §3º do art. 98 do CPC.

Nas suas razões de apelo, o INSS arguiu, preliminarmente, a impossibi-
lidade de concessão de Antecipação de Tutela no bojo da decisão, eis que 
violaria a disciplina constitucional dos precatórios, além de ausentes os re-
quisitos do novo Diploma Processual, pena de a decisão acabar por exaurir 
o objeto da ação.

No mérito, alega, em síntese, a necessidade de reforma da sentença, eis que 
houve violação aos requisitos formais, haja vista a concessão aos substituí-
dos/recorridos referente aos meses de abril e maio de 2016, haja vista cons-
tar do formulário que o segurado apenas pescava em rio e apenas peixe, 
portanto, não pode ser concedido um seguro defeso que tem como benefi-
ciário o pescador em estuário e que pesca camarão.

Contrarrazões apresentadas.

É o Relatório.

PROCESSO Nº: 0802428-92.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO CÍVEL

VOTO

O DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ BISPO DA SILVA NETO (CONVOCA-
DO): Inicialmente, pela análise do caso concreto, no que diz respeito à ante-
cipação dos efeitos da tutela, é de se entender correta a decisão do magistra-
do ‘a quo’. A razão desse fundamento recai no fato de que, caso os Autores 
não tivessem a suas pretensões satisfeitas antecipadamente, isto é, antes do 
trânsito em julgado da decisão judicial, poderia ocorrer dano irreparável, 
em razão da necessidade de perceber, de logo, o benefício em comento, cujo 
caráter é alimentar, e que, com certeza, é vital para a sua subsistência.

Os pressupostos alinhados da medida antecipatória foram atendidos: há ve-
rossimilhança das alegações (a demonstração da plausibilidade do direito 
invocado) e o risco evidente de dano irreparável ou de difícil reparação.
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Por outro lado, não há risco de irreversibilidade do provimento antecipató-
rio, tendo em vista que o benefício pleiteado poderá ser suspenso, no caso 
de reforma desta decisão pelas instâncias superiores.

Ademais, o benefício perseguido nesta lide possui natureza previdenciária, 
por conta de constituir uma renda, de natureza alimentar, paga em favor 
dos Autores, como meio de suprir (ou até minimizar) a falta de rendimentos.

Não merecem guarida as alegações do INSS acerca do não preenchimento 
dos requisitos formais exigidos, com frontal repercussão de violação legal 
os formais, ao argumento de que houve concessão aos substituídos/recor-
ridos referente aos meses de abril e maio de 2016, baseado em dados cons-
tantes do formulário que o segurado apenas pescava em rio e apenas peixe, 
mas que de fato ficou constatado trata-se de segurado pescador em estuário 
e que pesca camarão.

Na hipótese vertente, como bem afirmou o magistrado ‘a quo’ no bojo do ato 
monocrático, “verbis”:

“( ... ) Diante do que consta dos autos, foi em razão do preenchimento desse 
formulário que toda a celeuma se instaurou. Isso se deu porque muitos pes-
cadores indicaram o rio como sendo seu local de pesca, quando deveriam 
ter indicado estuário. ( ... ) Ora, o que se viu durante a fase de instrução do 
processo, é que os pescadores, de fato, pescam camarão das espécies refe-
renciadas, ao longo dos rios, em regiões denominadas: Mosqueiro, Robalo, 
Fundão, Ilha Grande, Ilha do Veiga, Itaipu, Pedreira, dentre outros. Para eles 
não há a diferenciação de rio e estuário, não podendo se exigir, de pessoas 
iletradas, que mal conseguem “desenhar” o seu nome, que detenham conhe-
cimento de tal nomenclatura. Diferente seria se os pescadores pescassem 
no mar (oceano) e dissessem que pescam no rio.

( ... ) Ademais, vê-se da instrução processual que com a mudança do respon-
sável pelo pagamento do benefício, que passou a ser do INSS, houve uma 
dissonância de entendimento quanto ao local de pesca constante no formu-
lário do RGP. Quando estava sob a responsabilidade do Ministério da Pesca, 
havia o entendimento de que o local de pesca de camarão era o rio. Quan-
do passou a responsabilidade para a autarquia, foi exigido que a marcação 
no formulário fosse estuário, motivo pelo qual foram retificados mais de 15 
(quinze) mil registros, conforme depoimento da testemunha Misael Tavares 
Oliveira. Como se vê, a situação fática para a concessão do seguro defeso 
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continuou a mesma. A alteração ocorreu em nível burocrático, apenas, mas 
que trouxe um enorme prejuízo para os pescadores. Não se pode dar valor à 
forma em detrimento da realidade dos fatos. 

Diante de tudo que foi apurado nos autos, entendo que essas pessoas tão 
carentes não podem ser penalizadas por sua falta de estudo e conhecimento 
da diferença entre rio e estuário. Elas já são penalizadas por demais num 
país que lhes oferecem poucas oportunidades. Dessa forma, os substituídos 
tem direito ao benefício pleiteado, desde que essa questão debatida nos au-
tos (preenchimento do formulário de RGP), seja o único empeço ao recebi-
mento do benefício de seguro defeso.”. (Grifei).

Esforçado nessas razões, nego provimento à Apelação. Condenação do 
INSS ao pagamento de honorários recursais, nos termos do art. 85, § 11, do 
CPC, ficando os honorários sucumbenciais majorados de 7% para 9%.  

É como voto.

Ora, o que se viu durante a fase de instrução do processo, é que os pescado-
res, de fato, pescam camarão das espécies referenciadas, ao longo dos rios, 
em regiões denominadas: Mosqueiro, Robalo, Fundão, Ilha Grande, Ilha do 
Veiga, Itaipu, Pedreira, dentre outros. Para eles não há a diferenciação de rio 
e estuário, não podendo se exigir, de pessoas iletradas, que mal conseguem 
“desenhar” o seu nome, que detenham conhecimento de tal nomenclatura. 
Diferente seria se os pescadores pescassem no mar (oceano) e dissessem 
que pescam no rio. 
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PROCESSO Nº: 0802428-92.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO CÍVEL 
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
APELADO: COLONIA DE PESCADORES Z 2  
ADVOGADO: Andress Amadeus Pinheiro Santos  
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Cid Marconi Gurgel de Souza - 3ª 
Turma 
MAGISTRADO CONVOCADO: Desembargador(a) Federal Luiz Bispo Da 
Silva Neto 
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Edmilson Da 
Silva Pimenta

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COLÔNIA DE PESCADORES Z-2. 
SEGURO-DEFESO. ASPECTOS FORMAIS. FORMULÁRIOS NÃO CONDI-
ZENTE COM A REALIDADE. ATIVIDADE PESQUEIRA. PESCA DE CAMA-
RÕES. RIOS/ESTUÁRIOS. ERRO FORMAL NO PREENCHIMENTO. SITUA-
ÇÃO FÁTICA INALTERADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

1. Apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente, 
em parte (improcedente o pleito de indenização por danos morais), o pedido 
para determinar que o INSS conceda aos substituídos o seguro-defeso dos 
meses de abril e maio de 2016, desde que o único empecilho à concessão do 
benefício se refira ao preenchimento do formulário, como tratado nos autos.

2. Os pressupostos alinhados da medida antecipatória foram atendidos: há 
verossimilhança das alegações (a demonstração da plausibilidade do direi-
to invocado) e o risco evidente de dano irreparável ou de difícil reparação. 
Não há risco de irreversibilidade do provimento antecipatório, eis que o 
benefício pleiteado poderá ser suspenso, no caso de reforma desta decisão 
pelas instâncias superiores. Favor legal natureza alimentar, pago em favor 
do segurado como meio de suprir (minimizar) a falta de rendimentos, dada 
a sua condição de miserabilidade, e a dos seus. 

3. Equívoco no preenchimento de formulário pelos pescadores da COLÔ-
NIA DE PESCADORES Z-2 causou um erro formal. Houve a indicação do 
rio como sendo seu local de pesca, quando deveriam ter indicado estuário. 
Para a referida categoria de cidadãos trabalhadores não há diferenciação 
científica (nem deles se pode exigir) entre rio e estuário.
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4. Restou constatado na instrução processual que com a mudança do res-
ponsável pelo pagamento do benefício, que passou a ser do INSS, houve 
uma dissonância de entendimento quanto ao local de pesca constante no 
formulário do RGP. Quando estava sob a responsabilidade do Ministério da 
Pesca, havia o entendimento de que o local de pesca de camarão era o rio.

5. Situação fática para a concessão do seguro defeso permanece incólume. A 
alteração ocorreu em nível burocrático, apenas, mas que trouxe um enorme 
prejuízo para os pescadores. Não se pode dar valor à forma em detrimento 
da realidade dos fatos.

6. Apelação improvida. Condenação do INSS ao pagamento de honorários 
recursais, nos termos do art. 85, §11, do CPC, ficando os honorários sucum-
benciais majorados de 7% para 9%. 

PROCESSO Nº: 0802428-92.2016.4.05.8500 - APELAÇÃO CÍVEL

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima 
identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do re-
latório e voto do Desembargador Relator, que passam a integrar o presente 
julgado.

Recife (PE), 09 de julho de 2020.

Desembargador Federal LUIZ BISPO DA SILVA NETO
Relator Convocado 
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